
Processo Nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goianira - Vara Cível

Prioridade.......................: Metas CNJ

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 30/11/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2
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Processo: 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3
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 “DESPACHO”

Protocolo único nº. 5001017-14.2013.827.2714

Exequente: JOSÉ FERREIRA TELES 

Executado: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Natureza: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL

Compulsando os autos, verifica-se que a parte exequente requereu o recolhimento das custas processuais e

taxa judiciária ao final da demanda, vez que encontra-se momentaneamente impossibilitado de arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do tratamento médico em que sua esposa está acometida.

No caso sob julgamento, percebe-se que o exequente não trouxe qualquer prova da suposta impossibilidade

de suportar as custas processuais, sem prejuízo de seu sustento.

Neste contexto, providencie a parte autora a juntada de documentação verossímil ao alegado, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício. Ou, de forma alternativa, providencie o recolhimento

das custas processuais.

Int. Cumpra-se.

Colméia, 04 de outubro de 2013.

   MARCELO LAURITO PARO

  Juiz de Direito

1/1
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE COLMEIA-TO. 
 
 
 
 
 
 
  
 
Autos n.º  5001017-14.2013.827.2714            
Ação: Execução 
Exeqüente: José Ferreira Teles      
Executado: Indústria Nacional de Asfalto S/A        
 
 

 
 
 
 

JOSÉ FERREIRA TELES, já sobejamente 
qualificado nos autos em epígrafe, advogado E em causa 
própria, vem, requerer o seguinte: 

 
A juntada dos comprovantes de pagamento 

das custas judiciais e taxa judiciária, como determinado.  
 
A citação do executado. 
 
Nestes termos,      
Pede deferimento. 
 
 
Guaraí-TO.,  07 de outubro de 2013. 
 

 
                          José Ferreira Teles 
                              OAB-TO 1746   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 
COLMEÍA-TO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 5001017-14.2013.827.2714  
Ação: Execução  
Exeqüente: José Ferreira Teles   
Executado: Indústria Nacional de Asfaltos S/A 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

JOSÉ FERREIRA TELES, já amplamente qualificado, 
vem, em causa própria, requerer o seguinte: 

 
Com amparo na Portaria n.º 22/2013 e no art. 125, 

IV, do Código de Processo Civil, a inclusão do feito na semana nacional 
de conciliação, com a designação de audiência.  

 
Termos em que 
Pede deferimento. 
 
Guaraí-TO., 08 de novembro de 2013. 
 
                                                                        

                            José Ferreira Teles 
           OAB-TO 1746   
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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Despacho

Ante a manifestação formulada pela parte autora no sentido da inclusão do presente feito na Semana

Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, intimem-se as partes constantes

destes autos, através de seus advogados via DJ, para comparecerem a audiência de conciliação, que

designo para o dia 05/12/2013, às 09h00min.

Os advogados dos autores deverão comparecer ao presente ato acompanhados das partes, em obediência

ao principio da cooperação. 

Intimem-se.

Cumpra-se.

Colméia/TO, 12 de Novembro de 2013.

José Carlos Ferreira Machado, Juiz Substituto, respondendo.

1/1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS
COMARCA DE COLMEIA

ESCRIVANIA DO 1° CÍVEL
Rua 7, n.° 600 - CEP 77.725-000 - Fone (63) 3457-1361/1099

CITAÇÃO Ê INTIMAÇÃO

Autos n.°:
Chave do Processo:
Requerente;
Requerido:
Ação:
Valor da Causa;

5001017-14.2013.827.2714

672417996913

JOSÉ FERREIRA TELES
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS
R$ 6.951,91 (seis mil novecentos e cinquenta e um reais e
noventa e um centavos)

Ao Representante da Empresa
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
Quadra 1.112 Sul, Alameda 08, Lote 16-A
CEP: 71.200-030-PALMAS-TO.

Prezado Senhor,

Pelo presente, fica Vossa Senhoria, CSTADO dos autos acima mencionado,
para que tome conhecimento dos termos da ação, cuja copia da inicial segue
em anexo fazendo parte integrante desta. Como também ÍNTIMA-LO Vossa
Senhoria para que compareça à audiência de conciliação no dia 05 de
dezembro de 2013, às 09hOOmin nos moldes do artigo 18 da Lei n° 9.099/95.
Para comparecer ao ato, sob pena de considerar-se-á verdadeiras as
alegações iniciais conforme dispõem os artigos 285 e 319 do CPC.
DESPACHO: "Ante a manifestação formulada pela parte autora no sentido da
inclusão do presente feito na Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo
Conselho Nacional de Justiça, intimem-se as partes constantes destes autos,
através de seus advogados via DJ, para comparecerem a audiência de
conciliação, que designo para o dia 05/12/2013, às 09hOOmin. Os advogados
dos autores deverão comparecer ao presente ato acompanhados das partes,
em obediência ao principio da cooperação, íníimem-se. Cumpra-se". Colmeia -
TO; 12.11.2013. Dr. José Carlos Ferreira Machado, Juiz de Direito -
respondendo.

Coíméia-TO; 19 de novembrOde 2013

Zi3vâníã~Peren:s!
y

Técnica Judifeiária da/Esc, do 1° Cível
Ass. p/ordem do WÍIVi/Juiz:

- Wlat. 144.458
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUDIENCIA___DE_INSTRUCAO_E_JULGAMENTO___REDESIGNADA

08/05/2019 13:21:43

9140025 - ANDERSON RIBEIRO FIGUEREDO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

11

Complemento: 
Local Salão do Júri - 09/08/2019 09:00. Refer. Evento 5

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__8

26/11/2013 00:06:00

SECJE - SECJE - 

/TO

12
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_CARTA_PELO_CORREIO

03/12/2013 10:18:31

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

13

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NQM OLí RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRfE

Ao Representante da Empresa
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
Quadra 1.112 Sul, Alameda 08, Lote 16-A
CEP: _J)7. ÚZt/r/ét _ - PALMAS - TO

i i i i i i i i i i i i i

i i i i i i i i i
PAIS / PAYS

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJtITO À VERIFICAÇÃO) l DISCRIMINACION

LCmUch^ok

.'A DO ENVIO / NATURE DE L 'ENVOI

] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

PlEMS

SEGURADO / VALEUR DECLARE

<YÁ*- eri 51â4-
NÍ./ÍI l FGlVEL DO RECeBEDllR l l

Una

M,

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ

«-34534-1̂

114 K 186 mm
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CORR€IO<
BRÈSIU

RECEBIMENTO
X^

OATADE POSTAOBI^//!?£. DÊSEPÔ TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO i' •:.' - '

J l L

. . , , POCER JUDICiÁRiO
COMARCA DE COLMEIA/TO

CARTÓRIO, DA 1a VARA CÍVEL
EDIFÍCIO DO FÓRUM

i i

i i i i i

i i i i i
Rua 7. n° 600 - Praça da Justiça
r.FP- 77725-QQO - CoIméia-TO,

BRASIL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

05/12/2013 10:20:49

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

14

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_ATO_DIVERSO_DE_SENTENCA

06/12/2013 08:59:25

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

15

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO___CONCESSAO___INTERLOCUTORIA

14/02/2014 10:03:41

353067 - SALMON DE SOUZA FARIAS - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

16

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS
COMARCA DE COLMEIA

DECISÃO
Autos: 5001017-14.2013
Execução Civil

Vistos os autos.

O relatório é dispensável. Passo a decidir.

A penhora de dinheiro é a primeira na lista de bens penhoráveis.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, expeça-se ordern eletrônica ao Banco Central

para penhora de dinheiro existente em contas correntes ou aplicações financeiras do

Executado junto a instituições financeiras do Brasil, até o valor indicado na execução,

por intermédio do sistemaBacen Jud (CPC, art 655-A).

Havendo bloqueio positivo de valores, intime-se o(a) devedor(a)

para opor embargos, no prazo legal.

Decorrido o prazo, sem oposição de embargos, proceda-se à

transferência do valor penhorado para uma conta judicial a ser aberta.

Não existindo dinheiro nas contas correntes ou _ aplicações

financeiras ou sendo esse insuficiente, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de

Imóveis para que informem sobre a existência de bens imóveis registrados em nome

do(a) executado(a), no prazo de 10 (dez dias) dias. Se necessário, reitere-se. Proceda-

se o bloqueio de eventuais veículos no sistema Renajud e a busca de bens de bens

passíveis de penhora no sistema Infojud.

Se forem encontrados bens penhoráveis, intime-se a Executado(a)

para que indique ao Juízo onde se encontram os bens, caso necessário, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de multa no valor de até 20% (vinte por cento) do valor da

condenação (art. 600, inciso IV c/c art. 601 do CPC).
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

COMARCA DE COLMEIA

Cumprida a determinação, munido da 2a via do mandado,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal

atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, bem como a avaliação do(s)

respectivo(s), lavrando-se os respectivos autos. Em seguida, intime-se o executado,

pessoalmente, ou na pessoa de seu advogado, caso já se encontre representado nos

autos para opor embargos/impugnação. Se casado(a) e a se penhora tiver recaído sobre

imóvel, intime-se o(a) cônjuge. Se necessário, depreque-se.

Cumpra-se.

Colmeia-TO, 27 de janeiro de 2014.

do Gagliar^iíuiz de Direito

de DiAito

Página 2 de 2

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 16, DEC1, Página 2Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:05
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187635432563873812313515, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_ATO_DIVERSO_DE_SENTENCA

18/02/2014 08:39:38

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

17

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

15/05/2014 18:35:25

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

18

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
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Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS
1ª Escrivania Cível de Colméia 

Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085.2G. Para confirmar a validade
deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 1578865ce6 

DESPACHO

 

Autos nº 5001017-14.2013.827.2714

Estatística: Execução - Título Judicial

Movimentação processual: Aguardando Expropriação De Bens

Meta: Sim

 

 

 

 

Vistos em correição.

Processo em ordem. Cumpra-se determinação anterior.

Cumpra-se.

Colméia/TO, 15 de maio de 2014.

Ricardo Gagliardi

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_ATO_DIVERSO_DE_SENTENCA

04/06/2014 09:36:51

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

19

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_19___AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO___04_06_2014_09_36_51_

16/06/2014 10:01:24

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

20

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_SENTENCA

14/07/2014 09:54:03

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

21

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

26/08/2014 09:17:55

353333 - ELUAR BORGES MAIONE - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

22

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:05
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187635432563873812313515, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



v1.8.1204  

RENAJUD
Restr ições Judiciais de Veículos Automotores

RENAJUD - Restr ições Judiciais On-Line - Restr ição Gravada
Usuário ELUAR BORGES MAIONE•  26/ 08/ 2014 •  09h 17' 07"

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO TOCANTINS

Comarca/Município  COLMEIA 

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

COLMEIA

N°  do

Processo 50010171420138272714

Juiz RICARDO GAGLIARD

Veículo Rest r ingido - Total: 100

Placa UF Marca/ Modelo Proprietár io Rest rição

NWN2462 GO SR/ GOTTI SRTACL3E 125 INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

NWO1602 GO SR/ GOTTI SRBTL3E 095 INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

MWZ7480 TO IVECO/ STRALISHD 570S38TN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWZ7420 TO IVECO/ STRALIS 570S42T INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWT7082 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWZ5749 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL ASFALTICA SA Transferência

MWS8965 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWZ5739 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWT7072 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWR0836 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/ A Transferência

NKI9230 GO VW/ SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

NKY6840 GO VW/ SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

NKY7180 GO VW/ SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

NKY7140 GO VW/ SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

MWW1209 TO IVECO/ STRALISHD 570S42TN IND NACIONAL DE ASFALTOS SA Transferência

MWY8580 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWY8560 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWY8550 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWT0899 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWP3224 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO SA Transferência

MWQ3106 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/ A Transferência

MWS4879 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SA Transferência

MWW9502 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SA Transferência

MWR7359 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWX3275 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWT2538 TO SR/ FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWP9709 TO IVECO/ STRALIHD 570S38TN1 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWT3187 TO IVECO/ STRALIHD 570S38TN1 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWK4908 TO SR/ FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWG7791 TO SR/ FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWJ2627 TO SR/ FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWJ2617 TO SR/ FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

NGC5575 GO VW/ GOL 1.6 POWER INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

MWM1424 TO IVECO/ STRALISHD 450S38TN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

DJC9117 GO M.BENZ/ AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

DJC9105 GO M.BENZ/ AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

DJC9103 GO M.BENZ/ AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

DJC9176 GO M.BENZ/ AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S A Transferência

MWE7607 TO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWD6072 TO HONDA/ CG 125 FAN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWB9683 TO IVECO/ STRALIHD 450S38TN1 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MWE4815 TO IVECO/ EUROTECH 450E37TN1 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MVV5041 TO IVECO/ EUROTECH 450E37TN1 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MVT6015 TO IMP/ IVECOFIAT E 450E37T INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

MVT6025 TO IMP/ IVECOFIAT E 450E37T INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

JYW8737 TO SR/ RANDON SR TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CDL9778 TO SR/ GOTTI SRTQL3E 115 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CGS9305 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CGS6814 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência
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CBR1468 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CBR1469 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CBR1467 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

IFT2209 TO SR/ RECRUSUL SRTC INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

IEV9996 TO SR/ RECRUSUL SRTC INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

LXR8413 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/ A Transferência

BYH0388 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

LYS6210 TO REB/ KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

LYS6130 TO REB/ KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

BXI3700 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GPZ5784 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

AFG4908 TO SR/ NOMA SRT3E27 CL INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

BYE4494 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

BYE4495 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CBJ8156 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/ A Transferência

KBP2822 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS Transferência

BHN2381 TO REB/ PASTRE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

BYB5452 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

BWO8011 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GMD2142 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CPG9955 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GSH6106 TO REB/ CANTIN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

KQD9367 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA Transferência

CLH7865 TO SR/ RANDON INDUSTRIA NASCIONAL DE ASFALTOS S/ A Transferência

MPP9870 TO REB/ RANDON SR GR TR INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS Transferência

BWK9215 TO REB/ RANDON SR TQ TC INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

LHT3542 TO REB/ CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

CLK2503 TO REB/ KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/ A Transferência

BTA6574 TO REB/ GUERRA INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A. Transferência

KST2967 TO REB/ LIDER SRTQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SA Transferência

CRY0129 TO SR/ RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GVH1261 TO SR/ RANDON SR CS TR INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/ A Transferência

KUL7736 TO REB/ BISELLI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SA Transferência

LYW2924 TO REB/ PASTRE INDUSTRIA NASCIONAL DE ASFALTO S/ A Transferência

HQN0101 TO REB/ RODOVIARIA INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

KBZ0196 TO REB/ CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GMD2898 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIAL NACIONAL DE ALFATOS LTDA Transferência

BWG1023 TO REB/ GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

JJZ1741 TO REB/ RANDON SR TQ TC IND NACIONAL DE ASFALTO LTDA Transferência

GMD2894 TO REB/ RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

BTS5812 TO REB/ CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

KAY9427 TO REB/ CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA Transferência

BXB2558 TO REB/ GUERRA INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

IHF6906 TO REB/ RODOVIARIA INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GNF2129 TO SR/ RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

ABD4835 TO REB/ KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

JYZ3497 TO REB/ CONTIN IND NACION DE ASFALTO LTDA Transferência

KCN3009 TO REB/ BISELLI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GVK2610 TO SR/ RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

GSH7094 TO REB/ RODOVIARIA INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência

JJZ8070 TO SR/ RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA Transferência
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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COMARCA DE COLMEIA 
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Autos: 5001017-14.2013.827.2714 
 
 

CERTIDÃO 
 

 

Certifico que, após consulta no sistema Infojud, verifiquei o que segue: 

1. Nome do(a) Executado(a):  Industria Nacional de Asfaltos – S/A – 

CPF/CNPJ nº 03.354.176/0001-30: 

1.1. Não consta bens na declaração observado os dados 

informados referente ao exercício de 2014. 

Afirmo, ainda, que não constam declarações referentes ao DITR – 

Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rual do(a) Executado(a) no 

sistema Infojud, referente ao último exercício disponível.  

O referido é verdade e dou fé. 

Colmeia, 26 de agosto de 2014. 

 
 
 

Eluar Borges Maione 
Assessora Jurídica de 1ª Instância (353333) 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24
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Usuário: 

Processo: 
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Documento assinado eletronicamente por  ELUAR BORGES MAIONE , Matricula  353333.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 16ff118591 

  CERTIDÃO

Número dos autos: 5001017-14.2013.827.2714

Requerente/Exequente: JOSÉ FERREIRA TELES

Requerido(a)/Executado(a): INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

 

Certifico que procedi a inclusão de minuta de bloqueio no sistema Bacejud e que a mesma encontra-se

aguardando protocolo.

O referido é verdade. Dou fé.

Colmeia - TO, 09 de setembro de 2014.

 

ELUAR BORGES MAIONE

Assessora Jurídica
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_
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Restrições

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA l". VARA CÍVEL DA

COMARCA DE COLMEIA DO ESTADO DE TOCANTINS
Comarca de Colmeia

f- p-
Paula Márcia Dourado Carv ,'lno Sobrinho

Técnica Judiciária - Iviatrícula: 203178

URGENTE
EXECUÇÃO

PROCESSO N" 5001017-14.2013.827.2714

BANCO FIDIS S/A, instituição financeira, com sede na Av.

Contorno. n° 3455. Galpão 84, Bairro Paulo Camilo, Betim/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

62.237.425/0001-76, por seu advogado e bastante procurador, conforme instrumento de procuração

anexo, nos em epígrafe que JOSÉ FERREIRA TELES promove em face de INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A, em trâmite perante esta E. Vara e seu respectivo Cartório, vem

respeitosamente à presença de V. Exa., esclarecer e requerer o que segue:

R. Manoel Coelho, 577, - Centro - São Caetano do Sul - SP - Cep 09510-111

- Tel: (Oxxll) 3478-4646
e-mail: thiago.castanho@drdoc.com.br www.drdoc.com.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

03/11/2014 10:38:41

353333 - ELUAR BORGES MAIONE - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

26
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BacenJud 2 .0  -  Sistem a  de Atendim ento ao Poder

Judiciá rio

ej uca.eluar

segunda- feira,
03/ 11/ 2014

  Minuta s |  Ordens j udicia is |  Conta tos de I . Financeira |  Relat ór ios Gerenciais |  Aj uda  |  Sa ir

Detalham ento de Ordem  Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresent ados podem  sofrer alterações devido a oscilações em aplicações f inanceiras e/ ou a incidência de impost os.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da im pressão, e clique aqui  para im pr im ir .

 Dados do bloqueio

 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das I nst it uições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consult a.

 Núm ero do Protocolo:  20140002949553

 Núm ero do Processo:  5001017- 14.2013.827.2714

 Tribuna l:  TRI B DE JUSTI CA DO TOCANTI NS

 Va ra / Juízo:  14303 -  Vara Única da Comarca de Colméia

 Juiz Solicita nte do Bloqueio:  RI CARDO GAGLI ARDI

 Tipo/ Na tureza  da  Ação:  Ação Cível

 CPF/ CNPJ do Autor / Ex eqüente da Ação:  

 Nom e do Autor / Ex eqüente da Ação:  JOSÉ FERREI RA TELES

 Rela ção de réus/ executados

 •  Para exibir os det alhes de todos os réus/ executados clique a qui.
 •  Para ocultar os detalhes de todos os réus/ execut ados clique aqui.

 0 3 .3 5 4 .1 7 6 / 0 0 0 1 - 3 0  -  I NDUSTRI A N ACI ONAL DE ASFALTOS S/ A

[ Tota l b loqueado ( bloqueio original e  reiteraçõe s) :  R$ 2.419,33]  [  Qua nt ida de atual de não respostas:  0 ]

Respostas

BCO BRASI L/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014
20: 24

Bloq. Valor
RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
2.404,76

2.404,76
29/ 09/ 2014

05: 10

Ação  
  Valor  

   

BCO MERCANTI L DO BRASI L/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014
20: 24

Bloq. Valor
RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
14,57

14,57
27/ 09/ 2014

02: 36

Ação  
  Valor  

   

BCO BONSUCESSO/  Todas as Agências/  Todas as Contas

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

08: 18

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO BRADESCO/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
26/ 09/ 2014

19: 26

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO BVA/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(99)  A inst ituição

dest inatár ia da

ordem  está em

intervenção ou em

liquidação

ext rajudicial, ou

não está em

at iv idade.

0,00
30/ 09/ 2014

00: 11

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO CRUZEI RO DO SUL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(99)  A inst ituição

dest inatár ia da

ordem  está em

intervenção ou em

liquidação

ext rajudicial, ou

não está em

at iv idade.

0,00
30/ 09/ 2014

00: 11

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO DA AMAZONI A/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

12: 37

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO DAYCOVAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas
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Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

08: 48

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO DO NORDESTE/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

10: 28

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO I NDUSTRI AL E COMERCI AL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

03: 26

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO I NDUSVAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

02: 57

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO I NTERMEDI UM/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

09: 37

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO I TAÚ UNI BANCO/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

21: 02

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO RURAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas
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Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(99)  A inst ituição

dest inatár ia da

ordem  está em

intervenção ou em

liquidação

ext rajudicial, ou

não está em

at iv idade.

0,00
30/ 09/ 2014

00: 11

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO SAFRA/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

16: 09

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO SANTANDER/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

07: 12

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

BCO TRI CURY/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

10: 21

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

CAI XA ECONOMI CA FEDERAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Data / Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Resulta do ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem anescente

( R$ )

Data / Hora

Cum pr im ento

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

02: 45

Nenhum a a çã o disponíve l    

   

Não Respostas

Nã o há não- resposta para e st e réu/ e xecut ado

 

 Dados para  de pósito j udicia l em  caso de t ransferência
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 I nst itu içã o Financeira  pa ra  Depósito

Judicia l Ca so Transferência:

 

      

 Agência para Depósito Judicia l Caso

Tra nsferência:
   

 Nom e do Titular  da  Conta de Depósito

Judicia l:
  JOSÉ FERREI RA TELES

 CPF/ CNPJ do Tit ular  da  Conta de

Depósit o Judicial:
  

 Tipo de Crédito Judicial:   

 Código de Depósit o Judicial:   

 Nom e de usuár io do j uiz solicitante no sistem a:  ejuca. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_ATO_DIVERSO_DE_SENTENCA

06/11/2014 11:56:19

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

27

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

03/03/2015 10:02:50

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

28

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE COLMÉIA-TO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 5001017-14.2013.827.2714        
Ação: Execução  
Exequente: José Ferreira Teles  
Executado: Indústria Nacional de Asfalto S/A  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ FERREIRA TELES, já sobejamente 

qualificado nos autos em epígrafe, in causa própria, vem, requerer o 
seguinte: 

 
A inclusão do presente feito na semana de 

conciliação (25.03.2015), haja vista trata de verba de caráter 
alimentar.   

 
A intimação/citação da empresa executada (via 

Correios), constando a advertência de que o não comparecimento na 
audiência tornará o valor bloqueado (evento 26), incontroverso, com 
a expedição de alvará em favor do exequente, prosseguindo a execução 
no débito remanescente.     

 
A expedição de Alvará para levantamento do 

valor bloqueado (evento 26). 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Guaraí-TO., 03 de março de 2015. 

 
 

                                 José Ferreira Teles 
                                     OAB-TO 1746   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

11/03/2015 19:17:19

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

29

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 154ce1b4be 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714

Chave do processo: 672417996913

Execução de Título Judicial

Requerente/Exequente: JOSÉ FERREIRA TELES - Av. Tiradentes, 1854 - Centro - 77700000 - Guaraí - TO

 

 

  Vistos os autos.

 

Defiro o pedido de desbloqueio de eventuais constrições realizadas no bem objeto da lide, qual seja: Marca REB,

modelo GOTTI, Placa nº: CGS 6814, Renavam 00691459100, ano: 1997. Visto ter sido objeto de Ação de Busca e

Apreensão.

 

Ademais conforme se observa nas informações do Evento 22, existem outros veículos que poderão servir de garantia

para adimplemento da dívida constante nesse processo.

 

Proceda com a retirada do gravame por meio do sistema Renajud.

 

Observado bloqueio positivo de valores, cumpra-se conforme determinação anterior.

 

Intime-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 154ce1b4be 

Colmeia - TO, 11 de fevereiro de 2015.

 

  Ricardo Gagliardi

Juiz de Direito

 

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 29, DESP1, Página 2Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:05
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187635432563873812313515, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

24/03/2015 15:28:40

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

30

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U
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ata: 23/04/2024 10:09:14
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE 
COLMÉIA-TO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos:  5001017-14.2013.827.2714          
Ação: Execução   
Exequente: José Ferreira Teles 
Executado: Indústria Nacional de Asfalto S/A  
 
 
 
 
 
 

  
                         JOSÉ FERREIRA TELES, já amplamente qualificado, em 
causa própria, vem, requerer o seguinte: 
 
                         No evento 28, o exequente formulou requerimento, no 
entanto, o r. despacho (evento 29) não apreciou o pleito. 
 
                         O requerimento baseia no fato de trata-se de verba 
de caráter alimentar. 
 
                         A sobrevivência é um dos direitos fundamentais da 
pessoa humana e para isso ela precisa de condições materiais básicas para 
prover o seu próprio sustento. O meio adequado e normal de alcançar esse 
objetivo é o trabalho. 
 
                         “A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
em que pese alguma divergência recente, acabou por se pacificar em torno da 
consideração de que é alimentar a natureza da verba devida a título de 
honorários advocatícios, sejam contratuais, sejam de sucumbência. 
Entendimento firmado por ocasião do julgamento do EREsp 706.331/PR” (Rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 20/2/2008). Recurso especial conhecido e 
provido. (STJ, 3a Turma, REsp 798.241/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, j.un. 
11.03.2008, DJe 26.03.2008). 
 
                         Considerando que o valor bloqueado é insuficiente 
para a quitação da obrigação, seja reiterada a penhora on line.   
 
                         Por tudo, reitera na integralidade o requerimento 
constante no evento 28. 
 
   
                         Termos em que, 
                         Pede deferimento. 

 
                         Guaraí-TO., 24 de março de 2015. 
 
 
                                 José Ferreira Teles 
                                     OAB-TO 1746  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RETIFICACAO_DE_AUTUACAO_POR_ALTERACAO_DE_CLASSE
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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27/04/2015 10:26:55
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RENAJUD - Restr ições Judiciais On-Line
Usuário: ELUAR BORGES MAI ONE
27 / 0 4 / 20 1 5  - 10 :25 :4 6  

Veículo/ I nform ações RENAVAM

Placa CGS6814 Ano Fabricação 1997 Ano Modelo 1997

Chassi 9A9V11530V2AD9231 Marca/ Modelo REB/ GOTTI

Não há restr ições at ivas

Restr ições RENAJUD Ativas

Restr ições RENAJUD I nat ivas

Dados da I nclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTI CA DO TOCANTI NS Com arca/ Município COLMEIA

Órgão Judiciário PRI MEI RA VARA CI VEL DA COMARCA DE COLMEIA Nro do Processo 50010171420138272714

Juiz I nclusão RICARDO GAGLI ARD CPF 091.7XX.XXX- XX

Usuário I nclusão I nformação não disponível CPF I nform ação não disponível

Restrição Transferência Data I nclusão 26/ 08/ 2014

Dados da Ret irada

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTI CA DO TOCANTI NS Com arca/ Município COLMEIA

Órgão Judiciário PRI MEI RA VARA CI VEL DA COMARCA DE COLMEIA N°  Ofício

Juiz Retirada RICARDO GAGLI ARD CPF 091.7XX.XXX- XX

Usuário Retirada ELUAR BORGES MAI ONE CPF 021.9XX.XXX- XX

Data Retirada 27/ 04/ 2015

Página 1 de 1

27/04/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 32, INF1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : arq._n_2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:14

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:05
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187635432563873812313515, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_CARTA_PELO_CORREIO

28/04/2015 10:06:10
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Documento assinado eletronicamente por  ZILVÂNIA PEREIRA MIRANDA MACHADO , Matricula  144458.
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  INTIMAÇÃO PARA OPOR EMBARGOS

                                                                   

Autos n.º:                                    5001017-14.2013.827.2714
  Chave do Processo:                672417996913
Requerente:                              JOSÉ FERREIRA TELES
Requerido:                                 INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
Ação:                                          EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS
Valor da Causa:                          R$ 6.951,91 (seis mil novecentos e cinqüenta e um reais e noventa e um centavos)

 

Ao Representante da Empresa
  INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
Quadra 1.112 Sul, Alameda 08, Lote 16-A
  CEP: 77.024166 - PALMAS - TO. 
 
  Prezado Senhor,

Pelo presente, fica Vossa Senhoria,   INTIMADO para opor embargos, no prazo legal, conforme   DECISÃO 

contida no anexo 16 no qual segue em anexo e faz parte integrante deste e anexos subseqüentes da decisão   "

. Colméia - TO; 27.01.2014. Dr. Ricardo Gagliardi, Juiz de Direito.

Colméia - TO; 29 de abril de 2015

 

  Zilvânia Pereira Miranda Machado - Mat. 144.458
  Técnica Judiciária da Esc. do 1º Cível
  Ass. p/ordem do MM. Juiz:
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

21/05/2015 16:08:06

GO031518 - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO - ADVOGADO

/TO

34

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIOREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE 
COLMÉIA-TO 
 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal n. 5001017-14.2013.827.2714 

 

 

 
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já qualificada nos autos da Ação da Execução de Honorários à Epígrafe, movida 

em seu desfavor por José Ferreira Teles, neste ato representada por seus procuradores 

subscritos, com endereço profissional na Avenida Fued José Sebba, nº 1455, Jardim Goiás, 

Goiânia-GO, CEP 74.805-100 onde receberão as notificações e intimações de praxe, vem 

perante Vossa Excelência, com o respeito e acatamento devidos expor e ao final requerer o 

quanto segue. 

 

Em razão de problemas de ordem financeira, a Nacional Asfaltos protocolou 

pedido de Recuperação Judicial no dia 30 de novembro de 2012, e teve seu processamento 

deferido no dia 12 de dezembro de 2012, conforme Decisão anexa, proferida nos autos nº 

428622-83.2012.8.09.0064 em trâmite Vara de Fazendas Públicas, Registro Públicos e 

Segunda Cível da Comarca de Goianira-GO. 

 

Tal processo já se encontrava em fase avançada. O Plano de Recuperação 

Judicial ("PRJ") já havia sido aprovado em Assembléia Geral de Credores e sua aprovação já 

havia sido homologada pelo juízo responsável pelo processamento da Recuperação Judicial. 

 

Contudo, sobreveio Decisão Monocrática do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás declarando nula a Assembléia Geral de Credores e todos os procedimentos posteriores. 
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Por tal razão, o processo de Recuperação Judicial retornou à tramitação quase 

que inicial, sendo aberto prazo para a Recuperanda apresentar aditivo ao PRJ. 

 

Diante dessa realidade fática, o Juízo da Recuperação Judicial, conforme a 

decisão em anexo, no dia 19/12/2014, deferiu a restituição do prazo de suspensão das 

ações e execuções em face do devedor por 180 dias nos termos do art.  6°,  § 4°,  da Lei nº 

11.105/05. 

 

Impera destacar que a demérito da literalidade do mencionado dispositivo legal, o 

referido prazo não é improrrogável pois se assim o fosse, entraria em franca contradição com 

o princípio da preservação da empresa, esculpido no art. 47 da Lei 11.105/05. 

 

Se comprovado que inexistiu desídia por parte da Recuperanda que tenha 

causado o retardamento da homologação do plano de recuperação, nada obsta que o juízo 

competente, responsável pela Recuperação Judicial, prorrogue ou restitua o referido prazo. 

O prosseguimento dos processos, de maneira automática, acabaria por inviabilizar o 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, frustrando o mens legis oriundo do 

procedimento. 

 

Tal entendimento é consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

julgamento a seguir colacionado: 

 
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEI N. 11.101/2006, ART. 6º, 
§ 4º. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRAZO DE 180 DIAS. 
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. PROVA DO 
RETARDAMENTO. AUSÊNCIA. 
FLEXIBILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 
I. O deferimento da recuperação judicial carreia ao Juízo que a defere a 
competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos credores 
conforme as regras concursais da lei falimentar. 
II. A extrapolação do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 
n. 11.101/2005 não causa o automático prosseguimento das ações e 
das execuções contra a empresa recuperanda, senão quando 
comprovado que sua desídia causou o retardamento da homologação 
do plano de recuperação. 
III. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no CC 113001/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 21/03/2011) 
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É mister esclarecer também que a anulação da Assembléia Geral de Credores e, 

em conseguinte, da decisão que homologou a aprovação do PRJ se deu por meio do Agravo 

de Instrumento nº 250797-82.2014.8.09.0000, decidido monocraticamente. Contudo, essa 

decisão não transitou em julgado pois, em face da pobre argumentação trazida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, a Executada protocolou, nos autos do referido Agravo de 

Instrumento, Recurso Especial que encontra-se pendente de julgamento. 

 

Assim, é extremamente plausível que, em sede de julgamento do Recurso 

Especial, o processo de Recuperação Judicial retorne ao seu status quo. 

 

Nesse diapasão, ante a situação que se desenha, é mister invocar a esse processo 

exacional os princípios e entendimentos que se irradiam a partir do processo de Recuperação 

Judicial, principalmente o princípio da preservação da empresa, esculpido no art. 47 da Lei nº 

11.101/2005, a partir do qual conclui-se que, para evitar a derrocada da empresa em 

Recuperação, preservando-se a unidade produtiva, é mister que todo e qualquer ato 

exacional, que importe em constrição e/ou expropriação de bens da Recuperanda, seja 

dirigido pelo juízo competente pelo processamento da Recuperação Judicial, conforme 

julgados expostos na sequência: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA. 
FUNCIONAMENTO PARCIAL. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A SEREM 
ADIMPLIDAS. PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA MASSA FALIDA PARA 
SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL. INVIABILIDADE. ART. 5º, DA LINDB. 
ATO DESASTROSO PARA A PRODUÇÃO E CONTINUIDADE DO 
EMPREENDIMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
PRECEDENTES DO STJ. QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM 
MOMENTO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. No caso, seria desastroso o desfazimento de bens pertencentes à massa 
para atender, desde já, o desejo de continuidade do executivo fiscal da 
Fazenda, porque sabotaria a tentativa da massa de honrar as avenças 
firmadas, arruinando, em definitivo, a viabilidade que restou do organismo 
empresarial. Aplicação da interpretação teleológica. 
2. "Apesar de a execução fiscal não se suspender em face do 
deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da LF n. 
11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80), submetem-se 
ao crivo do juízo universal os atos de alienação voltados contra o 
patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação, em 
homenagem ao princípio da preservação da empresa" (CC 114.987/SP, 
Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Segunda Seção, DJe 
23/3/2011).  
3. Ausência de prejuízo à Fazenda Pública, uma vez que o pagamento do 
crédito tributário devido será assegurado pelo juízo falimentar no momento 
oportuno, observadas as preferências legais.  
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4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1121762/SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 13/06/2012) 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA - JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL 
EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO LIMINAR - 
DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS 
DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA 
EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA 
RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) - 
SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA 
SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE -INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI 
INFRACONSTITUCIONAL, TÃO – SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO.  
I – (...)  
II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela colenda 
Segunda Seção desta a. Corte, embora a execução fiscal não se 
suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da 
empresa executada, são vedados atos judiciais que importem a 
redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo 
de recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o 
soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a 
interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o 
cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado 
e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de 
constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut 
CC116213/DF, Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, 
DJe05/10/2011); 
(...) 
(STJ - AgRg no AgRg no CC: 120644 RS 2012/0003354-0, Relator: Ministro 
MASSAMI UYEDA, Data de Julgamento: 27/06/2012, S2 - SEGUNDA 
SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/08/2012) 

 

A Lei de Recuperação Judicial e Falências reflete a importância e apreço dados 

pelo legislador à atividade empresarial. Imbuído dessa visão holística, que supera a simples 

intemperança de credores, que por óbvio são prejudicados pela inadimplência, o legislador 

estendeu os limites de seu zelo para além dos interesses individuais, focando-se no benefício 

econômico e social advindo da plenitude da atividade empresarial.  

 

Importante destacar ainda que o débito executado está sujeito ao processo de 

Recuperação Judicial, contudo, não encontra-se listado no rol de credores. Destarte, 

recomenda-se que o Exequente pleiteie, perante o Administrador Judicial, a sua habilitação 

sob a égide dos artigos 9ª e 10ª da já mencionada Lei nº 11.101/05. 
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Destarte, face os argumentos expostos e substrato probatório ofertado, é mister 

requerer a esse juízo que: 

 

(i) seja observada a suspensão legal deferida pelo Juízo da Recuperação Judicial, 

nos termos do §4º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005, para suspender, pelo prazo de 180 

dias, o trâmite processual da presente Execução, sem prejuízo dos prazos legais que 

somente voltam a correr após o transcurso do referido prazo e, em observação à suspensão 

do feito; 

 

(ii) em atenção ao princípio da preservação da empresa e ainda em confluência 

com a jurisprudência pátria que reconhece a competência universal do juízo da Recuperação 

Judicial para dispor dos bens da empresa, roga também para que esse juízo obste quaisquer 

atos que importem na constrição ou expropriação de bens e numerários em nome da 

Executada sob pena de frustrar o normal seguimento do Processo de Recuperação Judicial e 

ainda de usurpar a competência do juízo falimentar. 

 

(iii) por fim, é mister requerer a esse juízo que promova a restituição dos valores 

penhorados indevidamente da conta corrente da Recuperanda, sob pena de ferir a 

Competência do Juízo da Recuperação Judicial, o princípio da preservação da empresa e 

ainda do princípio da igualdade entre os credores de modo a assegurar que não haja 

tratamento desigual entre os credores da Recuperação Judicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para Colmeia-TO, 21 de maio de 2015. 

 

 

Thiago Vinicius Vieira Miranda  Victor Ribeiro Loureiro 
OAB/GO nº 22.861  OAB/GO nº 31.518 
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Processo nº 201204286226

Decisão

O  processo  foi,  novamente,  saneado  pela  decisão  de  fls.

3.167/3.174, em 13/08/2014. Em seguida, novos requerimentos foram realizados

e restam ser apreciados, além de fatos novos ocorridos.

Passo à análise. 

1  –  Banco  Safra  S/A  juntou  aos  autos  cópia  do  agravo  de

instrumento interposto em face a decisão de fls. 2.957/2.962.

2  –  Apresentado,  pelo  administrado  judicial,  o  relatório  das

atividades da devedora no período de 2012 e 2013 às fls. 3.205/3.237.

3 – Banco Bradesco S/A requereu a juntada de cópias das razões do

agravo de instrumento e o comprovante de interposição junto ao TJGO, às fls.

3.238/3.247.

4 – CELG DISTRIBUIÇÃO S/A requereu o cadastramento de seu

advogado à fl. 3.274, o que desde já defiro, por ser de direito.

5  –  Banco  Safra  S/A requereu  a  reconsideração  do  item  “f”  da

decisão  de  fls.  3.167/3.173,  pedido  este  que  merece  prosperar,  diante  da

interlocutória n° 162, a qual não havia sido juntada antes da referida decisão por

ter sido registrada via protocolo integrado.

6 – Junta Comercial  do Estado de Goiás – JUCEG informou que

realizou  anotação  junto  ao  nome  da  empresa  referente  ao  seu  estado  de

recuperação judicial, à fl. 3.285.
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Comarca de Goianira
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7 –  Em cumprimento à decisão nos autos, o administrador judicial

apresentou  esclarecimentos  acerca  do  relatório  mensal  das  atividades  da

devedora  dos  anos  de  2012-2013  e  considerando  a  decisão  monocrática  do

TJGO  que  anulou  determinou  a  apresentação  de  novo  aditivo  ao  plano  de

recuperação e demais providências, requereu seja determinado à recuperanda a

apresentação de nova proposta  de pagamento  aos credores,  sugerindo prazo

para  tanto,  às  fls.  3.287/3.290,  o  que  indefiro,  pois  a  decisão  monocrática

determinou que seja apresentado novo aditivo ao plano de reorganização, não

havendo  a  necessidade  de  apresentação  de  novo  plano  (conforme  fls.

3.144/  3.154.

8  –  Banco  Santander  S/A  requereu  a  juntada  de  procuração,

substabelecimento  e  que  as  intimações  sejam  realizadas  em  nome  de  seu

causídico, às fls. 3.304/3.314, o que desde já defiro, por ser de direito.

9 – Caixa Econômica Federal – CEF, às fls. 3.116/3.332, requereu a

juntada do termo de quitação do contrato de empréstimo para a recuperanda,

considerando a realização de garantia de alienação fiduciária de imóvel oferecida

por  Continental  Investimentos  S/A,  demonstrando  por  quais  créditos  continua

como  credora.  Neste  sentido,  defiro  desde  logo  a  juntada  do  referido  termo,

devendo a devedora ser intimada para que se manifeste a respeito dos valores

apresentados pela Caixa como créditos ainda “pendentes”.

10  –  Banco Industrial  e  Comercial  S/A cedeu o  crédito  sujeito  à

recuperação judicial para a empresa VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL

EIRELI-ME, conforme fls.  3.338/3.344. Diante deste fato, deve o administrador

judicial se manifestar.

11 – O administrador judicial apresentou relatório das atividades da

devedora dos anos de 2012 e 2013 e do período de janeiro a maio de 2014, às

fls. 3.345/3.362.
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12 – Juntada aos autos decisão monocrática do TJGO, sendo que o

recurso interposto por Banco Safra S/A não foi  conhecido por ser considerado

prejudicado, às fls. 3.364/3.369.

13 – TRANSCERES LTDA. requereu vista dos autos pelo prazo de

15 (quinze) dias. Defiro, desde já, parcialmente o pedido, para que tenha vista dos

autos por 07 (sete) dias após o cumprimento das determinações abaixo.

14 - Juntada aos autos decisão monocrática do TJGO, sendo que o

recurso interposto por Banco Bradesco não foi  conhecido por ser considerado

prejudicado.

15 -  Encaminhada a este Juízo certidão para habilitação de crédito

oriunda da Comarca de Betim, o que não possui qualquer efeito nestes autos, vez

que o próprio interessado deve habilitar seu crédito de forma adequada, devendo

ser oficiado a referida jurisdição para intime o reclamante para tanto.

16 – A recuperanda, por seus advogados, requereu a devolução de

valores indevidamente retirados de suas contas bancárias pelo Banco Bradesco,

assim  como  pediu  a  restituição  do  prazo  para  a  suspensão  das  ações  e

execuções em seu desfavor,  considerando a decisão monocrática  que anulou

decisão deste Juízo e suas implicações.

Diante do que consta nos autos, merecem deferimento os pedidos

acima  descritos.  O  primeiro  porque  já  foi  determinado  que  a  mencionada

instituição financeira não proceda a retirada de valores das contas da devedora,

posto que receberá seus créditos na forma do plano de recuperação. O segundo

é motivado pelo status quo a que foi submetido o presente processo, pois ante a

decisão do Tribunal de Justiça, retrocede o procedimento de processamento da

recuperação,  sendo  direito  e  necessidade  que  seja  feito  novo  plano  de
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reorganização e apresentado em tempo legal, assim como a realização de nova

assembleia geral, implicando em restituição do prazo que impede os efeitos de

ações e execuções contra a devedora, conforme previsão legal e em observância

ao princípio da função social da empresa e preservação dos direitos dos credores.

Diante  do  exposto, DEFIRO  o  pedido  da  recuperanda,

considerando a determinação da decisão monocrática da 5ª Câmara Cível

do Egrégio Tribunal de Justiça; determino ao Banco Bradesco que deixe de

retirar  valores  das  contas  da  recuperanda,  devendo  obedecer  ao  novo

aditivo ao plano de recuperação, que será disponibilizado, sob pena de ser

fixada multa em caso descumprimento; restituo o prazo de suspensão das

ações e execuções contra a devedora pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, com fulcro no art. 6°,  § 4°, da Lei 11.105/05; INDEFIRO o pedido do

administrador judicial para apresentação de novo plano de reorganização,

para  atender  à  determinação  da  decisão  monocrática  e  determino  a

apresentação de novo aditivo ao plano de recuperação judicial no prazo de

30 (trinta) dias, para a posterior realização da assembleia geral de credores,

devendo  ser  este  Juízo  informado  pelo  administrador  de  todas  as

providências tomadas; e DETERMINO ainda:

a) oficie-se a Junta Comercial do Estado de Goiás, bem como as

demais  em  que  a  recuperanda  possui  filiais,  solicitando  e  informando  que  a

decisão que deferiu a recuperação judicial  foi  anulada por decisão do Tribunal

(encaminhando cópia desta e da decisão do TJ) e que o processo segue em seus

feitos ulteriores, estando em fase de processamento da recuperação;

b) intime-se o administrador judicial para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresente nos autos e aos credores o novel aditivo ao plano de recuperação

judicial, bem como se manifeste a respeito da cessão supramencionada no item

“10”, para que apresente o relatório das atividades da devedora referentes aos

GP 4

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 34, OUT4, Página 4Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : arq._n_3.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:18

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:05
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109787605432563873812313512, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Comarca de Goianira

2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

demais meses do corrente ano, em até 30 (trinta) dias e requeira o que for de

direito em relação ao processo;

c) intime-se a recuperanda da presente decisão, bem como para que

se manifeste a respeito do que foi apresentado e alegado pela Caixa Econômica

Federal,  conforme  item  “9”  sobredito  e  melhor  (detalhadamente)  informe  e

comprove quais foram os valores indevidamente retirados de suas contas pelo

Banco Bradesco, para análise do pedido de devolução de tais valores;

d) oficie-se o Juízo de Betim-MG, para que intime o reclamante dos

autos  01402-2011-027-03-00-5,  de  forma  que  ele  habilite  adequadamente  os

créditos a que faz jus;

e) oficie-se o Banco Bradesco para que deixe de retirar valores das

contas da recuperanda, vez que deve obedecer ao plano de recuperação judicial

e ao novo aditivo a ser apresentado, sob pena de ser fixada multa em caso de

descumprimento;

f) cientifique-se o Ministério Público;

g) oportunamente, à conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

Goianira, 19 de dezembro de 2014.

Wilker André Vieira Lacerda

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE 

PALMAS – TO. 

MWW9502 – MWS4879 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
URGENTE 
 
PROCESSO nº: 5001017-14.2013.8.27.2714 

 

                                   BANCO SAFRA S/A, instituição financeira, com sede 

na Avenida Paulista, n. 2.100, CEP: 01310-200, Bela Vista, São Paulo – SP, 

inscrito no CNPJ sob n. 58.160.789/0001-28, por seus advogados signatários 

(procuração anexa), com escritório na Rua Pamplona, nº 1017, Jardim 

Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01401-001 - Fone (11) 3016-2055, onde requerem 

sejam enviadas as notificações, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da AÇÃO EM EPÍGRAFE na qual figura como 

requerente BANCO FIAT e, como requerido, INDÚSTRIA NACIONAL DE 

ASFALTO S/A, requerer em caráter de URGÊNCIA a liberação da restrição 

pendente no prontuário dos veículos abaixo por intermédio do sistema 

RENAJUD nos termos do art. 5º, XXXV E XXII da Constituição Federal, em razão 

da peculiaridade do caso concreto, com vistas ao princípio da economia 

processual, pelos motivos que a seguir expõe:  
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Os veículos abaixo descritos foram bloqueados no 

DETRAN por força da presente ação, porém eles não são de propriedade 

da parte REQUERIDA. 
 

Veículo: 

Marca: SR/FACCHINI SRF BTED               RENAVAM: 984.738.045  

Placa: MWW9502      Ano: 2008/2008 

 

Veículo: 

Marca: SR/FACCHINI SRF BTED     RENAVAM: 984.744.487  

Placa: MWS4879      Ano: 2008/2008 

 

                                       Diante do bloqueio no prontuário dos veículos 

inserido por ordem deste respeitável juízo, com vistas ao princípio da 

economia processual, em razão da peculiaridade do caso concreto, é que 

se vem respeitosamente requerer o desbloqueio judicial do veículo pelos 

motivos a seguir descritos:           

      

 DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AO BANCO 

          

Os referidos veículos foram alienados 

fiduciariamente ao BANCO-REQUERENTE, tendo como DEVEDOR-FIDUCIANTE 

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A, parte REQUERIDA. 
       

     Tendo em vista o DEVEDOR-FIDUCIANTE não honrar 

com o pagamento das parcelas devidas, por intermédio de Ação de Busca 

e Apreensão os veículos foram retomados pelo BANCO – REQUERENTE 

perante a Comarca de Palmas, TO, por intermédio da Carta Precatória nº 

0002255-40.2015.8.27.2729 extraída dos autos da Ação de Busca e 

Apreensão nº 0399562-07.2012.8.09.0051 em trâmite na Comarca de 

Goiânia, GO, conforme comprovam documentos anexos. 
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     Note Excelência, trata-se de alienação fiduciária em 

garantia, regida pelo Decreto-Lei 911/69, pela qual o devedor-fiduciante, 

detinha apenas a posse direta do bem, sendo transferido ao BANCO-

REQUERENTE, o domínio resolúvel e a posse indireta, conforme dispõe o art. 

7ºA do Decreto-Lei nº 911/69 alterado pela Lei 13.043/14. 

 
Art. 7º-A Não será aceito bloqueio judicial de bens 

constituídos por alienação fiduciária nos termos 

deste Decreto-Lei, sendo que, qualquer discussão 

sobre concursos de preferências deverá ser 

resolvida pelo valor da venda do bem, nos termos 

do art. 2º. (Incluído pela Lei nº 13.043 de 2014). 

 

     Oportuno observar que o BANCO-REQUERENTE na 

época da celebração do contrato de financiamento, os veículos estavam 

livres e desimpedidos e o gravame estava devidamente inserido. 

 

     Logo, a permanência de referida restrição no 

prontuário dos veículos é flagrante violação ao direito de Propriedade, 

assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXII). 

      

                                               Assim, uma vez que os documentos anexos são 

suficientes para demonstração dos fatos, é que se requer a liberação da 

restrição como medida de direito, utilizando-se do princípio da economia 

processual tão necessária em nosso judiciário para a solução dos casos que 

se estendem por vezes de forma morosa, quando os fatos e direito são 

contundentes e podem ser resolvidos de plano. 

   

DA URGÊNCIA DO LEVANTAMENTO DO BLOQUEIO 

 

É mister destacar que a permanência de referido 

bloqueio nos veículos ocasiona sérios prejuízos ao BANCO-REQUERENTE, pois 

quanto mais tempo demorar para se promover a venda dos bens, muito 

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 36, PET1, Página 3Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : arq._n_3.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:18

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:05
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109787605432563873812313512, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
                                     JURÍDICO 

  

 

 

São Paulo –SP (Matriz)                                                                                                                                     Rio de Janeiro-RJ (Filial)                                                            
R. Pamplona, 1017                                                                                                                                             Rua Conceição, n.105, cj. 1901                                                        
Jd. Paulista  -  CEP. 01405-001                                                                                                                         Centro – CEP. 20051-011                                                                  
Tel. (011) 3016-2055                                                                                                                                         Tel. (011) 3016-2055   
E-mail: samara@juridicopamplona.com.br                                                                                           E-mail: retomados@juridicopamplona.com.br                                      

maior será o seu prejuízo, considerando a depreciação do bem móvel 

perante o mercado automotivo. Isto sem falar na deterioração natural do 

bem e significativa depreciação econômica que resulta em dano de difícil 

reparação. 

 

                                            Ainda, caso Vossa Excelência  entenda pela 

manifestação do requerente, e este tomando ciência de que a 

propriedade dos bens é de terceiro, podendo concordar com a liberação 

dos veículos e não o faça, não poderá alegar que não deu causa a 

distribuição de Embargos de Terceiro, no intuito de se esquivar da 

condenação da sucumbência.  

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, com amparo em nossa Lei Maior, 

em especial, com fulcro no Decreto-Lei nº 911/1969 (alterado pela Lei 

13.043/2014), estando comprovada a propriedade do bem pelo banco, vez 

que o Financiamento não foi cumprido, visando o princípio da ECONOMIA 

PROCESSUAL, é que se vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer que digne-se: 

 

                                            1) a deferir a liberação da restrição judicial constante 

no prontuário dos veículos de placa MWW9502 e MWS4879  por intermédio do 

sistema RENAJUD. 

 

                                            Outrossim, Nobre Julgador, uma vez que as provas 

já foram devidamente juntadas, estando comprovado que os veículos são 

de propriedade do BANCO-REQUERENTE, desnecessária a manifestação das 

PARTES, para o deferimento do pedido de liberação dos veículos. 

 

Por fim, importante esclarecer que embora seja 

admissível a penhora dos direitos decorrente do contrato de alienação 
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fiduciária, se faz necessário a baixa da restrição judicial e a venda dos bens 

para apuração da existência de eventual crédito, que poderá ser 

depositado neste r. juízo. 

 

 

                                         Termos em que, 

                                         Pede deferimento. 

             São Paulo, 05 de junho de 2015. 
 
 
 
 

                _____________________________________ 
    Samara Francis Correia Dias 
     OAB/SP 213.581 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___OUTROS_DOCUMENTOS

23/06/2015 15:00:57
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE COLMEIA DO ESTADO DE TOCANTINS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

PROCESSO N. 5001017-14.2013.8.27.2714

O BANCO FIDIS S/A, por seu advogado e bastante

procurador, nos autos em epígrafe que JOSÉ FERREIRA TELES promove em face de

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A em trâmite perante esta E. Vara e seu

respectivo Cartório, vêm respeitosamente à presença de V. Exa., em caráter de

URGÊNCIA, esclarecer e requerer o que segue:

R. Manoel Coelho, T77, - Centro - São Caetano do Sul - SP - Cep 09510-111

- Tel: (Oxxll) 3478-4646
e-mail: L3riisa.figLieredo@drdoc.com.br www.drdoc.com.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38
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Usuário: 

Processo: 
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

DECISÃO
Autos: 5001017-14.2013.827.2714

Chave do processo: 672417996913

Execução de Título Extrajudicial

Exequente: JOSÉ FERREIRA TELES

Executado(a): INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - Quadra 1112 sul, - - Polo Eco industrial - 77000000 - Palmas - TO

 

 

  Vistos os autos.

  O relatório é dispensável. DECIDO.

 

  1 - Quanto ao pedido de reiteração da penhora online

O Exequente requereu a penhora online de valores da parte executada, por meio do sistema Bacen Jud. Ocorre que

o Juízo já diligenciou para penhorar dinheiro para saldar o débito em execução, obtendo êxito em parte.

Dessa forma, não há que se atender ao pedido do exequente para que se proceda nova tentativa, o deferimento e

comunicação ao Banco Central dispensa novas diligências. O item 7 do Manual Básico do Bacen Jud 2.0[1] prevê o

seguinte: 

"A reiteração ou o cancelamento de uma determinação judicial do Bacen Jud 2.0 apenas

são permitidas nos casos de "não respostas". Logo, as ordens dessa espécie são

direcionadas apenas às instituições financeiras inadimplentes, compreendidas como

aquelas que não encaminharam os arquivos de respostas ou o fizeram fora do prazo

regulamentar."

Assim, a reiteração da ordem é recomendada pelo Banco Central quando não houver resposta de ordens protocolizas

pelas instituições financeiras. E, embora não exista óbice quando a reiteração de ordens, essas devem ser

motivadas, sendo possível indeferir novos pedidos de bloqueio de valores nas contas bancárias do executado quando

não estiver evidenciada a modificação da situação econômica do devedor.

Existindo diligências do Juízo para encontrar valores do executado sem resultado positivo, cabe ao Exequente tentar
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localizar bens penhoráveis do devedor, não sendo pertinente que o credor atribuindo essa atividade tão-somente ao

Judiciário, onerando em demasia o serviço forense, já tão sobrecarregado.

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - REPETIÇÃO DE

BLOQUEIO DE ATIVOS VIA BACEN JUD - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não obstante tratar-se

de medida que implique em direta intervenção no patrimônio financeiro do devedor, é

admissível a penhora por meio eletrônico, utilizando-se do sistema BACENJUD , quando a

dívida não for paga ou não estiver garantida, nos termos do art. 655-A do CPC 2. No caso

dos autos, já houve o deferimento do pedido de penhora de valores pecuniários da parte

executada, ora agravada, por meio do sistema BACENJUD , restando infrutífera tal

medida.   3. A repetição da diligência anteriormente realizada (bloqueio eletrônico de

ativos financeiros da parte devedora) é medida que não se justifica, uma vez que já

houve tentativa de bloqueio, porém, sem sucesso. Ademais, a Fazenda Nacional não

demonstrou a ocorrência de qualquer fato novo que indique a eficácia da constrição

novamente requerida. "Não há indícios de que houve mudança na situação

patrimonial dos executados".  (AGA 0065713-73.2008.4.01.0000/AC, Rel.

Desembargador Federal Leomar Barros Amorim De Sousa, Conv. Juiz Federal Cleberson

José Rocha (conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.431 de 01/07/2011) 4. Nesse sentido, "(...)

caso a penhora on line tenha resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido

de utilização do sistema BACENJud , demonstrando-se provas ou indícios de modificação

na situação econômica do executado. Precedentes.."(REsp 1284587/SP, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 01/03/2012)"

5.Decisão mantida. 6. Agravo regimental não provido." (TRF-1 - AGA:

187928020134010000 AC 0018792-80.2013.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data de Julgamento: 10/06/2013, SÉTIMA TURMA,

Data de Publicação: e-DJF1 p.1264 de 21/06/2013) (Grifo nosso)

Portanto, não se justifica que o Juízo realize novas diligências na tentativa de encontrar valores por meio do sistema

Bacen Jud, haja vista que o Exequente não apresentou provas ou indícios de modificação da situação econômica da

parte executada, sendo pertinente o indeferimento do pedido em adágio aos princípios da razoabilidade e da

adequação.

  2 - Demais determinações 

Conforme certidão do evento 38 não houve oposição de embargos, dessa forma, expeça-se ordem ao sistema

Bacenjud para que transfira o montante bloqueado a uma conta judicial.

Após comprovação da transferência especa-se alvará judicial para saque dos valores com a devida correição em

nome do Requerente.

Face aos 100 veículos restritos no evento 22, temos que são muitos se comparado ao pouco que falta para adimplir o

débito. Dessa forma, retire-se as restrições dos veículos constante no evento 22, em caráter de urgência, deixando

apenas os 02 (dois) primeiros da lista, quais sejam: NWN2462 GO SR/GOTTI SRTACL3E 125 e NWO1602 GO
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SR/GOTTI SRBTL3E 095, pois apenas estes poderão servir de garantia para adimplemento da dívida constante

nesse processo.

Quanto ao alegado na petição constante no evento 34, temos que o prazo de 180 mencionado já transcorreu.

  DISPOSITIVO

  Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de nova tentativa de penhora online de ativos financeiros em contas bancárias

da Executada e de eventual corresponsável, por meio do sistema Bacen Jud.

Proceda com o cumprimento das demais determinações.

Intime-se. Cumpra-se.

Colméia - TO, 19 de agosto de 2015.

  Ricardo Gagliardi

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/08/2015 17:43:52

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

41
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/08/2015 00:00:00
Data Final: 
01/09/2015 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
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Intimar as partes da Decisão anexada no evento 40.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/08/2015 17:43:52

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

42
Interessado: 
 BANCO FIDIS S.A
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/09/2015 00:00:00
Data Final: 
14/09/2015 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA FALCI MENDES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/09/2015 00:00:00
Data Final: 
14/09/2015 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA___EM_DILIGENCIA___TOCOM1ECIV__>_TOCOMCEMAN

26/08/2015 17:49:42

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

44

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  ZILVÂNIA PEREIRA MIRANDA MACHADO , Matricula  144458.
Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 1649b21cd8 

Certifico e dou fé que nesta data faço remessa dos autos para desbloqueio de eventuais veículos e transferência do

montante bloqueado pelo sistema bacenjud a uma conta judicial, nos termos do evento 40.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__41

27/08/2015 09:36:41

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

45

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

27/08/2015 09:50:25

90161 - SANDRA LAURINDA LOPES - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

/TO

46

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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Documento assinado eletronicamente por  SANDRA LAURINDA LOPES , Matricula  90161.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 163abcae03 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

CENTRAL DE MANDADOS - COLMÉIA

 

Número: 5001017-14.2013.827.2714

Classe: Execução de Título Extrajudicial

Polo Ativo: JOSÉ FERREIRA TELES

Polo Passivo: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

 

  C E R T I D Ã O

Certifico que, nesta data, procedi a remessa dos autos ao Oficial de Justiça,   PAULIRAN SILVÉRIO NETTO, para o

efetivo cumprimento do  evento nº _  44__, conforme procedimento de praxe.

O referido é verdade e dou fé.

27/08/2015

 

SANDRA LAURINDA LOPES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__41

02/09/2015 00:30:02

SECJE - SECJE - 

/TO

47

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__42_E_43

05/09/2015 23:59:59

SECJE - SECJE - 

/TO

48

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___INFORMACOES

08/09/2015 15:35:44

246545 - PAULIRAN SILVERIO NETTO - OFICIAL DE JUSTIÇA

/TO

49

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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08/09/2015 BacenJud  2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/confirmarInclusaoOrdemBloqueioValor.do?method=confirmarInclusaoMinutaAlteracao&salvarOrdem=true&token=14… 1/5

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejuca.pauliran
terçafeira,

08/09/2015
  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Minuta para Ordens Judiciais de Desbloqueios, Transferências e/ou
Reiterações, para Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Aguardando protocolamento

 As ações de transferências, desbloqueios e reiterações selecionadas
devem ser protocoladas para que as mesmas possam ser submetidas às
instituições financeiras.

 Número do Protocolo:  20140002949553
 Número do Processo:  500101714.2013.827.2714
 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DO TOCANTINS
 Vara/Juízo:  14303  Vara Única da Comarca de Colméia
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  RICARDO GAGLIARDI
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JOSÉ FERREIRA TELES

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

     03.354.176/000130  INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$2.419,33] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo. 
2.404,76

2.404,76 29/09/2014
05:10

Transferir valor
Instituição:BANCO DO BRASIL SA 
Agência:1306
Tipo créd. jud:Geral

2.404,76 Aguardando
Protocolamento  

   

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo. 
14,57

14,57 27/09/2014
02:36

Transferir valor
Instituição:BANCO DO BRASIL SA 
Agência:1306 14,57 Aguardando

Protocolamento  

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 49, INF1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:06
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109287665432563873812313151, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



08/09/2015 BacenJud  2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/confirmarInclusaoOrdemBloqueioValor.do?method=confirmarInclusaoMinutaAlteracao&salvarOrdem=true&token=14… 2/5

Tipo créd. jud:Geral

   

BCO BONSUCESSO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
08:18

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 26/09/2014
19:26

   

BCO BVA / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(99)  A
instituição

destinatária da
ordem está em
intervenção ou
em liquidação

extrajudicial, ou
não está em
atividade. 

0,00 30/09/2014
00:11

   

BCO CRUZEIRO DO SUL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(99)  A
instituição

destinatária da
ordem está em
intervenção ou
em liquidação

extrajudicial, ou
não está em
atividade. 

0,00 30/09/2014
00:11

   

BCO DA AMAZONIA / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
12:37
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BCO DAYCOVAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
08:48

   

BCO DO NORDESTE / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
10:28

   

BCO INDUSTRIAL E COMERCIAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 27/09/2014
03:26

   

BCO INDUSVAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 27/09/2014
02:57

   

BCO INTERMEDIUM / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
09:37

   

BCO RURAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor 

RICARDO
GAGLIARDI  6.951,91

(99)  A
instituição

destinatária da
ordem está em
intervenção ou 0,00

30/09/2014
00:11
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em liquidação
extrajudicial, ou

não está em
atividade. 

   

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
16:09

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 27/09/2014
07:12

   

BCO TRICURY / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
10:21

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 27/09/2014
02:45

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2014
20:24 Bloq. Valor  RICARDO

GAGLIARDI  6.951,91

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00 29/09/2014
21:02

   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado
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Corrigir  Dados  da  Minuta    Excluir  Minuta   

Marcar  Ordem  Como  Não  Lida    Dados  do  Bloqueio  Original   

Voltar  para  a  lista  de  ordens  judiciais  pesquisadas  
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Seja bem vindo,

 PAULIRAN SILVERIO NETTO   TJTO   08/09/2015 • 16h 35' 15'' • 09:13

Você está em:

Retirar Restrições

RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: PAULIRAN SILVERIO NETTO 
08/09/2015  16:35:15

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA
DO TOCANTINS Comarca/Município COLMEIA



Órgão
Judiciário

PRIMEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE COLMEIA

Nro do
Processo 50010171420138272714

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA
DO TOCANTINS Comarca/Município COLMEIA

Órgão
Judiciário

PRIMEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE COLMEIA

Juiz
Retirada RICARDO GAGLIARD

Para o processo: 50010171420138272714 Órgão Judiciário :
Restrições Retiradas: 97

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da
Restrição

ABD4835 TO REB/KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

AFG4908 TO SR/NOMA SRT3E27 CL INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BHN2381 TO REB/PASTRE INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BTA6574 TO REB/GUERRA INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S.A. TRANSFERENCIA 26/08/2014

BTS5812 TO REB/CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BWG1023 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BWK9215 TO REB/RANDON SR TQ TC INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BWO8011 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BXB2558 TO REB/GUERRA INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BXI3700 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

INDUSTRIA NACIONAL DE

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições
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BYB5452 TO REB/GOTTI ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BYE4494 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BYE4495 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

BYH0388 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CBJ8156 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

CBR1467 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CBR1468 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CBR1469 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CDL9778 TO SR/GOTTI SRTQL3E 115 INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CGS9305 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CLH7865 TO SR/RANDON INDUSTRIA NASCIONAL DE
ASFALTOS S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

CLK2503 TO REB/KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

CPG9955 TO REB/GOTTI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

CRY0129 TO SR/RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

DJC9103 GO M.BENZ/AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

DJC9105 GO M.BENZ/AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

DJC9117 GO M.BENZ/AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

DJC9176 GO M.BENZ/AX0R 1933 S INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

GMD2142 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GMD2894 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GMD2898 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIAL NACIONAL DE
ALFATOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GNF2129 TO SR/RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GPZ5784 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GSH6106 TO REB/CANTIN INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GSH7094 TO REB/RODOVIARIA INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

GVH1261 TO SR/RANDON SR CS TR INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

GVK2610 TO SR/RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

HQN0101 TO REB/RODOVIARIA INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

IEV9996 TO SR/RECRUSUL SRTC INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

IFT2209 TO SR/RECRUSUL SRTC INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

IHF6906 TO REB/RODOVIARIA INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

JJZ1741 TO REB/RANDON SR TQ TC IND NACIONAL DE ASFALTO LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

JJZ8070 TO SR/RANDON INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

JYW8737 TO SR/RANDON SR TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014
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JYZ3497 TO REB/CONTIN IND NACION DE ASFALTO LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

KAY9427 TO REB/CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

KBP2822 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS TRANSFERENCIA 26/08/2014

KBZ0196 TO REB/CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

KCN3009 TO REB/BISELLI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

KQD9367 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

KST2967 TO REB/LIDER SRTQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

KUL7736 TO REB/BISELLI INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

LHT3542 TO REB/CONTIN INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

LXR8413 TO REB/RANDON SR BS TQ INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

LYS6130 TO REB/KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

LYS6210 TO REB/KRONE INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

LYW2924 TO REB/PASTRE INDUSTRIA NASCIONAL DE
ASFALTO S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

MPP9870 TO REB/RANDON SR GR TR INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS TRANSFERENCIA 26/08/2014

MVT6015 TO IMP/IVECOFIAT E
450E37T

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MVT6025 TO IMP/IVECOFIAT E
450E37T

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MVV5041 TO IVECO/EUROTECH
450E37TN1

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWB9683 TO IVECO/STRALIHD
450S38TN1

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWD6072 TO HONDA/CG 125 FAN INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWE4815 TO IVECO/EUROTECH
450E37TN1

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWE7607 TO FIAT/UNO MILLE FIRE
FLEX

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWG7791 TO SR/FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWJ2617 TO SR/FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWJ2627 TO SR/FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWK4908 TO SR/FACCHINI SRF BT INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWM1424 TO IVECO/STRALISHD
450S38TN

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWP3224 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWP9709 TO IVECO/STRALIHD
570S38TN1

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWQ3106 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWR0836 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWR7359 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWS4879 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWS8965 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
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MWT0899 TO SR/FACCHINI SRF BTED SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWT2538 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWT3187 TO IVECO/STRALIHD
570S38TN1

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWT7072 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWT7082 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWW1209 TO IVECO/STRALISHD
570S42TN IND NACIONAL DE ASFALTOS SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWW9502 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWX3275 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWY8550 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWY8560 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWY8580 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWZ5739 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWZ5749 TO SR/FACCHINI SRF BTED INDUSTRIA NACIONAL ASFALTICA
SA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWZ7420 TO IVECO/STRALIS
570S42T

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

MWZ7480 TO IVECO/STRALISHD
570S38TN

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS LTDA TRANSFERENCIA 26/08/2014

NGC5575 GO VW/GOL 1.6 POWER INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

NKI9230 GO VW/SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

NKY6840 GO VW/SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

NKY7140 GO VW/SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

NKY7180 GO VW/SAVEIRO 1.6 TITAN INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

2.0.43

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar  CEP

70700010  BrasíliaDF
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__42_E_43

15/09/2015 00:12:06

SECJE - SECJE - 

/TO

51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO___AGRAVO_DE_INSTRUMENTO__PROCESSO_ORIGINARIO_EM_MEIO_ELETRONICO__NUMERO__00137831320158270000

16/09/2015 16:30:26

GO031518 - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO - ADVOGADO

/TO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___INFORMACOES

22/09/2015 15:04:00

90161 - SANDRA LAURINDA LOPES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

53

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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BANCO DO BRASIL

COLMEIA ( TO ), 22 de Setembro de 2015 .

Exceientíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:
Réu:
CPF/CNPJ:
Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:

Agência depositária:

N.° da conta judicial:
N.°da parcela:

Data do depósito:
Depositante:

5001017-14.2013.827.2714

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

03.354.176/0001-30

JOSÉ FERREIRA TELES
Não informado
R$14,57

1306-4 COLMEIA
1700119808552

2

18.09.2015

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
COLMEIA

AV.LONGUINHO VIEIRA JUNIOR.684

COLMEIA - TO .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
VARA ÚNICA

COLMEIA - TO .

o BB 100-1 0001 (Cnpitíiiii) e OBOO 729 0001 (Demais localidades) - j j '
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___INFORMACOES

22/09/2015 15:05:10

90161 - SANDRA LAURINDA LOPES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

54

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
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ABANCO oo BRASIL

COLMEIA ( TO ), 22 de Setembro de 2015 .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:
Réu:
CPF/CNPJ:
Autor:
CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:

Depositante:

5001017-14.2013.827.2714
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
03.354.176/0001-30
JOSÉ FERREIRA TELES
Não informado
R$ 2.404,76
1306-4 COLMEIA
1700119808552
1
18.09.2015
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A. c'e ti
COLMEIA

AV.LONGUINHO VIEIRA JUNIOR.684
COLMEIA-TO.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
VARA ÚNICA
COLMEIA - TO .

o BB 4004 0001 (Capitais) e O 729 0001 (Demais localidades) - ]j<
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_DECISAO_PROFERIDA_EM___AGRAVO_DE_INSTRUMENTO__PROCESSO_ORIGINARIO_EM_MEIO_ELETRONICO__NUMERO__00137831320158270000

28/09/2015 16:56:32

221666 - ROSANA APARECIDA FINOTTI DE SIQUEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (TJTO)

/TO

55

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA___OUTROS_MOTIVOS___TOCOMCEMAN__>_TOCOM1ECIV

14/10/2015 15:56:12

246545 - PAULIRAN SILVERIO NETTO - OFICIAL DE JUSTIÇA

/TO

56

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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BacenJud 2 .0 -  Sistem a  de Atendim ento ao Poder

Judiciá rio

ej uca.pauliran

quart a- feira,
14/ 10/ 2015

Minuta s |  Ordens j udicia is |  Conta tos de I . Financeira |  Relat ór ios Gerenciais |  Aj uda  |  Sa ir

Detalham ento de Ordem  Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresent ados podem  sofrer alterações devido a oscilações em aplicações f inanceiras e/ ou a incidência de impost os.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da im pressão, e clique aqui  para im pr im ir .

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

As respostas recebidas das I nst it uições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consult a.

Núm ero do Protocolo:  20140002949553

Núm ero do Processo:  5001017- 14.2013.827.2714

Tribuna l:  TRI B DE JUSTI CA DO TOCANTI NS

Va ra / Juízo:  14303 -  Vara Única da Comarca de Colméia

Juiz Solicita nte do Bloqueio:  RI CARDO GAGLI ARDI

Tipo/ Na tureza  da  Ação:  Ação Cível

CPF/ CNPJ do Autor / Ex eqüente da Ação:

Nom e do Autor / Ex eqüente da Ação:  JOSÉ FERREI RA TELES

 Rela ção de réus/ executados

 •  Para exibir os det alhes de todos os réus/ executados clique a qui.
 •  Para ocultar os detalhes de todos os réus/ execut ados clique aqui.

 0 3 .3 5 4 .1 7 6 / 0 0 0 1 - 3 0  -  I NDUSTRI A N ACI ONAL DE ASFALTOS S/ A

[ Tota l b loquea do ( bloqueio original e  reiterações) :  R$ 2.419,33]  [  Quant ida de atual de não respostas:  0 ]

Respostas

BCO BRASI L/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Da ta/ Hora

Protocolo

Tipo de Orde m Juiz

Solicitante

Valor

( R$ )

Resultado ( R$ ) Saldo

Bloquea do

Rem anescente

( R$ )

Da ta/ Hora

Cum prim ento

25/ 09/ 2014
20: 24

Bloq. Valor
RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(03)  Cum prida
parcialm ente por
insuficiência de

saldo.
2.404,76

2.404,76
29/ 09/ 2014

05: 10

17/ 09/ 2015
15: 48

Transf. de Valores

I D: 072015000010109145
I nst ituição: BANCO DO
BRASI L SA
Agência: 1306
Tipo créd. jud.: Geral

RI CARDO
GAGLI ARDI  

2.404,76

(01)  Recebida.
em  18/ 09/ 2015.
Valor  Previsto:

2.404,76

0,00
Até

21/ 09/ 2015

N enhum a  ação disponível

BCO MERCANTI L DO BRASI L/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Da ta/ Hora

Protocolo

Tipo de Orde m Juiz

Solicitante

Valor

( R$ )

Resultado ( R$ ) Saldo

Bloquea do

Rem anescente

( R$ )

Da ta/ Hora

Cum prim ento

25/ 09/ 2014
20: 24

Bloq. Valor
RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(03)  Cum prida
parcialm ente por
insuficiência de

saldo.
14,57

14,57
27/ 09/ 2014

02: 36
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17/ 09/ 2015

15: 48

Transf. de Valores

I D: 072015000010109137

I nst ituição: BANCO DO

BRASI L SA

Agência: 1306

Tipo créd. jud.: Geral

RI CARDO

GAGLI ARDI  
14,57

(01)  Recebida.

em  18/ 09/ 2015.

Valor Previsto:

14,57

0,00
At é

18/ 09/ 2015

Nenhum a ação disponível

BCO BONSUCESSO/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

08: 18

Nenhum a ação disponível

BCO BRADESCO/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
26/ 09/ 2014

19: 26

Nenhum a ação disponível

BCO BVA/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

( 99)  A inst ituição

dest inatária da

ordem está em

intervenção ou em

liquidação

ext raj udicial, ou

não está em

at iv idade.

0,00
30/ 09/ 2014

00: 11

Nenhum a ação disponível

BCO CRUZEI RO DO SUL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

( 99)  A inst ituição

dest inatária da

ordem está em

intervenção ou em

liquidação

ext raj udicial, ou

não está em

at iv idade.

0,00
30/ 09/ 2014

00: 11

Nenhum a ação disponível

BCO DA AMAZONI A/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o
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( R$ )

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

12: 37

Nenhum a ação disponível

BCO DAYCOVAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

08: 48

Nenhum a ação disponível

BCO DO NORDESTE/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

10: 28

Nenhum a ação disponível

BCO I NDUSTRI AL E COMERCI AL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

03: 26

Nenhum a ação disponível

BCO I NDUSVAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

02: 57

Nenhum a ação disponível

BCO I NTERMEDI UM/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

( R$ )

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

09: 37

Nenhum a ação disponível

BCO RURAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Va lor

( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo

Bloqueado

Rem a nescente

Dat a/ Hora

Cum pr im e nt o
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( R$ )

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

( 99)  A inst ituição

dest inatária da

ordem está em

intervenção ou em

liquidação

ext raj udicial, ou

não está em

at iv idade.

0,00
30/ 09/ 2014

00: 11

Nenhum a ação disponível

BCO SAFRA/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem a nescente
( R$ )

Dat a/ Hora
Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

16: 09

Nenhum a ação disponível

BCO SANTANDER/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem a nescente
( R$ )

Dat a/ Hora
Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

07: 12

Nenhum a ação disponível

BCO TRI CURY/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem a nescente
( R$ )

Dat a/ Hora
Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

10: 21

Nenhum a ação disponível

CAI XA ECONOMI CA FEDERAL/  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem a nescente
( R$ )

Dat a/ Hora
Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
27/ 09/ 2014

02: 45

Nenhum a ação disponível

I TAÚ UNI BANCO S.A./  Todas as Agências/  Todas as Contas

Dat a/ Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Va lor
( R$ )

Result ado ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem a nescente
( R$ )

Dat a/ Hora
Cum pr im e nt o

25/ 09/ 2014

20: 24
Bloq. Valor

RI CARDO

GAGLI ARDI  
6.951,91

(02)  Réu/ executado

sem  saldo posit ivo.

0,00

0,00
29/ 09/ 2014

21: 02

Nenhum a ação disponível

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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Não Respostas

N ão há nã o- resposta para este réu/ executado

Dados para  de pósito j udicia l em  caso de t ransferência

I nst itu içã o Financeira  pa ra  Depósito

Judicia l Ca so Transferência:

Agência para Depósito Judicia l Caso

Tra nsferência:

Nom e do Titular  da  Conta de Depósito

Judicia l:
  JOSÉ FERREI RA TELES

CPF/ CNPJ do Tit ular  da  Conta de

Depósit o Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósit o Judicial:

Nom e de usuár io do j uiz solicitante no sistem a:  EJUCA. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA___EM_DILIGENCIA___TOCOM1ECIV__>_TOCOMCEMAN

18/11/2015 11:07:03

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

57

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109cc4f2b78 

cumprir conforme decisão no evento 40. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

18/11/2015 12:54:18

90161 - SANDRA LAURINDA LOPES - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

/TO

58

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
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su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:06
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109287665432563873812313151, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Documento assinado eletronicamente por  SANDRA LAURINDA LOPES , Matricula  90161.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 16e0b88ce9 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

CENTRAL DE MANDADOS - COLMÉIA

 

Número: 5001017-14.2013.827.2714

Classe: Execução de Título Extrajudicial

Polo Ativo: JOSÉ FERREIRA TELES

Polo Passivo: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

 

  C E R T I D Ã O

Certifico que, nesta data, procedi a remessa dos autos ao Oficial de Justiça,   PAULIRAN SILVÉRIO NETTO, para

o efetivo cumprimento do mandado acostado no evento nº   40 e 57, conforme procedimento de praxe.

O referido é verdade e dou fé.

18/11/2015

 

SANDRA LAURINDA LOPES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA___OUTROS_MOTIVOS___TOCOMCEMAN__>_TOCOM1ECIV

25/11/2015 10:55:52

246545 - PAULIRAN SILVERIO NETTO - OFICIAL DE JUSTIÇA

/TO

59

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  PAULIRAN SILVERIO NETTO , Matricula  246545.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 16ff7339a9 

  CERTIFICO e dou fé, verifiquei que foram removidas as restrições nos veículos (evento 50), bem como

tranferidos os valores bloqueados para contas judiciais (eventos 49 e 56), cuja identificação das contas são

ID:072015000010109145 e ID: 072015000010109137, sendo os valores transferidos de R$ 2.404,76 e R$ 14,57,

respectivamente. Assim sendo, devolvo os autos a Cartório para que seja expedido Alvará de Levantamento ao

Banco do Brasil, Agencia 1306 de Colmeia.

Colmeia, 25 de novembro de 2015.

PAULIRAN SILVÉRIO NETTO

OFICIAL DE JUSTIÇA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_ALVARA

11/12/2015 13:42:30

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

60

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/12/2015 15:22:13

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

61
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/12/2015 00:00:00
Data Final: 
21/01/2016 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109dbdedfa6 

Intimar para que comapreça a escrivania para a retirada do alvará. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__61

14/12/2015 15:25:02

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

62

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__61

22/01/2016 00:12:14

SECJE - SECJE - 

/TO

63

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_CORRETAMENTE_AUTUADO

23/02/2016 16:06:27

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

64

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_JULGADO___AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__00137831320158270000

21/03/2016 09:05:44

199129 - CLEIDIMAR SOARES DE SOUSA CERQUEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (TJTO)

/TO

65

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

09/05/2016 13:25:51

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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66

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

17/05/2016 20:21:26

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

67

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 151b363744 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DESPACHO
  Autos: 5001017-14.2013.827.2714

  Chave do processo: 672417996913

  Execução de Título Extrajudicial
  Requerente/Exequente: JOSÉ FERREIRA TELES - Av. Tiradentes, 1854 - Centro - 77700000 - Guaraí - TO

 

 

  Vistos os autos.

Proceda a escrivania com o cancelamento do alvará expedido. Aguarde-se o trânsito em julgado do recurso.

Após, cumpra-se conforme Acórdão proferido nos autos nº: 0013783-13.2015.827.0000.

Cumpra-se.

Colméia - TO, 09 de maio de 2016.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_60___EXPEDIDO_ALVARA___11_12_2015_13_42_30_

20/05/2016 10:04:48

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

68

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

20/05/2016 10:07:12

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

69

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  ZILVÂNIA PEREIRA MIRANDA MACHADO , Matricula  144458.
Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 16398550c7 

Certifico e dou fé, nesta data cancelei o alvará expedido no evento 60, cumprindo despacho anexado no evento

67.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_JULGADO___AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__00137831320158270000

20/06/2016 17:05:50

199129 - CLEIDIMAR SOARES DE SOUSA CERQUEIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (TJTO)

/TO

70

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_BAIXADO___AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__00137831320158270000

26/08/2016 10:52:40

250069 - GENECI PERPETUA DOS SANTOS ALMEIDA - SERVIDOR DE SECRETARIA (TJTO)

/TO

71

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/08/2016 13:20:34

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

72

Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
06/09/2016 00:00:00

Data Final: 
28/09/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 285fd65bd7 

Intimar as partes do retorno dos autos de recurso do TJ/TO, evento 71

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 72, INT1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/08/2016 13:20:34

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

73

Interessado: 
 BANCO FIDIS S.A

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
06/09/2016 00:00:00

Data Final: 
28/09/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA FALCI MENDES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ário
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ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 285fd65bd7 

Intimar as partes do retorno dos autos de recurso do TJ/TO, evento 71
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/08/2016 13:20:35

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

74

RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
06/09/2016 00:00:00

Data Final: 
28/09/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 285fd65bd7 

Intimar as partes do retorno dos autos de recurso do TJ/TO, evento 71
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__72_73_E_74

05/09/2016 23:59:59
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/TO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__72_73_E_74

29/09/2016 01:46:24

SECJE - SECJE - 

/TO
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Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

29/09/2016 17:55:14

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

77

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

06/10/2016 16:10:02

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

78

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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:  - D
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 150740d403 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714

Execução de Título Extrajudicial

 
 
 

  Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para que diga se acaso houve recolhimento de alvará, bem como dê o devido

andamento do feito, no prazo de até 10 (dez) dias

Ao concluir, certifique-se o cumprimento integral do ato judicial ou a impossibilidade de cumpri-lo, indicando

o(s) respectivo(s) evento(s).

Cumpra-se.

Colméia - TO, 04 de outubro de 2016.

 

  RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/10/2016 08:09:56

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

79

Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES

Prazo: 
10 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
19/10/2016 00:00:00

Data Final: 
04/11/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 286794070b 

Intimar a parte autora para que diga se acaso houve recolhimento de alvará, bem como dê o devido andamento do

feito, no prazo de até 10 (dez) dias. Despacho evento 78
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__79

18/10/2016 23:59:59
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__79

26/10/2016 10:37:25

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

81

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:20
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e 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE COLMÉIA-TO.  
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 5001017-14.2013.827.2714 
Ação: Execução    
Exequente: José Ferreira Teles   
Executado: Indústria Nacional de Asfaltos S/A  

 
 
 
 
 

                 
          
JOSÉ FERREIRA TELES, já amplamente 

qualificado, advogado em causa própria, vem, informar e requer o 
seguinte: 

 
Houve o levantamento do alvará pelo 

exequente.  
 
O prosseguimento do feito, com o impulso 

oficial.  
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Guaraí-TO., 26 de outubro de 2016. 
 
 
  
José Ferreira Teles                             
    OAB-TO 1746   
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

26/10/2016 10:49:31

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

82

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U

su
ário
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 1694e735a9 

  CERTIDÃO: Certifico que fora cumprido o despacho anexado do evento 79, conforme manifestação da parte no

evento 81. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

28/10/2016 08:37:56

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 15e456032a 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714

Execução de Título Extrajudicial

 
 
 

  Vistos os autos.

Intime-se a parte Executada para que se manifeste no feito no prazo de até 10 (dez) dias, bem como diga acerca

do processamento da recuperação judicial anteriormente informada.

Ao concluir , certifique-se o cumprimento integral do ato judicial ou a impossibilidade de cumpri-lo, indicando o(s)

respectivo(s) evento(s).

Cumpra-se.

Colméia - TO, 27 de outubro de 2016.

 

  RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/10/2016 13:57:52

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

84

RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Prazo: 
10 Dias 

Status: 
FECHADO

Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 1096cb766dc 

  ATO ORDIANTÓRIO: Intimar do despacho anexado no evento 83, no prazo legal, conforme despacho com o teor

seguinte: Intime-se a parte Executada para que se manifeste no feito no prazo de até 10 (dez) dias, bem como

diga acerca do processamento da recuperação judicial anteriormente informada. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__84

03/11/2016 16:02:47

GO031518 - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO - ADVOGADO

/TO

85

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : arq._n_4.pdf U
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIOREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE 
COLMÉIA-TO 
 

 

Processo nº 5001017-14.2013.827.2714 

 

 
1. INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (a “Nacional”), já qualificada nos autos da Ação da Execução de Honorários à 
Epígrafe, movida em seu desfavor por José Ferreira Teles, também já qualificada, neste 
ato representada por seus procuradores subscritos, com endereço profissional na Avenida 
Fued José Sebba, nº 1455, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.805-100 onde receberão as 
notificações e intimações de praxe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e 
requerer o quanto segue.  

2. Conforme despacho retro, a  Executada foi intimada pra manifestar no feito, 
noticiando acerca do processamento da recuperação judicial anteriormente informada. 

3. Em atendimento à intimação retro, é mister esclarecer a esse juízo que o Plano de 
Recuperação Judicial (o "PRJ") da Nacional foi aprovado em Assembleia Geral de Credores e 
posteriormente, homologado pelo juízo universal da Recuperação, nos termos da sentença 
homologatória em anexo, publicada em 25/08/2016, conforme cópia do Diário Oficial. Assim, 
a Indústria Nacional de Asfaltos S/A teve concedido seu pedido de recuperação, para todos 
os efeitos jurídicos. 

4. Vale dizer que o crédito Executado na presente Ação está sujeito ao processo de 
Recuperação Judicial. Em assim sendo, tendo em vista se tratar de créditos submetidos à 
recuperação judicial, embora tenham sido analisados em ação e foro diversos do da RJ, nos 
termos do §3º do art. 6º1 da LFR, uma vez constituído o título judicial líquido, o crédito daí 
decorrente deve ser incluído na classe própria. 

5. No caso em comento a pretensão executiva deve ser inscrita na classe dos 
credores quirografários da Recuperação Judicial. Caso contrário, a persecução do crédito 
certamente tumultuará o deslinde do cumprimento do PRJ, na medida em que buscará a 
satisfação do título extrajudicial exequendo por meio de atos expropriatórios sobre bens 
submetidos ao plano.   

                                                        
1 Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares 
do sócio solidário. 
(...) 
 § 3o O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1o e 2o deste artigo poderá determinar a reserva da 
importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o 
direito, será o crédito incluído na classe própria. 
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6. Ao teor do art. 59 da Lei 11.101/2005, o PRJ devidamente homologado “implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele 
sujeitos”. Logo, tendo em vista não serem extraconcursais os créditos cobrados nos 
presentes autos, reitera-se sua submissão ao PRJ. Deve, assim, o credor realizar a devida 
habilitação nos autos da recuperação judicial para que a satisfação do que lhe é devido seja 
procedida na forma homologada e, mais, não prejudique outros credores. 

7. É notória a incompatibilidade entre o prosseguimento de execuções individuais e o 
regular deslinde do cumprimento do PRJ já homologado, senão vejamos (com nossos 
destaques): 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VASP. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO E HOMOLOGADO. 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. ART. 6º, PARÁGRAFOS 
DA LEI 11.101/05. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. FUNÇÃO SOCIAL 
DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 
PRECEDENTE DO CASO VARIG - CC 61.272/RJ. CONFLITO PARCIALMENTE 
CONHECIDO. 1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 
apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser 
executada sem prejuízo da outra. 2. A novel legislação busca a preservação 
da sociedade empresária e a manutenção da atividade econômica, em 
benefício da função social da empresa. 3. A aparente clareza do art. 6º, §§ 
4º e 5º, da Lei 11.101/05 esconde uma questão de ordem prática: a 
incompatibilidade entre as várias execuções individuais e o cumprimento do 
plano de recuperação. 4. (...) 5. Conflito parcialmente conhecido para declarar a 
competência do Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca 
de São Paulo. (STJ - CC: 73380 SP 2006/0249940-3, Relator: Ministro HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA, Data de Julgamento: 28/11/2007,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO,  
DJe 21/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA. 1. A competência para o pagamento dos débitos de 
sociedade empresária no transcurso de processo de recuperação é do juízo em que 
se processa o pedido de recuperação e em observância ao plano aprovado e 
homologado. 2. A manutenção da possibilidade de os juízos de execuções 
individuais procederem à constrição do patrimônio das sociedades 
recuperandas afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial, 
privilegiando-se determinados credores, ao arrepio do que 
hegemonicamente restou estabelecido no plano de recuperação. 
Inteligência do art. 6, §2º, da LF n. 11.101/05. Concreção do princípio da 
preservação da empresa (art 47). 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(STJ - AgRg no CC 125.697/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 04/02/2013, DJe 15/02/2013) 

8. Destaque-se novamente que aprovação do plano opera novação dos créditos e a 
decisão homologatória constitui, ela própria, novo título executivo judicial, nos termos do que 
dispõe o art. 59, caput e § 1º, da Lei 11.101/2005. 

9. Acerca do assunto, traz-se excerto do voto do Eminente Ministro do STJ, Luis 
Felipe Salomão, ao proferir voto no REsp nº 1272697, de sua relatoria, a saber (com nossos 
destaques): 
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“Nesse particular, cabe ressaltar que, muito embora seja sui generis a novação 
resultante da concessão da recuperação judicial, pois mantém as garantias prestadas 
por terceiros (REsp 1.333.349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015), as execuções 
individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, e não 
apenas suspensas.  

Isso porque, uma vez ocorrida a novação, com a constituição de título executivo 
judicial, caso haja inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação 
do plano, não há mais possibilidade de as execuções antes suspensas retomar o 
curso normal. 

Nesse caso, abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento ocorrer durante 
os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61 da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve 
convolar a recuperação em falência; (b) se o descumprimento ocorrer depois de 
escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor poderá pedir a execução 
específica assumida no plano de recuperação; ou (c) requerer a falência com base 
no art. 94 da Lei. 

Confiram-se os dispositivos legais pertinentes:  

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que 
se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial.  

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em 
falência, nos termos do art. 73 desta Lei. [...]  

Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.  

[...]  

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:  

[...]  

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, 
na forma do § 1º do art. 61 desta Lei.  

[...]  

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:  

[...]  

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de 
recuperação judicial:  

[...]  

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de 
recuperação judicial.”2 

 

10. A cristalina lição do Eminente Ministro deixa inconteste que não há possibilidade 
de a execução individual de crédito submetido ao plano de recuperação prosseguir no juízo 
comum, mesmo que haja inadimplemento posterior. Nessa hipótese, como bem esclarecido, 
executa-se a obrigação específica constante no novo título judicial (PRJ homologado) ou a                                                         
2 STJ – Resp 1.272.697 - DF 2011/0195696-6, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma Data de 
Julgamento: 02/06/2015, DJe 18/06/2015, p. 8. 
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falência é decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo 
universal. 

11. No mesmo sentido do voto acima mencionado é a doutrina. Fábio Ulhoa Coelho 
reconhece a possibilidade de as execuções individuais prosseguirem depois da suspensão 
prevista no art. 6º da Lei n. 11.101/2005, apenas em duas únicas situações: (i) esgotamento 
do prazo de 180 (cento e oitenta) de suspensão, sem aprovação do plano; ou (ii) se o plano 
não alterar o valor nem as condições originais de pagamento do crédito específico3 - hipótese 
última em que, a bem da verdade, nem se pode falar em novação. 

12. A propósito, o voto exposto alhures, no sentido da extinção das execuções 
individuais com o advento da homologação do PRJ, foi acompanhado de forma unânime 
pelos demais membros da Quarta Turma, que ementaram o julgado nos seguintes termos 
(com nossos destaques): 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DO PLANO. 
NOVAÇÃO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA. 
EXTINÇÃO. 1. A novação resultante da concessão da recuperação judicial 
após aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as execuções 
individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, e não 
apenas suspensas. 2. Isso porque, caso haja inadimplemento da obrigação 
assumida por ocasião da aprovação do plano, abrem-se três possibilidades: (a) se o 
inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61 
da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; (b) se o 
descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer 
credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de recuperação; ou (c) 
requerer a falência com base no art. 94 da Lei. 3. Com efeito, não há possibilidade de 
a execução individual de crédito constante no plano de recuperação - antes 
suspensa - prosseguir no juízo comum, mesmo que haja inadimplemento posterior, 
porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo 
título judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá 
habilitar seu crédito no juízo universal. 4. Recurso especial provido. (STJ – Resp 
1.272.697 - DF 2011/0195696-6, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma Data de Julgamento: 02/06/2015, DJe 18/06/2015). 

13. Ante ao exposto, em atenção ao princípio da preservação da empresa e ainda em 
confluência com a jurisprudência pátria que reconhece a competência universal do juízo da 
Recuperação Judicial para dispor dos bens da empresa, roga para que esse juízo obste 
quaisquer atos que importem na constrição ou expropriação de bens e numerários em nome 
da Executada sob pena de frustrar o normal seguimento do Processo de Recuperação 
Judicial e ainda de usurpar a competência do juízo falimentar. 

14. Ato seguinte, requer a Indústria Nacional de Asfaltos S/A – Em Recuperação 
Judicial que Vossa Excelência determine a extinção do presente feito e intime Exequente 
para, querendo, habilitar seu crédito nos autos da recuperação judicial nº 428622-
83.2012.8.09.0064, em trâmite no juízo da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, 
Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira, Estado de Goiás.                                                         
3 COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falência e de recuperação de empresas. 8 ed. São Paulo: 
Saraiva, 2011, p. 87, 59 e 254. 
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15. É mister observar, por fim, que a referida habilitação deve levar em conta o 
pagamento parcial da dívida efetuado através do levantamento indevido do numerário 
bloqueado nas contas da Recuperanda. 

16. Salienta-se, por oportuno, que o levantamento de dinheiro supramencionado 
desrespeitou Decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins que, mediante 
concessão do efeito suspensivo ativo ao Agravo de Instrumento nº 0013783-
13.2015.827.0000, ordenou expressamente, em decisão comunicada ao juízo da instância 
singular em 28/09/2015 (evento 55), que fosse obstado o levantamento do dinheiro. 
Contudo, o alvará foi expedido e liberado ao Exequente em 14/12/2015 (evento 61), quase 
três meses após ordem do TJ/TO obstando o ato, pelo que reafirma-se, tratar de 
levantamento indevido. 

Pede-se deferimento. 

Goiânia-GO, 03 de outubro de 2016. 
 
 

Thiago Vinicius Vieira Miranda  Victor Ribeiro Loureiro 
OAB/GO 22.861  OAB/GO 31.518 
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TRIBUNAL DE JUSTICA
RELAÇÃO DOS EXTRATOS DO DIA: 22/08/2016            NR. NOTAS : 17
COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA       : FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
ESCRIVÃO(Ã)      : FRANCISCO ELBDS DE SOUZA
JUIZ DE DIREITO  : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO
================================================================================
NR. PROTOCOLO    :  428848-83.2015.8.09.0064
       AUTOS NR. : 1
NATUREZA         : ACAO PREVIDENCIARIA
REQUERIDO        : INSS
REQUERENTE       : MARIA DE FATIMA CUSTODIO DA SILVA
ADV REQTE        : 22092  GO - THELDO DA SILVA CAMARGOS
DESPACHO         :
ATO ORDINATORIO: INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DI
AS, PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINCAO. GOIANIRA
, 22/08/2016.

NR. PROTOCOLO    :  428622-83.2012.8.09.0064
       AUTOS NR. : 450
NATUREZA         : RECUPERACAO JUDICIAL
CREDOR           : BANCO INTERMEDIUM SA
                   BANCO DAYCOVAL S/A
                   BANCO BMG S/A
                   HPS TECNOLOGIA LTDA ME
                   PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARI
                   BRASMOM INDUSTRIA METALURGICA LTDA
                   PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
                   MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
                   COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
                   JOSE CLODOALDO DE SOUZA
                   BANCO SANTANDER BRASIL S/A
                   BANCO BANKPAR S/A
                   BANCO BRADESCO S/A
                   TOTVS S/A
                   ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUDORAS
                   FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
                   AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICIPIO DE GOIAN
                   ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
                   COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIAS GOIA
                   BANCO BRASIL S/A
                   ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
                   WELLINGTON CARVALHO DA ROCHA
                   ANADIESEL SA
                   CELG DISTRIBUICAO S/A CELG-D
                   MAURICIO GORAYEB JUNIOR
                   CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   ERNIONE SOARES NOGUEIRA
                   MANOEL EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA
                   APERCI PEREIRA DE FREITAS
                   DAURIAN BOTELHO MARQUES
                   CELG DISTRIBUICAO S/A
                   BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
                   TRANSCERES LTDA
                   CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
                   ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA
                   MAURO CESAR RODRIGUES GOMES
ADMINISTRADOR    : LEONARDO DE PATERNOSTRO
INTERESSADO      : ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
                   BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
                   PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
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                   NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
                   CLARO S/A
REQUERENTE       : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
                   RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
HABILITANTE      : OI MOVEL SA NOVA DENOMINACAO DA 14 BRASIL TELECO
ADV CREDOR       : 98981  MG - JOAO ROAS DA SILVA
                   31930  GO - GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
                   72065  MG - ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
                   181718 SP - JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
                   184356 SP - FLAVIA MOTTA E CORREIA
                   259679 SP - AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
                   287309 SP - ALINE MARQUES POLIDO
                   131646 SP - SANDRA KHAFIF DAYAN
                   6952   GO - ALUIZIO NEY DE MAGALHAES AYRES
                   34191  GO - ADEMAR JUSTINO DE SA JUNIOR
                   34146  GO - JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
                   30957  GO - ERLANE MARQUES
                   66063  PR - LARISSA COSTA CZAPLINSKI
                   53535  PR - LEANDRO MENDES
                   35664  PR - PAULO HENRIQUE BEREHULKA
                   38282  PR - ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
                   20312  PR - DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
                   35094  GO - THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
                   31274  GO - FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
                   29481  GO - VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
                   31798  GO - JOAO CARLOS RAFAEL
                   2294   GO - JOAO PESSOA DE SOUZA
                   19465  GO - CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA
                   26899  GO - WALESKA MEDEIROS BORGES MIZAEL
                   173624 SP - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI
                   110621 SP - ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY
                   18799  GO - JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
                   24745  GO - MARGARIDA GARCIA DE OLIVEIRA
                   9708   MT - MARCO ANDRE HONDA FLORES
                   30654  GO - DYOGO BURJARK VALENTE
                   11640  MS - ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO
                   37712  GO - ROLEMBERG DONIZETT ALVES JUNIOR
                   8659   MS - ALCIDES NEY JOSE GOMES
                   31757  GO - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
                   154681 SP - AMADEUS CANDIDO DE SOUZA
                   218978 SP - ANDREA PEREIRA DO NASCIMENTO
                   26111  GO - MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ AR
                   68723  SP - ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
                   36397  GO - ISABEL SARAIVA FERREIRA
                   32025  GO - WALTER DIEGO DA SILVA PEREIRA DE CAM
                   12199  SP - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO
                   21941  GO - ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
                   12325  SC - MARCELO PEREIRA LOBO
                   72002  MG - LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
                   238263 SP - DOUGLAS RIBEIRO NEVES
                   243695 SP -  CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA
                   272238 SP - ALINE MACHADO DA CUNHA
                   30548  GO - MARCOS CARLOS DE ARAUJO
                   28688  GO - ADILSON GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO
                   21262  GO - LILIAN CRISTINE CARLOS RIBEIRO SANTO
                   15086  GO - BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA
                   14616  GO - VALDINON PEREIRA BATISTA
                   30029  GO - LUZINEIDE SIQUEIRA SILVA
                   31075  GO - GUSTAVO AMATO PISSINI
                   26929  GO - LEONARDO DA COSTA ARAUJO LIMA
                   271481 SP - ANDRE COSTA FERRAZ
                   235508 SP - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
                   256543 SP - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
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                   6817   MS - SANDRO PICINI ESPINDOLA
                   37023  GO - VINICIUS BALESTRA BAIAO
                   29699  GO - CRISTINA MOREIRA BORGES
                   34259  GO - LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
                   261030 SP - GUSTAVO AMATO PISSINI
                   4251   TO - ALINE FONSECA ASSUNçãO COSTA
                   19114  GO - RODNEI VIEIRA LASMAR
                   27764  GO - FERNANDA FERREIRA MENDES
                   8482   GO - AMILCAR PIMENTA DE MORAIS
                   21731  GO - ANA PAULA DA SILVA SOUZA
                   20807  GO - DANIELA CASTRO GARCEZ
                   3576   GO - FATIMA DAS GRACAS BUENO DE OLIVEIRA
                   10910  GO - ROGERIO ANTONIO BERNARDES
                   20367  GO - JOSE DE SOUZA SANTOS NETO
                   21001  GO - KAREN KAJITA
                   9876   GO - MAURA MARIA DE FARIA
                   23087  GO - MURILO DIVINO MENDES
                   21551  GO - VALERIA PEREIRA DE MELO
                   6533   GO - ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA
                   185972 SP - VALDEMIR CALDANA
                   10176  GO - LUIZ FERNANDO SCHMIDT
                   11735  GO - MARTA FAUSTINO PORFIRIO NOBRE
                   11699  GO - CLARISSA DIAS DE MELO ALVES
                   18080  GO - RICARDO RIBEIRO
                   20271  GO - LEANDRO JACOB NETO
                   20712  GO - KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
                   7841   GO - ALFREDO AMBROSIO NETO
                   4508B  TO - ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
                   34487  GO - VINICIUS DE MORAIS OLIVEIRA
                   5803   GO - EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
                   29196  GO - LUCIANA DOS SANTOS BATISTA
                   33856  GO - ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
                   34253  GO - ALISSON ARARIPE CHAGAS
                   33105  GO - IVO YAMADA LOPES FERREIRA
                   8013   GO - ANDREA MACEDO LOBO
                   11295  GO - REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
                   21660  GO - WANESSA NEVES LESSA
                   26358  GO - FABIO SANTANA NASCIMENTO
                   34501  GO - HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
                   14615  GO - MURILO MACEDO LOBO
                   29478  GO - RAONI SALES DE BARROS
                   33906  GO - WESLEY SANTOS ALVES
                   45028  MG - MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA COSTA
                   124395 MG - JOSE ANTONIO RESENDE REIS
                   88396  MG - CLEBER JOSE DA SILVA
                   147820 MG - LUIZ HENRIQUE BORGES VARELLA
                   72169  MG - EUSTAQUIO JOSE BOMTEMPO
                   8360   PR - PLINIO ROBERTO DA SILVA
                   7639   PR - SUZANA BONAT
                   17916  PR - CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS
                   38602  PR - MICHELLE APARECIDA GANHO ALMEIDA
                   29000  GO - ELISANGELA APARECIDA MOREIRA DE BARR
                   194829 SP - DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS
                   330575 SP - VANESSA DA SILVA SOUSA
                   158192 SP - PAULO JOSE FERREIRA DE TOLEDO JUNIOR
                   280524 SP - CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA RODRIGUES
ADV INTERESSADO  : 20695  GO - LEONARDO RIBEIRO ISSY
                   18799  GO - JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
                   214670 SP - WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR
                   222855 SP - ELVIS RODRIGUES AFONSO
                   239584 SP - VIVIAN DE MORAES MACHADO
                   240363 SP - FLAVIA MUSSIO ROVERE
                   290808 SP - MELYSSA CAROLINA BISCO
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                   26400  GO - VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
                   51452  MG - SERGIO SANTOS SETTE CAMARA
                   50342  MG - ROBERTA ESPINHA CORREIA
                   52529  MG - LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
                   120538 MG - EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CAS
                   76696  MG - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
ADV REQTE        : 17441  GO - MARLOS BORGES NOGUEIRA
                   22861  GO - THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA
                   34752  GO - EUGENIO ALEIXO FERREIRA
                   31518  GO - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
                   17395  GO - JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
                   20044  GO - ALINE OELLERS FERREIRA
                   26111  GO - MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ AR
                   37712  GO - ROLEMBERG DONIZETT ALVES JUNIOR
                   25700  GO - MARINA NADLER MENDONCA REIS PERILLO
                   4508B  TO - ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
ADV HABILITANTE  : 31084  GO - WILSON SALES BELCHIOR
                   25700  GO - MARINA NADLER MENDONCA REIS PERILLO
                   25045  GO - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
                   35906  GO - VINICIUS KARASEK DE ALENCAR
                   9891   GO - ARY BARBOSA GARCIA JUNIOR
                   29230  GO - LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
                   36575  GO - LUCIANA FERREIRA DA SILVA
                   19658  GO - KATE LUCIA DE CAMARGO DIAS
                   22555  GO - LILIAN GONCALVES DA SILVA
                   37023  GO - VINICIUS BALESTRA BAIAO
                   19825  GO - BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
                   24045  GO - KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
DESPACHO         :
(...) ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO O PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL E
SEU ADITIVO, E CONCEDO, COM FULCRO NO ARTIGO 58 DA LEI N 11.101/0
5, A RECUPERACAO JUDICIAL A INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, E
 FINALMENTE, DISPENSANDO A RECUPERANDA DE APRESENTAR AS CERTIDOES
 NEGATIVAS FISCAIS EXIGIDAS PELO ARTIGO 57 DA LRF. A PARTIR DESTA
 DECISAO A DEVEDORA PERMANECERA EM RECUPERACAO JUDICIAL ATE QUE S
E CUMPRAM TODAS AS OBRIGACOES PREVISTAS NO PLANO QUE SE VENCEREM
ATE 2 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESENTE CONCESSAO (ART. 61 DA LEI N
11.101/05). DURANTE ESSE PERIODO, O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OB
RIGACAO LA PREVISTA ACARRETARA A CONVOLACAO DA RECUPERACAO EM FAL
ENCIA (ART. 61, 1). DETERMINO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE FISCA
LIZE AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO (ART. 22,
 II, A). A PRESENTE DECISAO CONSTITUI O TITULO EXECUTIVO JUDICIAL
 DE QUE TRATA O ART. 515, INCISO II, DO NOVO CODIGO DE PROCESSO C
IVIL (ART. 59, 1), PODENDO DELA SE VALER PARA ESSE FIM QUALQUER C
REDOR APOS O PERIODO ACIMA, SEM PREJUIZO DO REQUERIMENTO DA FALEN
CIA (ART. 62). SEM PREJUIZO DAS PROVIDENCIAS ACIMA DETERMINADAS,
A ESCRIVANIA PARA A PROMOCAO DAS SEGUINTES DILIGENCIAS: A) INTIME
-SE A RECUPERANDA, INFORMANDO ACERCA DA DISPENSA DA APRESENTACAO
DAS CERTIDOES DE DEBITOS TRIBUTARIOS; B) INTIME-SE A ASSEMBLEIA G
ERAL DE CREDORES; C) COMUNIQUEM-SE AS JUNTAS COMERCIAIS E OS JUIZ
OS (SEJAM ESTADUAIS OU FEDERAIS) ONDE A RECUPERANDA POSSUI FILIAI
S; D) DESENTRANHE-SE A PETICAO DE FLS. 3.669/3.670, A FIM DE QUE
SEJA REMETIDA AO DISTRIBUIDOR CIVEL PARA DISTRIBUICAO POR DEPENDE
NCIA A PRESENTE RECUPERACAO JUDICIAL, SUBSTITUINDO AS FOLHAS DESE
NTRANHADAS POR CERTIDAO. APOS, AUTUE-SE EM APENSO E OUCA-SE O ADM
INISTRADOR JUDICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS; E) ENCAMINHE-SE A
 PRESENTE DECISAO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, VIA E-MAIL, PARA QUE
 SEJA PUBLICADA NA INTERNET; F) DA PRESENTE DECISAO, INTIMEM-SE P
ELO DJE, TODOS OS SUJEITOS PROCESSUAIS CADASTRADOS; G) ABRA-SE VI
STA AO MINISTERIO PUBLICO. GOIANIRA, 22 DE AGOSTO DE 2016. EUGENI
A BIZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO JUIZA DE DIREITO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

07/11/2016 09:16:24

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

86
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___SUSPENSAO_OU_SOBRESTAMENTO___A_REQUERIMENTO_DA_S__PARTE_S_

14/11/2016 16:38:18

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

87

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DECISÃO
Autos: 5001017-14.2013.827.2714

Chave do processo: 672417996913

Execução de Título Extrajudicial

Requerente: JOSÉ FERREIRA TELES

Requerido: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

 

  Vistos os autos,

  O relatório é dispensável. Passo a decidir.

 

O Exequente em manifestação no evento 85 trouxe comprovação quanto à homologação da recuperação,

nada data de 22.08.2016, pela Vara Das Fazendas Públicas e De Registros Públicos da Comarca de

Goianira - GO.

Em observância ao caput do art. 6º da Lei nº 11.101/05, temos que, o deferimento do processamento da

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE DE

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. (...)    3. O artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, ao estabelecer que "a decretação da

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos

credores particulares do sócio solidário" , preserva a universalidade do juízo que processa a

falência ou a recuperação judicial e gera consequente atração para o juízo universal de todas as

ações de interesse da massa falida ou da empresa em recuperação. 4. Agravo regimental não

provido. (g. n.).

(STJ - AgRg no CC: 137301 RJ 2014/0318676-7, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, Data de Julgamento: 13/05/2015,  S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe

19/05/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AS

AÇÕES E EXECUÇÕES MOVIDAS CONTRA OS AVALISTAS NÃO SE SUSPENDEMPOR

FORÇA DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COOBRIGADA.   1. Decorre do

art. 6º da Lei 11.101/05 a suspensão das ações e execuções que se voltem contra o
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patrimônio da sociedade em recuperação. 2. O art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005, prevê que os

credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 3. A obrigação que decorre do aval é autônoma,

não tendo a sua eficácia suspensa pelo deferimento da recuperação judicial da sociedade

garantida. Precedentes. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO (g. n.).

(STJ - AgRg no CC: 116173 AL 2011/0047331-4, Relator: Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, Data de Julgamento: 10/04/2013,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação:

DJe 15/04/2013)

Ademais, conforme art. 52, III da Lei 11.101/05 os autos devem permanecer no juízo onde se processam,

haja vista que não se enquadra a presente demanda nas hipóteses de ressalva contidas no referido artigo.

Quanto ao pedido de levantamento dos valores já pagos, indefiro, até a regularização da empresa, o que

autorizará o prosseguimento no feito.

  DISPOSITIVO

  Ante o exposto , determino a suspensão da execução nos termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pelo

prazo de até seis meses, depois de concedida a recuperação judicial.

Intimem-se as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Colméia - TO, 9 de novembro de 2016.

  Ricardo Gagliardi

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/11/2016 17:08:39

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

88

Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
17/11/2016 00:00:00

Data Final: 
07/12/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 163ad78b45 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  CERTIDÃO

Certifico que intimei as partes atraves dos seus procuradores da decisão proferida e contida no evento 87

O referido é verdade. Dou fé.

Colmeia - TO, 14 de novembro de 2016.

 

TANIA DIAS BARBOSA CASTRO
Escrivã Judicial - matricula 124858

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 88, CERT1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/11/2016 17:08:39

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

89

Interessado: 
 BANCO FIDIS S.A

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
25/11/2016 00:00:00

Data Final: 
15/12/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA FALCI MENDES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 163ad78b45 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  CERTIDÃO

Certifico que intimei as partes atraves dos seus procuradores da decisão proferida e contida no evento 87

O referido é verdade. Dou fé.

Colmeia - TO, 14 de novembro de 2016.

 

TANIA DIAS BARBOSA CASTRO
Escrivã Judicial - matricula 124858

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 89, CERT1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/11/2016 17:08:39

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

90

RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
25/11/2016 00:00:00

Data Final: 
15/12/2016 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 163ad78b45 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  CERTIDÃO

Certifico que intimei as partes atraves dos seus procuradores da decisão proferida e contida no evento 87

O referido é verdade. Dou fé.

Colmeia - TO, 14 de novembro de 2016.

 

TANIA DIAS BARBOSA CASTRO
Escrivã Judicial - matricula 124858
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__88

15/11/2016 00:19:11

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

91

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__89_E_90

24/11/2016 23:59:59

SECJE - SECJE - 

/TO

92

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__88

08/12/2016 00:03:35

SECJE - SECJE - 

/TO

93

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__89_E_90

16/12/2016 00:03:14

SECJE - SECJE - 

/TO

94

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/11/2017 17:16:18

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

95
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109567e59b4 

  ATO ORDINATÓRIO : Intimar nos termos do despacho anexado no evento 87, com o teor seguinte: Ante o

exposto, determino a suspensão da execução nos termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pelo prazo de até seis

meses, depois de concedida a recuperação judicial. Antonia

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 95, ATOORD1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/11/2017 17:16:18

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

96

Interessado: 
 BANCO FIDIS S.A

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA FALCI MENDES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109567e59b4 

  ATO ORDINATÓRIO : Intimar nos termos do despacho anexado no evento 87, com o teor seguinte: Ante o

exposto, determino a suspensão da execução nos termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pelo prazo de até seis

meses, depois de concedida a recuperação judicial. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/11/2017 17:16:18

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

97

RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
01/12/2017 00:00:00

Data Final: 
07/12/2017 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388.

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109567e59b4 

  ATO ORDINATÓRIO : Intimar nos termos do despacho anexado no evento 87, com o teor seguinte: Ante o

exposto, determino a suspensão da execução nos termos do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pelo prazo de até seis

meses, depois de concedida a recuperação judicial. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__95

22/11/2017 20:12:50

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

98

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COLMEIA-TO. 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 5001017-14.2013.827.2714         
Ação: Cumprimento de Sentença    
Requerente: José Ferreira Teles  
Requerido: Indústria Nacional de Asfalto S/A  
 
 
 
 
 
 

JOSÉ FERREIRA TELES, já amplamente 
qualificado, advogado em causa própria, vem, manifestar dizendo 
o seguinte:  

 
O exequente concorda integralmente com a 

r. decisão (evento 87). 
 
Aguarda o transcurso do prazo da 

suspensão.   
 
Nestes termos 

Pede deferimento. 
 
Guaraí-TO., 22 de novembro de 2017. 

 
 
                        José Ferreira Teles 
                            OAB-TO 1746 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__96

28/11/2017 14:09:37

SP223768 - JULIANA FALCI MENDES - ADVOGADO

/TO

99

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DESPACHO

  Autos:  5001017-14.2013.827.2714

  Execução de Título Extrajudicial
 
 
 

  Vistos os autos.

Determino seja retirada a restrição dos veículos,   Placa NWO 1602, Marca SR, Modelo GOTTI, SRBTL3E,

Renavam 00345280822, Chassi nº 9A9V10130B2AD9416, Ano 2011 e   Placa NWN 2462, Marca SR,

Modelo GOTTI SRTACL3E 125, Renavam 00345274075, Chassi nº 9A9V10130B2AD9417, Ano 201, 

concernentes a estes autos.

Nota-se que já decorreu prazo estipulado para suspensão do processo em razão da recuperação judicial,

dessa forma, intime-se a parte Autora para que no prazo de até 15 (quinze) dias dê andamento no feito, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Cumpra-se.

Colméia - TO, 25 de janeiro de 2018.

 

  RICARDO GAGLIARDI
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA___EM_DILIGENCIA___TOCOM1ECIV__>_TOCOMCEMAN

02/02/2018 13:51:21

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

104
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

04/04/2018 16:14:05

GO026818 - FLÁVIA DE FARIA GENARO - ADVOGADO

/TO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

COLMÉIA - TO

GR 57939

PROCESSO N. 5001017-14.2013.827.2714

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

 

BANCO BRADESCO S.A, instituição financeira estabelecida na Cidade de Deus, s/n/

Município  e  Comarca  de  Osasco,  neste  estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.

52.568.821/0001-22, por seu advogado e bastante procurador, a baixo assinado, conforme instrumento

de mandato incluso (doc.1) vem, mui respeitosamente nos autos da ação supra que JOSÉ FERREIRA

TELES move contra INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, expor e requerer o seguinte:

O requerente, concedeu um financiamento à  INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAL-

TOS S/A, através do contrato com garantia de alienação fiduciária do veículo Marca: GOTTI / Modelo:

S.REBOQUE GOTTI, Chassi: 9A9V10130B2AD9417, Renavam: 345274075; placas: NWN2462, nos

moldes do Decreto Lei 911/69, com as alterações advindas pela Lei 10.931/04 e pela Lei 13.043/2014,

(doc. 2), cujo veículo encontra-se penhorado nos presentes autos com bloqueio determinado por V.Exa.

devidamente registrado no Detran. (Departamento de Trânsito).

Face a inadimplência  do réu no pagamento das prestações ajustadas no referido

contrato, o banco requerente ingressou com a Ação de Busca e Apreensão, e que em cumprimento da

liminar, o veículo foi apreendido e a propriedade foi devidamente consolidada ao banco e encontra-se

sob a sua guarda, tudo nos termos da Lei. (doc. 3).
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Como sabido, o bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto de constrição, por

não pertencer ao patrimônio do possuidor direto do bem, no caso, o réu, e sim, por pertencer ao credor

fiduciante, já que não houve a quitação do contrato. 

Neste sentido, é a Jurisprudência de nossos Tribunais, conforme julgados abaixo:

“EMENTA

PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO  -  BEM  ALIENADO  FIDUCIARIAMENTE  –

PENHORA -  IMPOSSIBILIDADE -  PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO -

EMBARGOS  DE  TERCEIRO  -   LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  DEVEDOR-

EXECUTADO – EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.

1. "A alienação fiduciária em garantia expressa negócio jurídico em que o adquirente

de um bem móvel  transfere -  sob condição resolutiva -  ao credor  que financia a

dívida, o domínio do bem adquirido. Permanece, apenas, com a posse direta. Em

ocorrendo inadimplência do financiado, consolida-se a propriedade resolúvel" (REsp

47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros).

2.  O  bem  objeto  de  alienação  fiduciária,  que  passa  a  pertencer  à  esfera

patrimonial do credor fiduciário, não pode ser objeto de penhora no processo

de execução, porquanto o domínio da coisa já não pertence ao executado, mas

a um terceiro, alheio à relação jurídica.

3.  Por  força  da  expressa  previsão  do  art.  1.046,  §  2º,  do  CPC,  é  possível  a

equiparação a terceiro, do devedor que figura no pólo passivo da execução, quando

este defende bens que pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os

possuir, não podem ser atingidos pela penhora, como é o caso daqueles alienados

fiduciariamente”

4. Recurso especial não provido.

RESp n. 916.782 - MG (2007/0008123-1)

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON

RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRIDO : ADL ACRÍLICOS DESTAC LTDA

“ Alienação Fiduciária- Impenhorabilidade. Acórdão n. 20140476983- Julg. 

05/06/2014, publ. 18/06/2014.

Relator: David Furtado Meirelles.  TRT. 

Agravo  de  Petição.  Penhora  sobre  bem  gravado  com  cláusula  de aliena-

ção fiduciária. Impossibilidade. Registre-se que a alienação fiduciária em ga-

rantia é  um  contrato  por  meio  do qual o devedor obtém empréstimo junto ao

credor, outorgando- lhe como garantia  o bem do qual  tomou  posse,  perten-

cente ao alienante, e cuja aquisição se deu por força da  liberação  desse mes-

mo empréstimo. Nesse sentido, o bem fica vinculado como garantia do cumprimen-

to de obrigação por parte do devedor em relação ao credor. Logo na hipótese dos au-
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tos, o imóvel adquirido pelos sócios executados através de contrato de alienação fi-

duciária com entidade bancária,  a propriedade pertence à instituição financeira

(Caixa Econômica Federal), ficando o devedor com a posse direta do bem, o

que constitui óbice para sua constrição judicial. Agravo de Petição não provido.”  

“ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA   -  IMPENHORABILIDADE  -  Acórdão   :  20140164442

Turma: 03 Data Julg.: 25/02/2014 Data Pub.: 07/03/2014 . Processo  : 20130102990

Relator: ROSANA DE ALMEIDA BUONO .

ALIENAÇÃO FIDUCIARIA EM BEM MOVEL. Impossibilidade de se efetuar a pe-

nhora no caso de veículo gravado com alienação fiduciária. “ 

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . IMPENHORABILIDADE. Acórdão   : 20140703416 Tur-

ma: 03 Data Julg.: 19/08/2014 Data Pub.: 26/08/2014 . Processo  : 20140031298 -

Relator: KYONG MI LEE .TRT.

AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEICULO

ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.  O veículo gravado em alie-

nação fiduciária não pode ser objeto de penhora em execução ajuizada contra

o devedor fiduciário, visto que este possui apenas a posse direta, mas não o

domínio do bem, enquanto não adimplida totalmente a dívida contratual. Agravo

de petição provido para julgar procedentes os embargos de terceiro.” 

“ALIENAÇÃO FIDUCIARIA. IMPENHORABILIDADE. Processo  : 20140029020 -Re-

lator: ROSA MARIA ZUCCARO. TRT

EMENTA: Alienação Fiduciária. Desdobramento da posse em direta, usufruído

pelo devedor, e a indireta, pertencente ao credor, real proprietário do bem. Invi-

abilidade da penhora sobre bens gravados com alienação fiduciária. Agravo de

petição improvido”.

(Grifos nosso) 

Desta feita, não só impenhorável consoante Jurisprudência predominante, como tam-

bém, não é permitido o bloqueio dos bens constituídos por alienação fiduciária conforme dispõe o artigo

7-A, do Decreto Lei 911, incluído pela Lei 13.043, de 2014, que reza: 

“ Art. 7-A. “Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por aliena-

ção fiduciária nos termos deste Decreto-Le, sendo que, qualquer discussão so-

bre concursos de preferência deverá ser resolvida pelo valor da venda do bem,

nos termos do art. 2º.” (incluído pela Lei 13.043/2014. 

 

Assim, a contrição e o bloqueio do veículo pertencente ao banco credor fiduciante

não podem prevalecer, devendo ser levantados, pois com estes ônus, o requerente está impossibilitado
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de exercer o seu direito de propriedade estatuído no artigo 5º., XXII da Constituição Federal, já que não

pode exercer o seu legítimo direito de usar, gozar, usufruir e dispor do veículo como melhor lhe convir.

Frise-se ainda, que o veículo foi apreendido e desde então, sem uso, paralisado está

se deteriorando, causando sérios prejuízos ao banco e ao financiado, diante do que determina o artigo

1o. § 4º. Do Decreto Lei 911/69.

Por fim, requer que todas as intimações, publicações de despachos e  comunica-

ções, sejam realizadas exclusivamente na pessoa da advogada titular do escritório, (sem abreviações,

sem pontos e sem espaçamento duplo entre as palavras), sob pena de nulidade, MARIA LUCILIA GO-

MES, OAB/SP 84.206, com endereço profissional na Rua XV de Novembro, 164, Centro – São Paulo –

SP, CEP: 01013-910 – Telefone: 0800.770.7654, e endereço eletrônico: intimacoes@mlgomes.com.br.

 Assim, por não integrar o bem penhorado ao acervo patrimonial do réu, requer o le-

vantamento da penhora e o desbloqueio do veículo com a expedição do ofício ao Detran ou através do

Sistema Renajud.

Termos em que, 

Pede deferimento.

Colméia, 04 de Abril de 2018.

                                                  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR

                                      OAB/TO 4928 - A

Suellen.Monteiro/Natalia.Rossi/ desbloqueio - jurídico - Ramal: 2083
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

COLMÉIA - TO

GR 58760

PROCESSO N. 5001017-14.2013.827.2714

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

 

BANCO BRADESCO S.A, instituição financeira estabelecida na Cidade de Deus, s/n/

Município  e  Comarca  de  Osasco,  neste  estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.

52.568.821/0001-22, por seu advogado e bastante procurador, a baixo assinado, conforme instrumento

de mandato incluso (doc.1) vem, mui respeitosamente nos autos da ação supra que JOSÉ FERREIRA

TELES move contra INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, expor e requerer o seguinte:

O requerente, concedeu um financiamento à  INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAL-

TOS S/A, através do contrato com garantia de alienação fiduciária do veículo Marca: GOTTI / Modelo:

S.REBOQUE GOTTI, Chassi: 9A9V10130B2AD9416, Renavam: 345280822; placas: NWO1602, nos

moldes do Decreto Lei 911/69, com as alterações advindas pela Lei 10.931/04 e pela Lei 13.043/2014,

(doc. 2), cujo veículo encontra-se penhorado nos presentes autos com bloqueio determinado por V.Exa.

devidamente registrado no Detran. (Departamento de Trânsito).

Face a inadimplência  do réu no pagamento das prestações ajustadas no referido

contrato, o banco requerente ingressou com a Ação de Busca e Apreensão, e que em cumprimento da

liminar, o veículo foi apreendido e a propriedade foi devidamente consolidada ao banco e encontra-se

sob a sua guarda, tudo nos termos da Lei. (doc. 3).
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Como sabido, o bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto de constrição, por

não pertencer ao patrimônio do possuidor direto do bem, no caso, o réu, e sim, por pertencer ao credor

fiduciante, já que não houve a quitação do contrato. 

Neste sentido, é a Jurisprudência de nossos Tribunais, conforme julgados abaixo:

“EMENTA

PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO  -  BEM  ALIENADO  FIDUCIARIAMENTE  –

PENHORA -  IMPOSSIBILIDADE -  PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO -

EMBARGOS  DE  TERCEIRO  -   LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  DEVEDOR-

EXECUTADO – EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.

1. "A alienação fiduciária em garantia expressa negócio jurídico em que o adquirente

de um bem móvel  transfere -  sob condição resolutiva -  ao credor  que financia a

dívida, o domínio do bem adquirido. Permanece, apenas, com a posse direta. Em

ocorrendo inadimplência do financiado, consolida-se a propriedade resolúvel" (REsp

47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros).

2.  O  bem  objeto  de  alienação  fiduciária,  que  passa  a  pertencer  à  esfera

patrimonial do credor fiduciário, não pode ser objeto de penhora no processo

de execução, porquanto o domínio da coisa já não pertence ao executado, mas

a um terceiro, alheio à relação jurídica.

3.  Por  força  da  expressa  previsão  do  art.  1.046,  §  2º,  do  CPC,  é  possível  a

equiparação a terceiro, do devedor que figura no pólo passivo da execução, quando

este defende bens que pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os

possuir, não podem ser atingidos pela penhora, como é o caso daqueles alienados

fiduciariamente”

4. Recurso especial não provido.

RESp n. 916.782 - MG (2007/0008123-1)

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON

RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

RECORRIDO : ADL ACRÍLICOS DESTAC LTDA

“ Alienação Fiduciária- Impenhorabilidade. Acórdão n. 20140476983- Julg. 

05/06/2014, publ. 18/06/2014.

Relator: David Furtado Meirelles.  TRT. 

Agravo  de  Petição.  Penhora  sobre  bem  gravado  com  cláusula  de aliena-

ção fiduciária. Impossibilidade. Registre-se que a alienação fiduciária em ga-

rantia é  um  contrato  por  meio  do qual o devedor obtém empréstimo junto ao

credor, outorgando- lhe como garantia  o bem do qual  tomou  posse,  perten-

cente ao alienante, e cuja aquisição se deu por força da  liberação  desse mes-

mo empréstimo. Nesse sentido, o bem fica vinculado como garantia do cumprimen-

to de obrigação por parte do devedor em relação ao credor. Logo na hipótese dos au-
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tos, o imóvel adquirido pelos sócios executados através de contrato de alienação fi-

duciária com entidade bancária,  a propriedade pertence à instituição financeira

(Caixa Econômica Federal), ficando o devedor com a posse direta do bem, o

que constitui óbice para sua constrição judicial. Agravo de Petição não provido.”  

“ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA   -  IMPENHORABILIDADE  -  Acórdão   :  20140164442

Turma: 03 Data Julg.: 25/02/2014 Data Pub.: 07/03/2014 . Processo  : 20130102990

Relator: ROSANA DE ALMEIDA BUONO .

ALIENAÇÃO FIDUCIARIA EM BEM MOVEL. Impossibilidade de se efetuar a pe-

nhora no caso de veículo gravado com alienação fiduciária. “ 

“ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . IMPENHORABILIDADE. Acórdão   : 20140703416 Tur-

ma: 03 Data Julg.: 19/08/2014 Data Pub.: 26/08/2014 . Processo  : 20140031298 -

Relator: KYONG MI LEE .TRT.

AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEICULO

ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.  O veículo gravado em alie-

nação fiduciária não pode ser objeto de penhora em execução ajuizada contra

o devedor fiduciário, visto que este possui apenas a posse direta, mas não o

domínio do bem, enquanto não adimplida totalmente a dívida contratual. Agravo

de petição provido para julgar procedentes os embargos de terceiro.” 

“ALIENAÇÃO FIDUCIARIA. IMPENHORABILIDADE. Processo  : 20140029020 -Re-

lator: ROSA MARIA ZUCCARO. TRT

EMENTA: Alienação Fiduciária. Desdobramento da posse em direta, usufruído

pelo devedor, e a indireta, pertencente ao credor, real proprietário do bem. Invi-

abilidade da penhora sobre bens gravados com alienação fiduciária. Agravo de

petição improvido”.

(Grifos nosso) 

Desta feita, não só impenhorável consoante Jurisprudência predominante, como tam-

bém, não é permitido o bloqueio dos bens constituídos por alienação fiduciária conforme dispõe o artigo

7-A, do Decreto Lei 911, incluído pela Lei 13.043, de 2014, que reza: 

“ Art. 7-A. “Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por aliena-

ção fiduciária nos termos deste Decreto-Le, sendo que, qualquer discussão so-

bre concursos de preferência deverá ser resolvida pelo valor da venda do bem,

nos termos do art. 2º.” (incluído pela Lei 13.043/2014. 

 

Assim, a contrição e o bloqueio do veículo pertencente ao banco credor fiduciante

não podem prevalecer, devendo ser levantados, pois com estes ônus, o requerente está impossibilitado
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de exercer o seu direito de propriedade estatuído no artigo 5º., XXII da Constituição Federal, já que não

pode exercer o seu legítimo direito de usar, gozar, usufruir e dispor do veículo como melhor lhe convir.

Frise-se ainda, que o veículo foi apreendido e desde então, sem uso, paralisado está

se deteriorando, causando sérios prejuízos ao banco e ao financiado, diante do que determina o artigo

1o. § 4º. Do Decreto Lei 911/69.

Por fim, requer que todas as intimações, publicações de despachos e  comunica-

ções, sejam realizadas exclusivamente na pessoa da advogada titular do escritório, (sem abreviações,

sem pontos e sem espaçamento duplo entre as palavras), sob pena de nulidade, MARIA LUCILIA GO-

MES, OAB/SP 84.206, com endereço profissional na Rua XV de Novembro, 164, Centro – São Paulo –

SP, CEP: 01013-910 – Telefone: 0800.770.7654, e endereço eletrônico: intimacoes@mlgomes.com.br.

 Assim, por não integrar o bem penhorado ao acervo patrimonial do réu, requer o le-

vantamento da penhora e o desbloqueio do veículo com a expedição do ofício ao Detran ou através do

Sistema Renajud.

Termos em que, 

Pede deferimento.

Colméia, 05 de Abril de 2018.

                                                  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR

                                      OAB/TO 4928 - A

Suellen.Monteiro/Natalia.Rossi/ desbloqueio - jurídico - Ramal: 2083
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

09/04/2018 08:19:57

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

107
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

10/04/2018 17:57:02

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 1528a0467f 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714
Execução de Título Extrajudicial

 
 
 

  Vistos os autos.

Os pedidos contidos nos eventos 105 e 106 já foram deferidos no despacho do evento 103, pendente de

cumprimento a determinação judicial.

Dessa forma, a escrivania deve cumprir com urgência a determinação anterior, acionando o oficial de justiça

responsável pela retirada do gravame, para que cumpra o ordenado com urgência.

Ao concluir, certifique-se o cumprimento integral do ato judicial ou a impossibilidade de cumpri-lo, indicando

o(s) respectivo(s) evento(s).

Cumpra-se.

Colméia - TO, 10 de abril de 2018.

 

  RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_DEVOLVIDO___ENTREGUE_AO_DESTINATARIO

25/04/2018 09:25:34

145553 - UELDO PEREIRA DE QUEIROZ - OFICIAL DE JUSTIÇA

/TO

109

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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25/04/2018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 UELDO PEREIRA DE QUEIROZ  TJTO  25/04/2018 • 09h 21' 59'' • 09:32

Você está em:

Retirar Restrições

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: UELDO PEREIRA DE QUEIROZ 
25/04/2018 - 09:21:59

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO
TOCANTINS Comarca/Município COLMEIA

-

Órgão
Judiciário

PRIMEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE COLMEIA

Nro do
Processo 50010171420138272714

 
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA
DO TOCANTINS Comarca/Município COLMEIA

Órgão
Judiciário

PRIMEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE COLMEIA

Juiz
Retirada RICARDO GAGLIARD

 
 
Para o processo: 50010171420138272714 Órgão Judiciário :
Restrições Retiradas: 2

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da
Restrição

NWN2462 GO SR/GOTTI SRTACL3E
125

INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

NWO1602 GO SR/GOTTI SRBTL3E 095 INDUSTRIA NACIONAL ASFALTO S
A TRANSFERENCIA 26/08/2014

 

2.0.44

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições

Imprimir
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA___OUTROS_MOTIVOS___TOCOMCEMAN__>_TOCOM1ECIV

25/04/2018 09:27:00

145553 - UELDO PEREIRA DE QUEIROZ - OFICIAL DE JUSTIÇA

/TO

110

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

09/05/2018 14:37:28

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

111
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/05/2018 00:00:00
Data Final: 
07/06/2018 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109e5da2e12 

  ATO ORDIANTÓRIO: intimar nos termos do despacho contido no evento 103, com o teor seguinte: Nota-se que

já decorreu prazo estipulado para suspensão do processo em razão da recuperação judicial, dessa forma,

intime-se a parte Autora para que no prazo de até 15 (quinze) dias dê andamento no feito, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito. Antonia

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__111

16/05/2018 08:40:31

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

112
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Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:06
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187615432563873812313157, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__111

16/05/2018 09:00:41

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

113

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COLMÉIA-TO. 
 
 
 
 
 
 
 
Autos:  5001017-14.2013.827.2714    
Ação: Execução      
Exequente: José Ferreira Teles    
Executado: Indústria Nacional de Asfaltos S/A    
 
 
 
 
 
 
 
                       JOSÉ FERREIRA TELES, já qualificado, 
advogado em causa própria, vem, manifestar dizendo: 
 
                       A intimação (evento 111), noticia que  
transcorreu o prazo da suspensão do processo. Assim, para 
impulsionar o feito, requer:  
 

a) Penhora on line, via BacenJud; 
 

b) Bloqueio de automóveis via RenaJud e 
inclusão do nome do devedor nos órgãos 
de proteção ao crédito, via sistema 
SerasaJud;  

 
 

c) A intimação do executado, para indicar 
a exata localização dos bens 
penhorados, sob pena de multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça.             

 
                       Nestes termos, 

 
                       Pede deferimento.     
                         
                       Guaraí-TO., 16 de maio de 2018. 

 
                           José Ferreira Teles 
                              OAB-TO 1746                          
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

16/05/2018 09:27:38

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

114

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

18/05/2018 15:22:30

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

115

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 15b5757f85 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714

Chave do processo: 672417996913

Execução de Título Extrajudicial

Requerente/Exequente: JOSÉ FERREIRA TELES - Av. Tiradentes, 1854 - Centro - 77700000 - Guaraí - TO

 

 

  Vistos os autos.

Antes de analisar o pedido retro, determino que a parte Exequente seja intimada a apresentar cálculos

atualizados do débito, no prazo de até 10 dias.

Após, concluso.

Cumpra-se.

Colméia - TO, 18 de maio de 2018.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/05/2018 15:33:20

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

116

Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES

Prazo: 
10 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
22/05/2018 00:00:00

Data Final: 
05/06/2018 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 28b5c63104 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  CERTIDÃO

 

  AUTOS : 5001017-14.2013.827.2714
  AÇÃO : Execução de Título Extrajudicial
  Chave do Processo :672417996913 - Juízo da Única Vara Cível da Comarca de Colméia-TO.
  REQUERENTE : JOSÉ FERREIRA TELES - CPF: 44901917153JOSÉ FERREIRA TELES - OAB: TO1746JOSÉ
FERREIRA TELES - RG: 2367551
  REQUERIDO : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ: 03354176000130
 
 
 
  CERTIFICO  e dou fé  que    intimei o exequente a apresentar cálculos atualizados do débito, no prazo de
até 10 dias, conforme despacho evento 115

 

O referido é verdade. Dou fé.

Colmeia - TO, 18 de maio de 2018.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__116

21/05/2018 10:07:13

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

117

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__116

21/05/2018 10:44:47

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

118

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA 
COAMRCA DE COLMÉIA-TO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos:  5001017-14.2013.827.2714  
Ação: Cumprimento de Sentença   
Requerente: José Ferreira Teles  
Requerido: Indústria Nacional de Asfaltos S/A  
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ FERREIRA TELES, advogado em causa 
própria, vem, informar e requerer o seguinte: 

 
Na oportunidade, apresenta demonstrativo 

atualizado do débito, a saber: 
 

                      a) valor atualizado até o dia 26.10.2016 
(evento 81), data do levantamento do alvará judicial no valor de 
R$ 2.404,76. 

 
Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 6.951,91 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Maio/2013 a Outubro/2016 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 2/5/2013 a 26/10/2016 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1249 dias 1,290614 

Percentual correspondente 1249 dias 29,061437 % 

Valor corrigido para 1/10/2016 (=) R$ 8.972,23 

Juros(1273 dias-41,00000%) (+) R$ 3.678,62 

Sub Total (=) R$ 12.650,85 

Valor total (=) R$ 12.650,85 

 
              Sub – total R$ 12.650,85 – 2.404,76 = R$ 10.246,09  
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b) valor atualizado a partir da data do 
levantamento do alvará judicial (26.10.2016). 

 
Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.246,09 

Indexador e metodologia de cálculo IPCA (IBGE) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Outubro/2013 a Abril/2018 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/10/2013 a 30/4/2018 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1643 dias 1,324148 

Percentual correspondente 1643 dias 32,414761 % 

Valor corrigido para 1/4/2018 (=) R$ 13.567,34 

Juros(1646 dias-54,00000%) (+) R$ 7.326,36 

Sub Total (=) R$ 20.893,70 

Valor total (=) R$ 20.893,70 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 20.893,70 

(vinte mil oitocentos e noventa e três reais e setenta 
centavos).    

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Guaraí-TO., 21 de maio de 2018  

         

                         José Ferreira Teles 

                            OAB-TO 1746  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

23/05/2018 14:24:45

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

119

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:06
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187615432563873812313157, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

05/06/2018 19:35:01

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

120

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : arq._n_5.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:26

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:06
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109187615432563873812313157, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 1580a5bed7 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714
Execução de Título Extrajudicial
 
 
 

  Vistos os autos.

Haja vista decurso do prazo de mais de um ano desde a informação quanto a recuperação judicial da parte

Executada, determino sua intimação para que se manifeste quando a possibilidade de pagamento voluntário

do débito, apresentação de proposta de acordo ou interesse em audiência de conciliação, no prazo de até 10

dias, haja vista prosseguimento do feito que poderá resultar em novas constrições de bens da parte

Executada.

Ao concluir, certifique-se o cumprimento integral do ato judicial ou a impossibilidade de cumpri-lo, indicando

o(s) respectivo(s) evento(s).

Cumpra-se.

Colméia - TO, 30 de maio de 2018.

 

  RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito
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100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

121

RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Prazo: 
10 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
19/06/2018 00:00:00

Data Final: 
03/07/2018 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
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  ATO ORDINATÓRIO : Intimar do despacho anexado no evento 120, com o teor seguinte: Haja vista decurso do

prazo de mais de um ano desde a informação quanto a recuperação judicial da parte Executada, determino sua

intimação para que se manifeste quando a possibilidade de pagamento voluntário do débito, apresentação de

proposta de acordo ou interesse em audiência de conciliação, no prazo de até 10 dias, haja vista prosseguimento

do feito que poderá resultar em novas constrições de bens da parte Executada. Antonia
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Processo nº 5001017-14.2013.827.2714 
 
 

(a 
Nacional , a Companhia  ou a Requerida ) já qualificada nos autos da Ação de Execução de 

Honorários em epígrafe, movida em seu desfavor por José Ferreira Teles, (o Requerente  ou o 
Autor ), tam ém ualifi ado, vem, a presença de Vossa Excelência, por seus procuradores 

abaixo subscritos, com endereço profissional estereotipado no rodapé, onde recebem as 
comunicações de praxe, expor e requerer o que segue. 
 
1. Conforme Despacho exarado no Evento nº 120, a Executada foi intimada para 
manifestar no feito, quanto a informação sobre sua Recuperação Judicial, noticiando acerca do 
processamento da recuperação judicial anteriormente informada. 
 
2. Entretanto, em atendimento à intimação retro, é mister esclarecer que em que pese 
a Decisão anteriormente prolatada tenha sido no sentido de suspender a presente ação, com 
fulcro no artigo 6º e 52, inciso III, da Lei nº 11.101/05, trata-se, efetivamente, de caso de 
homologação do Plano de Recuperação Judicial (e não de deferimento do processamento), o 
que implica na novação da presente dívida e acarreta na necessidade de sua devida habilitação 
na Recuperação Judicial pelo credor, procedendo-se a extinção da presente demanda, vez que a 
dívida será cobrada, com efeito, no âmbito do juízo universal da Recuperação. 
 
3. Houve um equívoco na decisão anterior que ordenou a suspensão do processo com 
base no art. 6º da Lei 11.101/2005 ao tratar a decisão que homologa a aprovação em 
Assembleia Geral de Credores do plano de recuperação como se aquela fosse a decisão que 
defere o processamento da Recuperação Judicial. 
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4. Ou seja, a decisão que atrai para os demais processos a aplicação da suspensão 
prevista no art. 6º da Lei 11.101/2005 é a despacho inicial do processo de Recuperação Judicial 
em que o juízo falimentar defere o processamento da Ação. 
 
5. Por sua vez, a Decisão que novamente é comunicada a esse juízo é a sentença que 
homologa a aprovação do Plano de Recuperação Judicial que por sua vez cujos efeitos são 
bastante distintos. 
 
6. Assim, temos que o Plano de Recuperação Judicial (o "PRJ") da Nacional foi aprovado 
em Assembleia Geral de Credores e posteriormente, homologado pelo juízo universal da 
Recuperação, nos termos da sentença homologatória já anexada anteriormente mas que 
novamente é juntada aos autos, publicada em 25/08/2016, conforme cópia do Diário Oficial. 
Assim, a Indústria Nacional de Asfaltos S/A teve concedido seu pedido de recuperação, para 
todos os efeitos jurídicos. 
 
7. Vale dizer que o crédito Executado na presente Ação está sujeito ao processo de 
Recuperação Judicial. Em assim sendo, tendo em vista se tratar de créditos submetidos à 
recuperação judicial, embora tenham sido analisados em ação e foro diversos do da RJ, nos 
termos o §3º do art. 6º1 da LFR, uma vez constituído o título judicial líquido, o crédito daí 
decorrente deve ser incluído na classe própria. 
 
8. No caso em comento a pretensão executiva deve ser inscrita na classe dos credores 
quirografários da Recuperação Judicial. Caso contrário, a persecução do crédito certamente 
tumultuará o deslinde do cumprimento do PRJ, na medida em que buscará a satisfação do título 
extrajudicial exequendo por meio de atos expropriatórios sobre bens submetidos ao plano. 
 
9. Ao teor do art. 59 da Lei 11.101/2005, o PRJ devidamente homologado, opera a 
novação dos créditos anteriores ao pedido, in verbis: 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 
sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 

                                                        
1 Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e 
de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
(...) 
 § 3o O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1o e 2o deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria. 
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10. Logo, tendo em vista não serem extraconcursais os créditos cobrados nos presentes 
autos, reitera-se sua submissão ao PRJ. Deve, assim, o credor realizar a devida habilitação nos 
autos da recuperação judicial para que a satisfação do que lhe é devido seja procedida na forma 
homologada e, mais, não prejudique outros credores. 
 
11. É notória a incompatibilidade entre o prosseguimento de execuções individuais e o 
regular deslinde do cumprimento do PRJ já homologado, senão vejamos (com nossos 
destaques): 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VASP. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO E HOMOLOGADO. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. ART. 6º, PARÁGRAFOS DA LEI 
11.101/05. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. FUNÇÃO SOCIAL DA 
EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. PRECEDENTE 
DO CASO VARIG - CC 61.272/RJ. CONFLITO PARCIALMENTE CONHECIDO. 1. A 
execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam nítida 
incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada sem 
prejuízo da outra. 2. A novel legislação busca a preservação da sociedade 
empresária e a manutenção da atividade econômica, em benefício da função 
social da empresa. 3. A aparente clareza do art. 6º, §§ 4º e 5º, da Lei 
11.101/05 esconde uma questão de ordem prática: a incompatibilidade entre 
as várias execuções individuais e o cumprimento do plano de recuperação. 4. 
(...) 5. Conflito parcialmente conhecido para declarar a competência do Juízo da 
1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo. (STJ - 
CC: 73380 SP 2006/0249940-3, Relator: Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 
Data de Julgamento: 28/11/2007,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO,  DJe 21/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA. 1. A competência para o pagamento dos débitos de 
sociedade empresária no transcurso de processo de recuperação é do juízo em 
que se processa o pedido de recuperação e em observância ao plano aprovado 
e homologado. 2. A manutenção da possibilidade de os juízos de execuções 
individuais procederem à constrição do patrimônio das sociedades 
recuperandas afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial, 
privilegiando-se determinados credores, ao arrepio do que 
hegemonicamente restou estabelecido no plano de recuperação. Inteligência 
do art. 6, §2º, da LF n. 11.101/05. Concreção do princípio da preservação da 
empresa (art 47). 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AgRg no CC 
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125.697/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 04/02/2013, DJe 15/02/2013) 

 
12. Destaque-se novamente que aprovação do plano acarreta a novação dos créditos e a 
decisão homologatória constitui, ela própria, novo título executivo judicial, nos termos do que 
dispõe o art. 59, caput e § 1º, da Lei 11.101/2005. 
 
13. Acerca do assunto, traz-se excerto do voto do Eminente Ministro do STJ, Luis Felipe 
Salomão, ao proferir voto no REsp nº 1272697, de sua relatoria, a saber (com nossos destaques): 
 

Nesse particular, cabe ressaltar que, muito embora seja sui generis a novação 
resultante da concessão da recuperação judicial, pois mantém as garantias 
prestadas por terceiros (REsp 1.333.349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015), as 
execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser 
extintas, e não apenas suspensas.  

Isso porque, uma vez ocorrida a novação, com a constituição de título executivo 
judicial, caso haja inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da 
aprovação do plano, não há mais possibilidade de as execuções antes suspensas 
retomar o curso normal. 

Nesse caso, abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento ocorrer 
durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61 da Lei n. 
11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; (b) se o 
descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer 
credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de recuperação; 
ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da Lei. 

Confiram-se os dispositivos legais pertinentes:  

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor 
permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações 
previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da 
recuperação judicial.  

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento 
de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da 
recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta Lei. [...]  

Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação 
judicial, qualquer credor poderá requerer a execução específica ou a falência 
com base no art. 94 desta Lei.  

[...]  

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:  

[...]  
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IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de 
recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei.  

[...]  

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:  

[...]  

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de 
recuperação judicial:  

[...]  

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de 
e upe ação judi ial. 2 

 

14. A cristalina lição do Eminente Ministro deixa inconteste que não há possibilidade de 
a execução individual de crédito submetido ao plano de recuperação prosseguir no juízo comum, 
mesmo que haja inadimplemento posterior. Nessa hipótese, como bem esclarecido, executa-se 
a obrigação específica constante no novo título judicial (PRJ homologado) ou a falência é 
decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo universal. 
 
15. A propósito, o voto exposto alhures, no sentido da extinção das execuções 
individuais com o advento da homologação do PRJ, foi acompanhado de forma unânime pelos 
demais membros da Quarta Turma, que ementaram o julgado nos seguintes termos (com nossos 
destaques): 

 
DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DO PLANO. 
NOVAÇÃO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA. 
EXTINÇÃO. 1. A novação resultante da concessão da recuperação judicial após 
aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as execuções individuais 
ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, e não apenas 
suspensas. 2. Isso porque, caso haja inadimplemento da obrigação assumida 
por ocasião da aprovação do plano, abrem-se três possibilidades: (a) se o 
inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 
61 da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; (b) se 
o descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos, 
qualquer credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de 
recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da Lei. 3. Com 
efeito, não há possibilidade de a execução individual de crédito constante no 
plano de recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo comum, mesmo 
que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a 
obrigação específica constante no novo título judicial ou a falência é decretada,                                                         

2 STJ – Resp 1.272.697 - DF 2011/0195696-6, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma Data de 
Julgamento: 02/06/2015, DJe 18/06/2015, p. 8. 
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caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo 
universal. 4. Recurso especial provido. (STJ – Resp 1.272.697 - DF 
2011/0195696-6, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma Data de 
Julgamento: 02/06/2015, DJe 18/06/2015). 

 
16. Ante ao exposto, em atenção ao princípio da preservação da empresa e ainda em 
confluência com a jurisprudência pátria que reconhece a competência universal do juízo da 
Recuperação Judicial para dispor dos bens da empresa, roga para que esse juízo obste quaisquer 
atos que importem na constrição ou expropriação de bens e numerários em nome da Executada 
sob pena de frustrar o normal seguimento do Processo de Recuperação Judicial e ainda de 
usurpar a competência do juízo falimentar. 
 
17. Ato seguinte, requer a Indústria Nacional de Asfaltos S/A – Em Recuperação Judicial 
que Vossa Excelência determine a extinção do presente feito e intime Exequente para, querendo, 
habilitar seu crédito nos autos da recuperação judicial nº 428622-83.2012.8.09.0064, em trâmite 
no juízo da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da 
Comarca de Goianira, Estado de Goiás. 
 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Goiânia, 28 de junho de 2018. 
 
 

Thiago Vinicius Vieira Miranda  Victor Ribeiro Loureiro 
OAB/GO 22.861  OAB/GO 31.518 

 
 

Natanrry Reis Correia Garcia 
OAB/GO 49.729 
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TRIBUNAL DE JUSTICA
RELAÇÃO DOS EXTRATOS DO DIA: 22/08/2016            NR. NOTAS : 17
COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA       : FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
ESCRIVÃO(Ã)      : FRANCISCO ELBDS DE SOUZA
JUIZ DE DIREITO  : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO
================================================================================
NR. PROTOCOLO    :  428848-83.2015.8.09.0064
       AUTOS NR. : 1
NATUREZA         : ACAO PREVIDENCIARIA
REQUERIDO        : INSS
REQUERENTE       : MARIA DE FATIMA CUSTODIO DA SILVA
ADV REQTE        : 22092  GO - THELDO DA SILVA CAMARGOS
DESPACHO         :
ATO ORDINATORIO: INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DI
AS, PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINCAO. GOIANIRA
, 22/08/2016.

NR. PROTOCOLO    :  428622-83.2012.8.09.0064
       AUTOS NR. : 450
NATUREZA         : RECUPERACAO JUDICIAL
CREDOR           : BANCO INTERMEDIUM SA
                   BANCO DAYCOVAL S/A
                   BANCO BMG S/A
                   HPS TECNOLOGIA LTDA ME
                   PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARI
                   BRASMOM INDUSTRIA METALURGICA LTDA
                   PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
                   MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
                   COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
                   JOSE CLODOALDO DE SOUZA
                   BANCO SANTANDER BRASIL S/A
                   BANCO BANKPAR S/A
                   BANCO BRADESCO S/A
                   TOTVS S/A
                   ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUDORAS
                   FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
                   AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICIPIO DE GOIAN
                   ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
                   COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIAS GOIA
                   BANCO BRASIL S/A
                   ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
                   WELLINGTON CARVALHO DA ROCHA
                   ANADIESEL SA
                   CELG DISTRIBUICAO S/A CELG-D
                   MAURICIO GORAYEB JUNIOR
                   CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   ERNIONE SOARES NOGUEIRA
                   MANOEL EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA
                   APERCI PEREIRA DE FREITAS
                   DAURIAN BOTELHO MARQUES
                   CELG DISTRIBUICAO S/A
                   BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
                   TRANSCERES LTDA
                   CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
                   ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA
                   MAURO CESAR RODRIGUES GOMES
ADMINISTRADOR    : LEONARDO DE PATERNOSTRO
INTERESSADO      : ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
                   BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
                   PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
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                   NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
                   CLARO S/A
REQUERENTE       : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
                   RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
HABILITANTE      : OI MOVEL SA NOVA DENOMINACAO DA 14 BRASIL TELECO
ADV CREDOR       : 98981  MG - JOAO ROAS DA SILVA
                   31930  GO - GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
                   72065  MG - ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
                   181718 SP - JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
                   184356 SP - FLAVIA MOTTA E CORREIA
                   259679 SP - AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
                   287309 SP - ALINE MARQUES POLIDO
                   131646 SP - SANDRA KHAFIF DAYAN
                   6952   GO - ALUIZIO NEY DE MAGALHAES AYRES
                   34191  GO - ADEMAR JUSTINO DE SA JUNIOR
                   34146  GO - JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
                   30957  GO - ERLANE MARQUES
                   66063  PR - LARISSA COSTA CZAPLINSKI
                   53535  PR - LEANDRO MENDES
                   35664  PR - PAULO HENRIQUE BEREHULKA
                   38282  PR - ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
                   20312  PR - DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
                   35094  GO - THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
                   31274  GO - FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
                   29481  GO - VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
                   31798  GO - JOAO CARLOS RAFAEL
                   2294   GO - JOAO PESSOA DE SOUZA
                   19465  GO - CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA
                   26899  GO - WALESKA MEDEIROS BORGES MIZAEL
                   173624 SP - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI
                   110621 SP - ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY
                   18799  GO - JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
                   24745  GO - MARGARIDA GARCIA DE OLIVEIRA
                   9708   MT - MARCO ANDRE HONDA FLORES
                   30654  GO - DYOGO BURJARK VALENTE
                   11640  MS - ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO
                   37712  GO - ROLEMBERG DONIZETT ALVES JUNIOR
                   8659   MS - ALCIDES NEY JOSE GOMES
                   31757  GO - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
                   154681 SP - AMADEUS CANDIDO DE SOUZA
                   218978 SP - ANDREA PEREIRA DO NASCIMENTO
                   26111  GO - MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ AR
                   68723  SP - ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
                   36397  GO - ISABEL SARAIVA FERREIRA
                   32025  GO - WALTER DIEGO DA SILVA PEREIRA DE CAM
                   12199  SP - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO
                   21941  GO - ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
                   12325  SC - MARCELO PEREIRA LOBO
                   72002  MG - LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
                   238263 SP - DOUGLAS RIBEIRO NEVES
                   243695 SP -  CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA
                   272238 SP - ALINE MACHADO DA CUNHA
                   30548  GO - MARCOS CARLOS DE ARAUJO
                   28688  GO - ADILSON GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO
                   21262  GO - LILIAN CRISTINE CARLOS RIBEIRO SANTO
                   15086  GO - BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA
                   14616  GO - VALDINON PEREIRA BATISTA
                   30029  GO - LUZINEIDE SIQUEIRA SILVA
                   31075  GO - GUSTAVO AMATO PISSINI
                   26929  GO - LEONARDO DA COSTA ARAUJO LIMA
                   271481 SP - ANDRE COSTA FERRAZ
                   235508 SP - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
                   256543 SP - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
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                   6817   MS - SANDRO PICINI ESPINDOLA
                   37023  GO - VINICIUS BALESTRA BAIAO
                   29699  GO - CRISTINA MOREIRA BORGES
                   34259  GO - LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
                   261030 SP - GUSTAVO AMATO PISSINI
                   4251   TO - ALINE FONSECA ASSUNçãO COSTA
                   19114  GO - RODNEI VIEIRA LASMAR
                   27764  GO - FERNANDA FERREIRA MENDES
                   8482   GO - AMILCAR PIMENTA DE MORAIS
                   21731  GO - ANA PAULA DA SILVA SOUZA
                   20807  GO - DANIELA CASTRO GARCEZ
                   3576   GO - FATIMA DAS GRACAS BUENO DE OLIVEIRA
                   10910  GO - ROGERIO ANTONIO BERNARDES
                   20367  GO - JOSE DE SOUZA SANTOS NETO
                   21001  GO - KAREN KAJITA
                   9876   GO - MAURA MARIA DE FARIA
                   23087  GO - MURILO DIVINO MENDES
                   21551  GO - VALERIA PEREIRA DE MELO
                   6533   GO - ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA
                   185972 SP - VALDEMIR CALDANA
                   10176  GO - LUIZ FERNANDO SCHMIDT
                   11735  GO - MARTA FAUSTINO PORFIRIO NOBRE
                   11699  GO - CLARISSA DIAS DE MELO ALVES
                   18080  GO - RICARDO RIBEIRO
                   20271  GO - LEANDRO JACOB NETO
                   20712  GO - KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
                   7841   GO - ALFREDO AMBROSIO NETO
                   4508B  TO - ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
                   34487  GO - VINICIUS DE MORAIS OLIVEIRA
                   5803   GO - EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
                   29196  GO - LUCIANA DOS SANTOS BATISTA
                   33856  GO - ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
                   34253  GO - ALISSON ARARIPE CHAGAS
                   33105  GO - IVO YAMADA LOPES FERREIRA
                   8013   GO - ANDREA MACEDO LOBO
                   11295  GO - REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
                   21660  GO - WANESSA NEVES LESSA
                   26358  GO - FABIO SANTANA NASCIMENTO
                   34501  GO - HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
                   14615  GO - MURILO MACEDO LOBO
                   29478  GO - RAONI SALES DE BARROS
                   33906  GO - WESLEY SANTOS ALVES
                   45028  MG - MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA COSTA
                   124395 MG - JOSE ANTONIO RESENDE REIS
                   88396  MG - CLEBER JOSE DA SILVA
                   147820 MG - LUIZ HENRIQUE BORGES VARELLA
                   72169  MG - EUSTAQUIO JOSE BOMTEMPO
                   8360   PR - PLINIO ROBERTO DA SILVA
                   7639   PR - SUZANA BONAT
                   17916  PR - CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS
                   38602  PR - MICHELLE APARECIDA GANHO ALMEIDA
                   29000  GO - ELISANGELA APARECIDA MOREIRA DE BARR
                   194829 SP - DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS
                   330575 SP - VANESSA DA SILVA SOUSA
                   158192 SP - PAULO JOSE FERREIRA DE TOLEDO JUNIOR
                   280524 SP - CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA RODRIGUES
ADV INTERESSADO  : 20695  GO - LEONARDO RIBEIRO ISSY
                   18799  GO - JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
                   214670 SP - WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR
                   222855 SP - ELVIS RODRIGUES AFONSO
                   239584 SP - VIVIAN DE MORAES MACHADO
                   240363 SP - FLAVIA MUSSIO ROVERE
                   290808 SP - MELYSSA CAROLINA BISCO
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                   26400  GO - VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
                   51452  MG - SERGIO SANTOS SETTE CAMARA
                   50342  MG - ROBERTA ESPINHA CORREIA
                   52529  MG - LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
                   120538 MG - EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CAS
                   76696  MG - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
ADV REQTE        : 17441  GO - MARLOS BORGES NOGUEIRA
                   22861  GO - THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA
                   34752  GO - EUGENIO ALEIXO FERREIRA
                   31518  GO - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
                   17395  GO - JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
                   20044  GO - ALINE OELLERS FERREIRA
                   26111  GO - MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ AR
                   37712  GO - ROLEMBERG DONIZETT ALVES JUNIOR
                   25700  GO - MARINA NADLER MENDONCA REIS PERILLO
                   4508B  TO - ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
ADV HABILITANTE  : 31084  GO - WILSON SALES BELCHIOR
                   25700  GO - MARINA NADLER MENDONCA REIS PERILLO
                   25045  GO - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
                   35906  GO - VINICIUS KARASEK DE ALENCAR
                   9891   GO - ARY BARBOSA GARCIA JUNIOR
                   29230  GO - LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
                   36575  GO - LUCIANA FERREIRA DA SILVA
                   19658  GO - KATE LUCIA DE CAMARGO DIAS
                   22555  GO - LILIAN GONCALVES DA SILVA
                   37023  GO - VINICIUS BALESTRA BAIAO
                   19825  GO - BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
                   24045  GO - KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
DESPACHO         :
(...) ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO O PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL E
SEU ADITIVO, E CONCEDO, COM FULCRO NO ARTIGO 58 DA LEI N 11.101/0
5, A RECUPERACAO JUDICIAL A INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, E
 FINALMENTE, DISPENSANDO A RECUPERANDA DE APRESENTAR AS CERTIDOES
 NEGATIVAS FISCAIS EXIGIDAS PELO ARTIGO 57 DA LRF. A PARTIR DESTA
 DECISAO A DEVEDORA PERMANECERA EM RECUPERACAO JUDICIAL ATE QUE S
E CUMPRAM TODAS AS OBRIGACOES PREVISTAS NO PLANO QUE SE VENCEREM
ATE 2 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESENTE CONCESSAO (ART. 61 DA LEI N
11.101/05). DURANTE ESSE PERIODO, O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OB
RIGACAO LA PREVISTA ACARRETARA A CONVOLACAO DA RECUPERACAO EM FAL
ENCIA (ART. 61, 1). DETERMINO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE FISCA
LIZE AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO (ART. 22,
 II, A). A PRESENTE DECISAO CONSTITUI O TITULO EXECUTIVO JUDICIAL
 DE QUE TRATA O ART. 515, INCISO II, DO NOVO CODIGO DE PROCESSO C
IVIL (ART. 59, 1), PODENDO DELA SE VALER PARA ESSE FIM QUALQUER C
REDOR APOS O PERIODO ACIMA, SEM PREJUIZO DO REQUERIMENTO DA FALEN
CIA (ART. 62). SEM PREJUIZO DAS PROVIDENCIAS ACIMA DETERMINADAS,
A ESCRIVANIA PARA A PROMOCAO DAS SEGUINTES DILIGENCIAS: A) INTIME
-SE A RECUPERANDA, INFORMANDO ACERCA DA DISPENSA DA APRESENTACAO
DAS CERTIDOES DE DEBITOS TRIBUTARIOS; B) INTIME-SE A ASSEMBLEIA G
ERAL DE CREDORES; C) COMUNIQUEM-SE AS JUNTAS COMERCIAIS E OS JUIZ
OS (SEJAM ESTADUAIS OU FEDERAIS) ONDE A RECUPERANDA POSSUI FILIAI
S; D) DESENTRANHE-SE A PETICAO DE FLS. 3.669/3.670, A FIM DE QUE
SEJA REMETIDA AO DISTRIBUIDOR CIVEL PARA DISTRIBUICAO POR DEPENDE
NCIA A PRESENTE RECUPERACAO JUDICIAL, SUBSTITUINDO AS FOLHAS DESE
NTRANHADAS POR CERTIDAO. APOS, AUTUE-SE EM APENSO E OUCA-SE O ADM
INISTRADOR JUDICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS; E) ENCAMINHE-SE A
 PRESENTE DECISAO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, VIA E-MAIL, PARA QUE
 SEJA PUBLICADA NA INTERNET; F) DA PRESENTE DECISAO, INTIMEM-SE P
ELO DJE, TODOS OS SUJEITOS PROCESSUAIS CADASTRADOS; G) ABRA-SE VI
STA AO MINISTERIO PUBLICO. GOIANIRA, 22 DE AGOSTO DE 2016. EUGENI
A BIZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO JUIZA DE DIREITO

ANO IX - EDIÇÃO Nº 2097 - SEÇÃO III DISPONIBILIZAÇÃO: quarta-feira,  24/08/2016 PUBLICAÇÃO: quinta-feira,  25/08/2016
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

03/07/2018 10:17:42

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

124
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

09/07/2018 22:03:27

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

125
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 159d66fa2d 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  DESPACHO

  Autos:  5001017-14.2013.827.2714

  Execução de Título Extrajudicial
 
 
 

  Vistos os autos.

Intime-se a parte exequente para que se manifeste, quanto ao alegado no evento retro, no prazo de até 10

dias.

Cumpra-se.

Colméia - TO, 03 de julho de 2018.

 

  RICARDO GAGLIARDI
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

10/07/2018 09:29:53

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

126

Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES

Prazo: 
10 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
23/07/2018 00:00:00

Data Final: 
03/08/2018 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES
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Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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Documento assinado eletronicamente por  TANIA DIAS BARBOSA CASTRO , Matricula  124858

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 28b577dc19 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  CERTIDÃO

 

  AUTOS : 5001017-14.2013.827.2714
  AÇÃO : Execução de Título Extrajudicial
  Chave do Processo :672417996913 - Juízo da Única Vara Cível da Comarca de Colméia-TO.
  REQUERENTE : JOSÉ FERREIRA TELES - CPF: 44901917153JOSÉ FERREIRA TELES - OAB: TO1746JOSÉ
FERREIRA TELES - RG: 2367551
  REQUERIDO : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ: 03354176000130
 
 
 
  CERTIFICO  e dou fé  que  Intimei a parte exequente para que se manifeste, quanto ao alegado no evento retro,
no prazo de até 10 dias.

 

O referido é verdade. Dou fé.

Colmeia - TO, 10 de julho de 2018.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__126

20/07/2018 23:59:59

SECJE - SECJE - 

/TO

127
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__126

03/08/2018 10:50:35

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

128
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE COLMÉIA-TO. 
 
 
 
 
 
Autos n.º  
Ação: Cumprimento de Sentença 
Requerente: José Ferreira Teles 
Requerido:  
 
 
 
 

 
 
 
JOSÉ FERREIRA TELES, já qualificado 

nos autos em epígrafe, advogado em causa própria, vem, 
manifestar dizendo: 

 
O requerente manifestar o prazo de 

suspensão fixado em lei. 
 
 
Após, o prosseguimento do feito. 
 
 
Nestes termos, 
 
Pede Deferimento. 
 
 
Palmas-TO., 03 de agosto de 2018 
 
 
           José Ferreira Teles 
                OAB-TO 1746 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

03/08/2018 12:54:26

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

129
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 153819f3d1 

Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

DESPACHO

Autos: 5001017-14.2013.827.2714
Execução de Título Extrajudicial
 
 
 

  Vistos os autos.

O crédito é anterior à homologação do plano de recuperação judicial, isto quer dizer que, possivelmente, o

crédito já deveria estar habilitado e mensurado no plano de recuperação judicial.

DETERMINO a juntada de planilha atualizada do débito pelo exequente no prazo de até 05 dias. INTIME-O.

Após, expeça-se Ofício ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Goianira/GO, a ser incluso dos autos da

recuperação judicial nº 428622-83.2012.8.09.0064, para habitlitação superveniente do crédito proveniente de

execução de título judicial de honorários advocatícios. Traslade-se cópia da inicial e seus anexos, da planilha

atualizada do débito e deste despacho.

É incumbência do douto Advogado, ora exequente, que diligencie junto ao juízo da recuperação judicial e do

administrador judicial, pela conferência de habilitação do crédito ou pela habilitação superveniente.

Feito isso, volvam-me os autos conclusos para determinação de arquivamento dos autos.

Ao concluir, certifique-se o cumprimento integral do ato judicial ou a impossibilidade de cumpri-lo, indicando

o(s) respectivo(s) evento(s).

Cumpra-se.

Colméia - TO, 03 de agosto de 2018.

 

  RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

07/08/2018 15:00:58

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

131
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/08/2018 00:00:00
Data Final: 
24/08/2018 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388
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  ATO ORDINATÓRIO:  intimar do despacho anexadao no evento 130, com o teor seguinte: O crédito é anterior

à homologação do plano de recuperação judicial, isto quer dizer que, possivelmente, o crédito já deveria estar

habilitado e mensurado no plano de recuperação judicial. DETERMINO a juntada de planilha atualizada do débito

pelo exequente no prazo de até 05 dias
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132
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 1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COLMÉIA-TO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: 5001017-14.2013.827.2714 
Ação: Cumprimento de Sentença      
Requerente: José Ferreira Teles  
Requerido: Indústria Nacional de Asfaltos S/A 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ FERREIRA TELES, já qualificado, advogado 

em causa própria, vem, manifestar dizendo o seguinte: 
 
Apresenta planilha atualizada do débito.    
 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 10.246,09 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Outubro/2013 a Agosto/2018 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/10/2013 a 20/8/2018 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1765 dias 1,347121 

Percentual correspondente 1765 dias 34,712104 % 

Valor corrigido para 1/8/2018 (=) R$ 13.802,72 

Juros(1758 dias-58,00000%) (+) R$ 8.005,58 

Sub Total (=) R$ 21.808,30 

Valor total (=) R$ 21.808,30 

 
 
 
Valor atualizado do débito R$ 21.808,30 

(vinte e um mil reais oitocentos e oito reais e trinta centavos) 
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Para o fim de formalizar a habilitação, 
requer, a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito, nos 
termos do art. 9.º da Lei 11.101/2005. 

 
                        Nestes termos, 
                        Pede Deferimento 

 
                        Guaraí-TO., 21 de agosto de 2018. 

 
 
       José Ferreira Teles 
           OAB-TO 1746 
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

 

Ofício n.º  165/2018.                         Colméia/TO, 29 de agosto de 2018.                      

Processo nº: 5001017-14.2013.827.2714

Chave Processo nº: 672417996913

Partes: José Ferreira Teles x Industria Nacional de Asfalto S/A

 

  Senhor Diretor,

A par de cumprimentá-lo tem o presente a finalidade de intimá-lo, para que proceda a inclusão dos autos da

recuperação Judicial nº 428622 - 83. 2012.8.09.0064, para habilitação superveniente do crédito proveniente de

execução de titulo Judicial de honorários advocaticios do Dr. José Ferreira Teles, OAB/TO 1746, portador do CPF

nº 449.019.171 - 53. Segue cópias anexas das seguintes peças: petição inicial, da planilha atualizada do débito e

do despacho. 

Atenciosamente,

RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito.

 

 

Exmo. Senhor Dr. Juiz de Direito 

  Diretor da Secretária da 2ª Vara Civel , Fazendas Públicas, Registro Públicos e Ambiental

Avenida Itajá, QD. 07, Setor Verdes Mares II

  CEP: 75.370 - 000 - GOIANIRA - GOIÁS.

 

Missão:   "Prestar serviços públicos jurisdicionais, garantindo direitos, a fim de proporcionar o bem
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___AVISO_DE_RECEBIMENTO__AR_

10/10/2018 09:41:14

356311 - EDUARDO FELIPE DA SILVA GUEDES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATAIRE   

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz 
Diretor da 2 VARA CIVEL FAZENDAS PÚBLICAS 
Av Itacajá Qd 07 Setor Verdes Mares II 
Goianira-Go Cep 75.370-000 
Of 165/2018 - P. 500101714.2013.827.2714 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVO! 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEG(JJRADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR  1 SIGNA TURE OU F?ÉCEPTEUR 

¼J i 
NOME LEGIVEL DO RE BEDOR  / NOM LISIBLE RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNID 

BUR-L1Qs STINATI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEF*S 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMP 
SIGNA TURE DE LAGENT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	

AR 

75240203-0 
	

FC0463 /16 
	

114 x 186 mm 
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AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

h 

UNIDADE DE POSTAGEM  / BUREAU DE DÉPÔT 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LI V'ISON 

h h 

VÁ 

Correios JT 69864896 

DATA DE POSTAGEM  / DATE DE DÉPÔT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

'NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE  /  NOM OU RÃ/SOM SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

1 PQDR1 JqDtpI\RI,O 
/ / 	1  

1 	1 

COMARCA DE COLMÉAkd 
DA 4a VARA CIVEL  

1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO  /  ADRESSECIkRTÕRO 

/ 	1 	1 	1 	1 	/ 	1 	FIF1QOIRVMI / 	/ 	1 

Rua 7 n° 600 - Praça da Justiça 
CIDADE  /  LOCALITÉ 	CEP. 77725 UF  BRASIL 

BRÉSIL 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

28/11/2018 10:59:45

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

136
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO___SUSPENSAO_OU_SOBRESTAMENTO___A_DEPENDER_DO_JULGAMENTO_DE_OUTRA_CAUSA_DE_OUTRO_JUIZO_OU_DECLARACAO_INCIDENTE

30/11/2018 17:37:24

352085 - RICARDO GAGLIARDI - MAGISTRADO

/TO

137
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Documento assinado eletronicamente por  RICARDO GAGLIARDI , Matricula  352085
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

DECISÃO
Autos: 5001017-14.2013.827.2714
Execução de Título Extrajudicial
 
 
 

  Vistos os autos.

Trata-se de   Cumprimento de Sentença de Honorários Advocatícios  proposto por   José Ferreira

Teles  em desfavor de   Indústria Nacional de Asfaltos, ambos qualificados nos autos, em razão do

inadimplemento de honorários advocatícios arbitrados no título judicial anexo.

O crédito judicial em objeto desta nesta execução se trata de honorários advocatícios arbitrados em favor do

ora exequente, sendo o título constituído em 02/05/2013, conforme sentença anexada ao evento 01, no valor

originário de R$ 6.951,91, havido pagamento parcial de aproximadamente  R$ 2.430,00 em meados de

dezembro de 2015. Atualmente a dívida perfaz R$ 21.808,30, segundo cálculos do exequente.

A executada está em recuperação judicial desde 30 de dezembro de 2012, perante o juízo da 2ª Vara Cível

da Comarca de Goianira/GO (autos nº  428622-83.2012.8.09.0064).

A habilitação do crédito pelo credor deve conter os requisitos do artigo 9º da lei 11.101/05. Se não observado

pelo credor os prazos de habilitação, serão habilitados como retardatárias.

  Ante o exposto , determino a SUSPENSÃO dos autos da execução, emissão de CERTIDÃO DE

CRÉDITO para remessa ao juízo universal da recuperação judicial nº 428622-83.2012.8.09.0064, da 2ª Vara

Cível da Comarca de Goianira/GO para habilitação como retardatário, caso não tenha sido incluído no plano

recuperação judicial.

Remetam-se cópia da inicial e de seus anexos, desta decisão, e da planilha de débitos acostada ao evento

133. Proceda-se ao lançamento do movimento de regularização da suspensão.

É dever da parte credora habilitar seu crédito e acompanhar o procedimento recuperacional.

Suspendo o processo até 30.05.2019, com fundamento no artigo 6º, §4º, da Lei 11.101/05.

Findado o prazo, oficie-se o juízo recuperacional para que informe, em até 10 dias, se houve a inscrição ou

o adimplemento do débito, ou se esta execução pode seguir seus atos expropriatórios.

Cumpra-se. Intime-se.

Colméia - TO, 30 de novembro de 2018.
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  RICARDO GAGLIARDI

Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

06/12/2018 17:36:50

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

138
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

1ª Escrivania Cível de Colméia

  Poder Judiciário do Estado do Tocantins

  Comarca de Colméia - Edifício do Fórum, Rua 7, n° 600 - Praça da Justiça, Tel. 3457-1361,

Colméia/TO.

  CERTIDÃO DE DÉBITO

  AUTOS : 5001017-14.2013.827.2714
  AÇÃO : Execução de Título Extrajudicial
  Chave do Processo :672417996913 - Juízo da Única Vara Cível da Comarca de Colméia-TO.
  REQUERENTE : JOSÉ FERREIRA TELES
  REQUERIDO : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A 
 
  CERTIFICO  que em cumprimento às determinações constantes na   RESOLUÇÃO Nº 5, de 22 de
abril de 2013/ TJ/TO, no   Provimento nº 06/2014/CGJUS/TO , bem como aos termos da DECISÃO
proferida nos autos em referência,   CERTIFICO  que na Ação de Execução de Título Extrajudicial de nº
5001017-14.2013.827.2714 em que    JOSÉ FERREIRA TELES move em desfavor de   INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A,   constatou-se haver dívida por parte do requerido no importe de   R$
21.808,30 (vinte e um mil oitocentos e oito reais e trinta centavos),   provenientes dos autos de
Execução acima mencionado, conforme cálculo em anexo, apresentado do evento 133 dos autos.
Cumpre-nos certificar ainda que fora dertimando na referida Decisão que se  expedisse a presente
Certidão de Crédito para remessa ao Juizo Universal da recuperação Judicial nº
428622.83.2012.8.09.0064, da 2ª Vara Civel da Comarca de Goianira/GO para habilitação como
retardatário, caso não tenha sido incluido no plano de recuperação Judicial. Segue em anexo a certidão:
Cópia da inicial e de seus anexos, desta decisão, e da ´planilha de débitos acostada no evento 133. 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, aos 06 de dezembro de 2018.
Eu, Antonia da Silva Gomes, Técnica Judicial, o digitei e subscrevi.
 
  Antonia da Silva Gomes - mat. 100388
Técnica Judicial do Cartório de 1º Cível da Comarca de Colméia/TO.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/12/2018 17:38:57

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

139
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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Documento assinado eletronicamente por  ANTONIA DA SILVA GOMES , Matricula  100388

Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=valida_documento_consultar  e digite o Codigo Verificador 109f8be67ba 

  ATO ORDINATÓRIO:  intimar da Decisão anexada no evento 137, com o teor seguinte:  É dever da parte

credora habilitar seu crédito e acompanhar o procedimento recuperacional. Certidão acostada no evento 138

. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__139

10/12/2018 08:59:18

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

140

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COLMÉIA-TO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 5001017-14.2013.827.2714 
Ação: Cumprimento de Sentença 
Requerente: José Ferreira Teles 
Requerido: Indústria Nacional de Asfalto S/A 
 
 
 
 
 
 
 

 JOSÉ FERREIRA TELES, já qualificado, advogado 
em causa própria, vem, informar e requerer o seguinte:  

 
Declara ciência e concordância com o r. 

decisão (evento 137). 
 
A suspensão do feito como determinado. 
 

                        Nestes termos, 
                        Pede Deferimento 

 
                        Guaraí-TO., 10 de dezembro de 2018. 

 
 
       José Ferreira Teles 
           OAB-TO 1746 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 140, CIEN1, Página 1Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:07
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109887635432563873812313159, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 2 

 
 
 
 

Processo 5001017-14.2013.8.27.2714/TO, Evento 140, CIEN1, Página 2Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:07
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109887635432563873812313159, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO___REGULARIZACAO_PROCESSUAL

09/05/2019 13:48:18

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

141

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

27/03/2020 17:20:02

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

142

Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
05/05/2020 00:00:00

Data Final: 
11/05/2020 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES

Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 23/03/2020 a 30/04/2020
SEMANA SANTA: 08/04/2020
SEMANA SANTA: 09/04/2020
SEMANA SANTA: 10/04/2020
PONTO FACULTATIVO: 20/04/2020
TIRADENTES: 21/04/2020
DIA DO TRABALHO: 01/05/2020

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__142

30/03/2020 13:46:03

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

143

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__142

30/03/2020 13:46:38

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

144

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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 1 

 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COLMÉIA-TO. 
 
 
 
 
 
Autos: 5001017-14.2013.827.2714  
Ação: Cumprimento de Sentença  
Requerente: José Ferreira Teles  
Requerido: Indústria Nacional de Asfaltos S/A 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ FERREIRA TELES, já qualificado, advogado 
em causa própria, vem, requerer o seguinte:  

 
 
Declara ciência da r. decisão (evento 137). 
 
Requer, a remessa da Certidão de Crédito ao 

juízo universal da recuperação judicial nº 428622-83.2012.8.09.0064, 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Goianira/GO, como determinado.  

 
  
  
                        Nestes termos, 
                        Pede Deferimento 

 
                        Guaraí-TO., 30 de março de 2020. 

 
 

                        José Ferreira Teles 
   OAB-TO 1746  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___RECIBOS

15/04/2020 17:32:54

144458 - ZILVÂNIA  PEREIRA  MIRANDA  MACHADO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

145

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

5001017-14.2013.8.27.2714/TO

146

GO022861 - THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

GO031518 - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

22/07/2021 17:13:09

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 

GO031518 - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº

11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que

regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento

com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc

somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:07
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109887635432563873812313159, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_POR_ALTERACAO_DE_ASSUNTO_POR_SORTEIO_ELETRONICO

10/02/2022 13:41:52

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

147

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:07
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109887635432563873812313159, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CUMPRIMENTO_DE_LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO

23/09/2022 15:18:23

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

148
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

23/09/2022 15:18:50

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

149
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CUMPRIMENTO_DE_LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO

21/10/2022 16:19:29

353395 - NILSON SOARES DA PAIXÃO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

150
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JULGAMENTO___SEM_RESOLUCAO_DE_MERITO___EXTINCAO___AUSENCIA_DE_PRESSUPOSTOS_PROCESSUAIS

24/10/2022 00:39:35

352452 - MARCELO ELISEU ROSTIROLLA - MAGISTRADO

/TO

151
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
1ª Escrivania Cível de Colméia

Avenida Longuinho Vieira Júnior, 600, Fórum Praça da Justiça - Bairro: Centro - CEP: 77725-000 - Fone:
(63)3457-1361 - Email: civel1colmeia@tjto.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5001017-14.2013.8.27.2714/TO

AUTOR: JOSÉ FERREIRA TELES

RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

SENTENÇA

SENTENÇA

Trata – se de cumprimento de sentença formulado por JOSÉ
FERREIRA TELES em face da INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL.

Fundamento e Decido.

Como é de conhecimento, a parte Executada encontra - se em
recuperação judicial. 

Dessa forma, todos os créditos existentes contra ela, ainda que não
vencidos, deverão ser recebidos pelos respectivos credores no processo de
recuperação judicial, através da habilitação de seu crédito (artigo 49 da Lei n.
11.101/2005).  

No caso "sub judice", portanto, cumpre ao credor, se ainda não
procedeu à habilitação de seu crédito do Juízo da recuperação judicial, fazê-lo
na forma do art. 10 da Lei n. 11.101/2005.

Exsurge, pois, dos autos a inadequação deste processo de execução
para recebimento do crédito expresso na sentença proferida nos presentes.

Registre-se que estando à empresa devedora em recuperação
judicial, não há como prosseguir a execução individual, devendo o credor
habilitar-se junto ao juízo universal, sob pena de preterimento do concurso de
credores. Diante do conteúdo do enunciado, deve o cumprimento da sentença
ser extinto pela impossibilidade do prosseguimento nos Juizados e fora do juízo
universal.

Nesse sentido:
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DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECISÃO
MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
APROVAÇÃO DO PLANO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS CONTRA A
RECUPERANDA. EXTINÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. Conforme a
Súmula n. 568/STJ e os arts. 34, XVIII, "c", e 255, § 4º, III, do RISTJ, o
relator está autorizado a julgar monocraticamente recurso, quando
houver jurisprudência consolidada sobre o tema. 2. Após a
aprovação do plano de recuperação judicial pela assembléia de
credores e posterior homologação pelo juízo competente, devem ser
extintas - e não apenas suspensas - as execuções individuais até
então propostas contra a recuperanda, sem nenhum tipo de
condicionante à novação de que trata o art. 59 da Lei n.
11.101/2005 . Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega
provimento. (AgInt no REsp 1367848/SP, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe
26/04/2018).

Ainda:

SÚMULA DE JULGAMENTO EMENTA - RECURSO INOMINADO -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EMPRESA EXECUTADA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO - HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO EM VIA PRÓPRIA - ENUNCIADO Nº 51, DO FONAJE.
Tratando-se de crédito proveniente de responsabilidade civil por
fato preexistente ao momento do deferimento da recuperação
judicial, é necessária a habilitação e inclusão do crédito em questão
no plano de recuperação da empresa (AgRg no Ag em RE 153.820,
STJ). O Enunciado nº 51 do FONAJE esclarece que "os processos de
conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a
sentença de mérito, para constituição do título executivo judicial,
possibilitando a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno,
pela via própria", impondo-se, assim, a extinção do cumprimento de
sentença. Recurso conhecido e não provido. (Apelação nº 0800605-
03.2014.8.12.0101, 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados
Especiais/MS, Rel. Denize de Barros Dodero Rodrigues. j.
17.06.2015)

É posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DO
PLANO. NOVAÇÃO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A
RECUPERANDA. EXTINÇÃO. 1. A novação resultante da concessão da
recuperação judicial após aprovado o plano em assembleia é sui
generis, e as execuções individuais ajuizadas contra a própria
devedora devem ser extintas, e não apenas suspensas. 2. Isso
porque, caso haja inadimplemento da obrigação assumida por
ocasião da aprovação do plano, abrem-se três possibilidades: (a) se
o inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere o
caput do art. 61 da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a
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recuperação em falência; (b) se o descumprimento ocorrer depois
de escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor poderá pedir a
execução específica assumida no plano de recuperação; ou (c)
requerer a falência com base no art. 94 da Lei. 3. Com efeito, não
há possibilidade de a execução individual de crédito constante no
plano de recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo comum,
mesmo que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa
hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo título
judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor,
igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo universal. 4.
Recurso especial provido. (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe
18/06/2015).

Ante o exposto, passo ao decisum:

III – DISPOSITIVO:

Com essas considerações, EXTINGO O PRESENTE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA, com base no artigo 925 do CPC, podendo a parte credora
habilitar o seu crédito junto ao Juízo onde tramita a recuperação judicial.

Esclareço que todo e qualquer crédito, inclusive decorrente desta
sentença deverá ser cobrado e habilitado junto a Vara de Falência de
Recuperação Judicial da Comarca de Goianira/GO, mediante a apresentação da
certidão do trânsito em julgado que certifica o crédito da requerente.

Após o trânsito em julgado, arquive – se com as baixas e cautelas
necessárias.

Intimem – se. Cumpra – se.

Documento eletrônico assinado por MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de Direito , na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de
outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 6699438v2 e do
código CRC 40f96150.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCELO ELISEU ROSTIROLLA
Data e Hora: 24/10/2022, às 0:39:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

24/10/2022 12:49:36

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

152

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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5001017-14.2013.8.27.2714 6706289 .V1 100388© 100388

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
1ª Escrivania Cível de Colméia

Avenida Longuinho Vieira Júnior, 600, Fórum Praça da Justiça - Bairro: Centro - CEP: 77725-000 - Fone:
(63)3457-1361 - Email: civel1colmeia@tjto.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5001017-14.2013.8.27.2714/TO

AUTOR: JOSÉ FERREIRA TELES

RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO: intimar da sentença contida no evento 151. Antonia
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/10/2022 12:50:05

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

153
RÉu: 
 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
29/11/2022 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO, THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA

Suspensões e Feriados:
DIA DA JUSTIÇA: 14/11/2022
Proclamação da República: 15/11/2022
SUSPENSÃO DE PRAZO DEVIDO A FALHA NO LINK DE DADOS: 25/11/2022

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/10/2022 12:50:05

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

154
Autor: 
 JOSÉ FERREIRA TELES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
26/10/2022 00:00:00
Data Final: 
21/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ FERREIRA TELES
Suspensões e Feriados:
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO: 28/10/2022
Finados: 02/11/2022
DIA DA JUSTIÇA: 14/11/2022
Proclamação da República: 15/11/2022

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/10/2022 12:50:36

100388 - ANTONIA DA SILVA GOMES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

155
Interessado: 
 BANCO FIDIS S.A

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
29/11/2022 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA FALCI MENDES

Suspensões e Feriados:
DIA DA JUSTIÇA: 14/11/2022
Proclamação da República: 15/11/2022
SUSPENSÃO DE PRAZO DEVIDO A FALHA NO LINK DE DADOS: 25/11/2022

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/08/2023 11:02:07
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109887635432563873812313159, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__154

25/10/2022 13:22:10

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

156

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__154

25/10/2022 13:28:14

TO001746 - JOSÉ FERREIRA TELES - ADVOGADO

/TO

157

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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1 

 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE COLMÉIA-TO. 
 
 
 
 
 
 
Autos: 5001017-14.2013.827.2714  
Ação: Cumprimento de Sentença  
Requerente: José Ferreira Teles  
Requerido: Indústria Nacional de Asfaltos S/A 
 
 
 

 
 
 

JOSÉ FERREIRA TELES, já qualificado, 
advogado em causa própria, vem, informar o seguinte: 

 
Declara ciência da r. sentença (evento 

151).   
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
 

Guaraí-TO., 25 de outubro de 2022. 
 

 
                            José Ferreira Teles 
                                OAB-TO 1746 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__153_E_155

03/11/2022 23:59:59

SECJE - SECJE - 

/TO

158

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___MOTIVO__FERIADO_ESTADUAL_EM_25_11_2022

25/11/2022 19:17:53

352486 - ANGELO STACCIARINI SERAPHIN - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

/TO

159

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__153_E_155

30/11/2022 00:03:07

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

/TO

160
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO

05/12/2022 20:09:22

124858 - TANIA DIAS BARBOSA CASTRO - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

161

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 189 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : arq._n_6.pdf U
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ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
1ª Escrivania Cível de Colméia

Avenida Longuinho Vieira Júnior, 600, Fórum Praça da Justiça - Bairro: Centro - CEP: 77725-000 - Fone:
(63)3457-1361 - Email: civel1colmeia@tjto.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5001017-14.2013.8.27.2714/TO

AUTOR: JOSÉ FERREIRA TELES

RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data a sentença prolatada no
evento 151, transitou em julgado. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Tania
Dias Barbosa Castro, matricula 124858 - Escrivã.

 

O referido é verdade. Dou fé.
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AO PRECLARO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA, 

ESTADO DE GOIÁS 

 

 

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064 

Natureza: Recuperação Judicial 

Requerente: Indústria Nacional de Asfaltos S/A 

 

 

 

Ref.: parecer técnico acerca da decisão do evento 144 e eventos 127 em diante 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado por 

V. Ex.ª nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem se 

manifestar acerca de diversos aspectos da lide, a fim de colaborar com o Juízo na 

organização, saneamento e prosseguimento do feito. 

 

A derradeira decisão saneadora proferida nos autos por esse ínclito Juízo consta do 

evento n. 144, a qual resolveu pendências anteriores e determinou que essa 

administração judicial se manifestasse acerca dos eventos 127 em diante. 

Outras movimentações ocorreram nos autos desde a referida decisão, sobre as quais 

também segue parecer por tópicos, para facilitar o entendimento desse digno Juízo e dos 

credores. 

Foram ignoradas apenas as movimentações que envolvem expedição de intimações ou 

aquelas em que já houve atendimento/solução, de modo a ficar o presente Parecer mais 

conciso e objetivo. 
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1. Evento 127 – Ofício de execução judicial do BANCO SAFRA 

O Juízo da Vara 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO oficiou esse ínclito Juízo informando 

o trâmite de uma execução de título executivo extrajudicial movida pelo BANCO SAFRA em 

desfavor da recuperanda. 

Considerando que não vieram outras informações, O Parecer desse administrador judicial é 

para que o Juízo oficiante seja respondido que deverá informar nestes autos eventual 

constrição determinada sobre o patrimônio da recuperanda, tendo em vista que esse Juízo 

recuperacional é que detém competência para dispor sobre os ativos da recuperanda, mesmo 

quando se envolva crédito extraconcursal, como é o caso do credor envolvido. 

 

2. Evento 129 – Substabelecimento juntado. 

Foi juntado nos autos um substabelecimento solto, sem qualquer outro documento, como uma 

petição, a fim de identificar qual seria a parte substabelecente. 

Assim, o Parecer desse administrador judicial é para que o advogado que protocolou o 

substabelecimento seja intimado para indicar qual a parte representada, a fim de se manter 

uma correta habilitação de partes e causídicos, a fim de evitar nulidades processuais (inclusive 

provocadas pelas próprias partes, como pode ser o caso desse episódio do evento 129). 

 

3. Evento n. 133 – Manifestação do Ministério Público. 

O Ministério Público se manifestou por não intervenção nesse momento processual. 

O Parecer desse administrador judicial é para que seja intimado novamente após novas 

decisões nos autos ou pedidos que o invoque a manifestar. 
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4. Evento 134 – Ofício requisitando informações processuais. 

Foi recebido ofício do Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Betim-MG, requisitando 

informações acerca do presente processo. 

Aparentemente tal ofício já teria sido objeto de tentativa de resposta no evento 163, mas não 

teria sido recebida conforme certificado no evento 176. 

Assim, o Parecer desse administrador judicial é para que seja a resposta enviada por e-mail 

àquela Comarca, ou mesmo por malote físico. 

Quanto às informações, tal como lançadas nos ofícios dos eventos 156 e 157, deverá constar 

que o processo se encontra em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial, 

cabendo aos credores informarem nos seus dados bancários, bem como que estão sendo 

pagos os créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os 

documentos solicitados podem ser acessados no sítio eletrônico dessa administração judicial 

(https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-

de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-0064/).  

 

5. Evento 140 – Ofício informando bloqueio de ativos e solicitando 

orientações. 

Foi oficiado esse digno Juízo pela 5ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária de 

Goiás, informando que foi bloqueada a quantia de R$ 12.741,20, junto ao Banco do Brasil S.A., 

solicitando manifestação acerca da manutenção ou não do numerário bloqueado. 

Pelo que se extrai dos autos, a recuperanda já se manifestou sobre tal pedido no evento 152, 

insurgindo-se contra as constrições de ativos, sob o argumento de que seriam essenciais para 

cumprimento do plano de recuperação judicial. 
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Conquanto não se possa autorizar a penhora de bens e valores da recuperanda a qualquer 

modo, e ainda que a quantia constrita não se apresente alta, nem mesmo a recuperanda 

apresentou documentos com a sua manifestação no evento 152 que pudessem demonstrar 

situação de penúria que sustentasse a sua tese. 

Em verdade, as penhoras de ativos financeiros da conta corrente, de forma arbitrária, para 

satisfação de créditos tributários, mostram-se totalmente inviáveis para o soerguimento da 

empresa e o cumprimento do plano de recuperação homologado. 

A empresa está em fase de reorganização das suas operações a fim de continuar a cumprir os 

pagamentos do plano de recuperação judicial, cumprir o pagamento dos salários dos 

empregados, dos fornecedores e das demais despesas que visam garantir o funcionamento do 

negócio. Permitir qualquer tipo de penhora em percentuais muito superior aos que a 

recuperanda conseguiria arcar, comprometeria a continuidade do negócio e a consequência 

direta seria a paralisação das operações, com o consequente descumprimento do plano, 

circunstância que resultaria em falência.     

O objetivo da recuperação judicial, como bem trata o artigo 47 da Lei nº. 11.101/2005, é 

viabilizar a recuperação da situação de crise econômico-financeira do devedor e a 

manutenção da fonte produtora, que gera empregos e estimula a atividade econômica, e 

qualquer pagamento compulsório fora do planejamento financeiro da empresa representaria 

entrave à efetiva reestruturação da empresa, que é o caso da penhora realizada nos autos da 3ª 

Vara da Fazenda Pública Estadual. 

Para que não se inviabilize as operações da NACIONAL ASFALTOS e não se obste a continuidade 

do plano de recuperação, entre outras consequências não desejáveis, a indicação deste 

administrador judicial é que se estabeleça o limite de 2% de penhora sobre o 

faturamento bruto da recuperanda. 

No presente caso, portanto, o Parecer desse administrador judicial é para que, da quantia de R$ 

12.741,20 penhorada do Banco do Brasil, seja retido 2% desse montante, e o restante seja 

remetido para uma conta judicial na presente recuperação, para que, após, seja decidido por V. 

Ex.ª a restituição dessa importância à recuperanda. 
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Além dessa providência, a recuperanda deve efetuar transação para parcelamento do débito 

tributário. 

 

6. Evento 141 – Ofício para indicar bens a satisfazer dívida. 

O ofício juntado no referido evento é oriundo da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, no qual 

se pediu a indicação de bens penhoráveis (não essenciais à recuperanda) para pagamento de 

débito previdenciário decorrente de ação trabalhista. 

O crédito lá perseguido se trata de verba extraconcursal, não podendo ser satisfeito por meio 

dessa recuperação judicial. 

Dessa forma, o Parecer desse administrador judicial é para que seja oficiado o mencionado 

Juízo, para que a União seja informada que deverá perseguir o seu crédito por vias próprias. 

 

7. Evento 143 – Ofício informando penhora no rosto destes autos. 

Foi acostado ofício advindo de carta precatória de execução fiscal da 12ª Vara Federal da Seção 

Judiciária de Goiás, promovida pela Caixa Econômica Federal, para cumprimento de penhora 

no rosto destes autos, da quantia de R$ 90.177,22. 

Ocorre que nos documentos acostados não constam qualquer indicação dos valores a serem 

atingidos já estarem depositados em alguma conta judicial vinculada nestes autos. 

E mais: o crédito pleiteado é extraconcursal, já que se trata de objeto fiscal, de modo que não 

pode ser recebido na recuperação judicial, por vedação legal. 

Sendo assim, o Parecer desse administrador judicial é para que seja desconstituída a penhora 

realizada, informando-se ao Juízo deprecante que a credora CAIXA deverá perseguir o seu 

crédito em via própria, até mesmo porque já possui execução em trâmite naquele Juízo, lá 

podendo tomar as providências cabíveis. 
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8. Decisão do evento 144 – Determinações já cumpridas pela 

administração judicial 

Na r. decisão do evento n. 144 foram determinadas algumas providências pela administração 

judicial e abriu-se vista ao Ministério Público. 

O Parquet, com acima narrado, absteve-se de manifestar. 

A recuperanda, por sua vez, embora intimada, manifestou-se nos eventos 148 e 152, mas não 

apresentou quaisquer documentos contábeis que pudessem embasar os seus pedidos acerca 

de impossibilidade de penhoras, como se verá nos itens desse Parecer. 

Esse administrador judicial já se manifestou sobre tais pendências no evento 128, restando 

sanada qualquer pendência referente à r. decisão do evento 144. 

 

9. Evento 147 - Ofício informando pedido de constrição de ativos e 

solicitando orientações. 

Foi oficiado esse digno Juízo pela Vara de Execução Fiscal da Comarca de Palmas-TO, 

informando que foi requerida penhora fiscal em desfavor da recuperanda, solicitando 

manifestação acerca da manutenção ou não da constrição determinada. 

Pelo que se extrai dos autos, a recuperanda já se manifestou sobre tal pedido no evento 152, 

insurgindo-se contra constrições de ativos, sob o argumento de que seriam essenciais à 

recuperanda para cumprimento do plano de recuperação judicial. 

Conquanto não se possa autorizar a penhora de bens e valores da recuperanda a qualquer 

modo, e ainda que a quantia constrita não se apresente alta (R$ 56.551,95), nem mesmo a 

recuperanda apresentou documentos com a sua manifestação no evento 152 que pudessem 

demonstrar situação de penúria que sustentasse a sua tese. 
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Em verdade, as penhoras de ativos financeiros da conta corrente, de forma arbitrária, para 

satisfação de créditos tributários, mostram-se totalmente inviáveis para o soerguimento da 

empresa e o cumprimento do plano de recuperação homologado. 

A empresa está em fase de reorganização das suas operações a fim de continuar a cumprir os 

pagamentos do plano de recuperação judicial, cumprir o pagamento dos salários dos 

empregados, dos fornecedores e das demais despesas que visam garantir o funcionamento do 

negócio. Permitir qualquer tipo de penhora em percentuais muito superior aos que a 

recuperanda conseguiria arcar, comprometeria a continuidade do negócio e a consequência 

direta seria a paralisação das operações, com o consequente descumprimento do plano, 

circunstância que resultaria em falência.     

O objetivo da recuperação judicial, como bem trata o artigo 47 da Lei nº. 11.101/2005, é 

viabilizar a recuperação da situação de crise econômico-financeira do devedor e a 

manutenção da fonte produtora, que gera empregos e estimula a atividade econômica, e 

qualquer pagamento compulsório fora do planejamento financeiro da empresa representaria 

entrave à efetiva reestruturação da empresa, que é o caso da penhora realizada. 

Para que não se inviabilize as operações da NACIONAL ASFALTOS e não se obste a continuidade 

do plano de recuperação, entre outras consequências não desejáveis, a indicação deste 

administrador judicial é que se estabeleça o limite de 2% de penhora sobre o 

faturamento bruto da recuperanda. 

No presente caso, portanto, o Parecer desse administrador judicial é para que, da quantia de R$ 

56.551,95 penhorada, seja retido 2% desse montante, e o restante seja remetido para uma 

conta judicial na presente recuperação, para que, após, seja decidido por V. Ex.ª a restituição 

dessa importância à recuperanda. 

Além dessa providência, a recuperanda deve efetuar transação para parcelamento do débito 

tributário. 
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10. Evento 148 – Embargos de declaração opostos pela 

recuperanda. 

A recuperanda opôs embargos de declaração em face da r. decisão do evento 144, alegando 

omissão na análise dos seus pedidos de reconhecimento de força maior por não cumprimento 

do plano de recuperação, bem como prorrogação do cumprimento do plano, além de requerer 

que sejam realizadas avaliações pelos credores interessados na venda direta de bens já 

deferida. 

Verifico que não assiste razão à recuperanda no tocante aos seus embargos, posto que na r. 

decisão do evento 144 foram analisados e indeferidos os seus pedidos. 

Ainda que assim não fosse, existe informações de atraso no cumprimento do plano de 

recuperação antes mesmo da pandemia do Covid-19, como destacado na decisão embargada. 

E mais: o estado de calamidade e emergência de saúde já se encerraram, não podendo o pedido 

ser baseado nesse argumento. 

Em relação à autorização de avaliação dos bens para venda direta já autorizada, a ser realizada 

pelos credores interessados, essa administração judicial não vislumbra óbice, já que existiria 

concordância de ambas as partes envolvidas, mas parece prudente que antes disso a 

recuperanda informe nos autos a situação processual da carta precatória de avaliação judicial 

já expedida para Tocantins, a fim de verificar se foi cumprida ou não. 

 

11. Evento 149 – Ofício ANP. 

A Agência Nacional de Petróleo (ANP) oficiou esse Juízo prestando informações acerca da 

situação administrativa de revogação de autorização de licenças da recuperanda. 

No entanto, a recuperanda impetrou mandado de segurança e obteve decisão favorável, de 

modo que tal assunto já perdeu seu objeto, conforme já reconhecido na r. decisão do evento 

144. 
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12. Eventos 150 e 183 – Ofícios informando bloqueio de ativos e 

solicitando orientações. 

Foi oficiado esse digno Juízo pela 3ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária de 

Tocantins, informando que foi bloqueada a quantia de R$ 917,00, solicitando manifestação 

acerca da manutenção ou não do numerário bloqueado. 

Pelo que se extrai dos autos, a recuperanda já se manifestou sobre tal pedido no evento 152, 

insurgindo-se contra constrições de ativos, sob o argumento de que seriam essenciais à 

recuperanda para cumprimento do plano de recuperação judicial. 

Conquanto não se possa autorizar a penhora de bens e valores da recuperanda a qualquer 

modo, e ainda que a quantia constrita não se apresente alta (R$ 917,00), nem mesmo a 

recuperanda apresentou documentos com a sua manifestação no evento 152 que pudessem 

demonstrar situação de penúria que sustentasse a sua tese. 

Em verdade, as penhoras de ativos financeiros da conta corrente, de forma arbitrária, para 

satisfação de créditos tributários, mostram-se totalmente inviáveis para o soerguimento da 

empresa e o cumprimento do plano de recuperação homologado. 

A empresa está em fase de reorganização das suas operações a fim de continuar a cumprir os 

pagamentos do plano de recuperação judicial, cumprir o pagamento dos salários dos 

empregados, dos fornecedores e das demais despesas que visam garantir o funcionamento do 

negócio. Permitir qualquer tipo de penhora em percentuais muito superior aos que a 

recuperanda conseguiria arcar, comprometeria a continuidade do negócio e a consequência 

direta seria a paralisação das operações, com o consequente descumprimento do plano, 

circunstância que resultaria em falência.     

O objetivo da recuperação judicial, como bem trata o artigo 47 da Lei nº. 11.101/2005, é 

viabilizar a recuperação da situação de crise econômico-financeira do devedor e a 

manutenção da fonte produtora, que gera empregos e estimula a atividade econômica, e 

qualquer pagamento compulsório fora do planejamento financeiro da empresa representaria 

entrave à efetiva reestruturação da empresa, que é o caso da penhora realizada. 
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Para que não se inviabilize as operações da NACIONAL ASFALTOS e não se obste a continuidade 

do plano de recuperação, entre outras consequências não desejáveis, a indicação deste 

administrador judicial é que se estabeleça o limite de 2% de penhora sobre o 

faturamento bruto da recuperanda. 

No presente caso, portanto, o Parecer desse administrador judicial é para que, da quantia de R$ 

917,00 penhorada, seja retido 2% desse montante, e o restante seja remetido para uma conta 

judicial na presente recuperação, para que, após, seja decidido por V. Ex.ª a restituição dessa 

importância à recuperanda. 

Além dessa providência, a recuperanda deve efetuar transação para parcelamento do débito 

tributário. 

 
 

13. Evento 151 – Penhora de veículos pleiteada pela Caixa 

Econômica Federal. 

O ofício acima referido contém informação de que foi requerida a penhora e avaliação do 

veículo VW/GOL 1.6POWER, PLACA NGC5575, sob custódia da Polícia Rodoviária Federal em 

Barra do Piraí/RJ. 

No entanto, não vieram aos autos outros documentos a respeito do bem, além de que os 

veículos geralmente são bens essenciais (bem de capital) de modo que se o Parecer desse 

administrador judicial é pela intimação da recuperanda para que se manifeste sobre a 

possibilidade de parcelar ou solver o aludido débito, bem como para que demonstre a 

imprescindibilidade desse ativo para o exercício de sua atividade, e apresente medida 

concreta de substituição do bem penhorado. 
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14. Evento 152 – Manifestação da recuperanda 

A recuperanda prestou várias informações em cumprimento à r. decisão do evento 144, bem 

como se insurgiu contra os vários pedidos de constrição dos seus ativos, sob ao argumento de 

que são essenciais às suas atividades e ao cumprimento do plano de recuperação, bem como 

insistiu que haveria omissões nos autos quanto aos seus pedidos de postergar os pagamentos 

do plano. 

Como já narrado acima no item 10, não há qualquer omissão, tendo esse Juízo já decidido 

sobre os pedidos da recuperanda, todos indeferidos.  

Se a recuperanda não deseja convolar a recuperação em falência, deverá comprovar o 

cumprimento do plano de recuperação, ou se valer dos meios legais e apresentar novo aditivo 

ao plano e submetê-lo à uma nova assembleia geral de credores, ou mesmo apresentar adesão 

de mais da metade dos credores atingidos pelo eventual aditivo a ser apresentado. 

O processo já tramita há 11 (onze) anos, boa parte deles com plano de recuperação já 

aprovado, de modo que deve a recuperanda se atentar ao disposto na legislação de regência, 

a fim de não eternizar o processo. 

 

15. Evento 166 – Credor informa dados bancários 

O credor TRANSCERES LTDA informou seus dados bancários para recebimento do seu crédito 

na forma do plano de recuperação aprovado.  

O referido credor está inscrito na segunda relação de credores, na qualidade de quirografário. 

Assim, deve a recuperanda promover o imediato pagamento do referido credor, nos moldes 

do plano de recuperação judicial. 
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16. Evento 167 – Ofício solicitando informações do processo e de 

crédito 

A 2ª Vara do Trabalho de Palmas-TO oficiou esse Juízo solicitando informações acerca do 

processo, bem como se há crédito habilitado em favor do sr. Carlos Roberto Almeida, CPF 

290.164.282-91. 

O processo se encontra em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial, cabendo 

aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como que estão sendo pagos 

os créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os 

documentos solicitados podem ser acessados no sítio eletrônico dessa administração judicial 

(https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-

de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-0064/). 

Entretanto, não foi localizado crédito em favor do referido credor, de modo que o Parecer 

desse administrador judicial é para que seja respondida a  2ª Vara do Trabalho de Palmas-TO 

esclarecendo que o credor deve conferir se o seu crédito seria sujeito ou não aos efeitos da 

recuperação judicial e, caso seja, efetuar pedido de habilitação de crédito diretamente ao 

administrador judicial. 

 
 

17. Evento 169 – Penhora de imóvel da recuperanda em execução 

fiscal 

O ofício acima referido contém informação de que foi penhorado e avaliado o imóvel “7 a 16 

desta mesma quadra interna de nº Q-18 e de propriedade do mesmo executado, os lotes de 

números 01 a 16 são todos circundados por um só muro e têm apenas um acesso; assim sendo, 

aproveito a diligência feita para penhorar e avaliar os lotes de números 07 a 16 e passo a avaliar, 

nesta data de 19/11/2021, o imóvel abaixo descrito: LOTE DE NÚMERO 01, QUADRA Q-18, 

situado na Alameda Pernambuco,  Loteamento Industrial de Taquaralto / Palmas-TO, com ÁREA 

TOTAL de 1.302,62m², com limites e confrontações descritos na matrícula número 83.076 do CRI 
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local”, de modo que foi solicitada orientação se deve ser mantida ou não a constrição realizada, 

pois o próximo passo será levá-lo para hasta pública. 

No entanto, não vieram outros documentos a respeito do bem aos autos, além de que os 

imóveis geralmente são bens essenciais (bem de capital), de modo que o Parecer desse 

administrador judicial é para que a recuperanda seja intimada para que se manifeste sobre a 

possibilidade de parcelar ou solver o aludido débito, bem como para que demonstre a 

imprescindibilidade desse ativo para o exercício de sua atividade e apresente medida concreta 

de substituição do bem penhorado. 

 

18. Evento 170 – Ofício solicitando informações do processo e de 

crédito trabalhista. 

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Palmas-TO solicitou informações do processo e do crédito 

trabalhista do credor Sebastião Ferreira da Silva. 

O processo se encontra em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial, cabendo 

aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como que estão sendo pagos 

os créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os 

documentos solicitados podem ser acessados no sítio eletrônico dessa administração judicial 

(https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-

de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-0064/). 

Quanto ao crédito, cuida-se de credor trabalhista que deve informar os seus dados bancários 

(nos autos ou para essa administração judicial) para que possa receber na forma do plano de 

recuperação judicial. 
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19. Evento 171 - Ofício solicitando informações do processo e 

reserva de crédito 

A Vara de Execuções Fiscal de Palmas-TO solicita informações do processo, bem como sobre 

reserva de crédito em favor da Fazenda Pública Estadual-TO. 

O processo se encontra em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial, cabendo 

aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como que estão sendo pagos 

os créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os 

documentos solicitados podem ser acessados no sítio eletrônico dessa administração judicial 

(https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-

de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-0064/). 

Quanto à reserva de crédito, o Parecer desse administrador judicial é que não pode ser 

deferida, já que o crédito fiscal não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, devendo o 

credor perseguir o valor devido pelas vias próprias. 

 

 

20. Evento 173 – Ofício Vara de Precatórias de Palmas-TO. 

A Vara de Precatórias de Palmas-TO oficiou esse Juízo informando que a carta precatória lá 

distribuída sob o n. 0012036-08.2023.8.27.2729/TO depende de recolhimento de custas de 

locomoção para que possa prosseguir. 

Com isso, o Parecer desse administrador judicial é pela intimação da recuperanda para 

providenciar o recolhimento das custas de locomoção na carta precatória 0012036-

08.2023.8.27.2729/TO, comprovando nestes autos o andamento atualizado da deprecata. 
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21. Eventos 179 e 185 – Ofício/movimento 156 não enviado à 

Comarca de Colmeia-TO. 

Foi certificada a impossibilidade de envio por malote digital do ofício do evento 156 para a 

Comarca de Colmeia-TO. 

Sendo assim, o Parecer dessa administração judicial é para que seja encaminhado o referido 

ofício para o e-mail geral daquela Comarca, solicitando-se confirmação de recebimento, ou 

mesmo o envio de malote físico em caso de não se obter confirmação do envio por correio 

eletrônico. 

 

 

22. Evento 184 – Habilitação de advogados da OI S.A. 

Foi requerida a habilitação nos autos dos advogados da empresa OI S.A. 

O Parecer desse administrador judicial é para que sejam habilitados no sistema os novos 

patronos da referida empresa, bem como sejam intimados para requerer o que entenderem 

de direito. 

 

 

23. Eventos 188 e 189 – Documentos juntados sem ofício 

requisitório ou petição. 

Foram juntados diversos documentos (aparentemente cópia integral de algum processo), mas 

não estão acompanhados de uma petição de juntada, ou de ofício requisitando alguma 

providência. 

Com isso, o Parecer desse administrador judiciao é para que seja oficiado o Juízo onde 

tramitou o processo acostado, para que informe qual a providência requisitada. 
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24. Conclusões 

Com base no exposto, para cumprir as determinações da contidas na r. decisão do evento 144, 

tendo em vista as disposições da Lei 11.101/05 e das alterações introduzidas pela Lei 

14.112/20, tudo com vistas a garantir os interesses de todos os envolvidos, com a mais elevada 

consideração, o Parecer desta Administração Judicial é o seguinte: 

a. Evento 127: para que seja o Juízo oficiante respondido que deverá informar nestes 

autos eventual constrição determinada sobre o patrimônio da recuperanda, tendo em 

vista que esse Juízo recuperacional é que detém competência para dispor sobre os ativos 

da recuperanda, mesmo quando se envolva crédito extraconcursal, como é o caso do 

credor envolvido.; 

b. Evento 129: seja intimado o advogado que protocolou o substabelecimento para indicar 

qual a parte representada, a fim de se manter uma correta habilitação de partes e 

causídicos, a fim de evitar nulidades processuais (inclusive provocadas pelas próprias 

partes, como pode ser o caso desse episódio do evento 129). 

c. Evento 133: para que seja intimado novamente o MP após novas decisões nos autos ou 

pedidos que o invoque a manifestar; 

d. Evento 134: seja a resposta enviada por e-mail àquela Comarca, ou mesmo por malote 

físico, informando-se, ainda, que o processo se encontra em fase de cumprimento do 

plano de recuperação judicial, cabendo aos credores informarem nos autos seus dados 

bancários, além de que os documentos solicitados podem ser acessados no sítio 

eletrônico dessa administração judicial (https://www.paternostro.com.br/processos-

de-recuperacao-judicial/industria-nacional-de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-

0064/); 

e. Eventos 140, 147 e 150: para que, das quantias penhoradas, fique retido 2% das 

quantias naquelas ações, e o restante seja remetido para uma conta judicial na presente 

recuperação, para que, após, seja decidido por V. Ex.ª sobre a restituição dessa 

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 190 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 07_rev_manifestacao_do_administrador_judicial_autos_428622.83_rj_nacional_asfaltos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:29

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/10/2023 15:09:30
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109987655432563873897325558, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 17 de 19 
 

importância à recuperanda. Além dessa providência, a recuperanda deve efetuar 

transação para parcelamento do débito tributário. 

 

f. Evento 141: Para que seja oficiado o Juízo para que seja informada a União que deverá 

perseguir o seu crédito por vias próprias, já que se trata de crédito extraconcursal; 

g. Evento 143: para que seja desconstituída a penhora realizada, informando-se ao Juízo 

deprecante que a credora CAIXA deverá perseguir o seu crédito em via própria, até 

mesmo porque já possui execução em trâmite naquele Juízo, lá podendo tomar as 

providências cabíveis; 

h. Evento 148: (h.1) não assiste razão à recuperanda no tocante aos seus embargos, posto 

que na r. decisão do evento 144 foram analisados e indeferidos os seus pedidos; (h.2) 

para que seja intimada a recuperanda para que informe nos autos a situação processual 

da carta precatória de avaliação judicial já expedida para Tocantins, para somente 

depois ser analisada a possibilidade de avaliação pelos credores interessados nos bens 

a serem vendidos; 

i. Evento 149: a recuperanda impetrou mandado de segurança e obteve decisão favorável, 

de modo que tal assunto já perdeu seu objeto, conforme já reconhecido na r. decisão do 

evento 144; 

j. Eventos 151 e 169: pela intimação da recuperanda para que se manifeste sobre a 

possibilidade de parcelar ou solver o aludido débito, bem como para que demonstre a 

imprescindibilidade do ativo penhorado para o exercício de sua atividade e apresente 

medida concreta de substituição do bem penhorado; 

k. Evento 166: pela intimação da recuperanda para promover o imediato pagamento do 

referido credor, nos moldes do plano de recuperação judicial; 

l. Evento 167: para que seja respondido o ofício, informando que não foi localizado 

crédito em favor do credor, devendo ele conferir se o seu crédito seria sujeito ou não aos 
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efeitos da recuperação judicial e, caso seja, efetuar pedido de habilitação de crédito 

diretamente ao administrador judicial; 

m. Evento 170: para que seja respondido o ofício, informando que cuida-se de credor 

trabalhista que deve informar os seus dados bancários (nos autos ou para essa 

administração judicial) para que possa receber seus créditos na forma do plano de 

recuperação judicial; 

n. Evento 171: para que seja respondido o ofício, informando que a reserva de crédito não 

pode ser deferida, já que o crédito fiscal não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, 

devendo o credor perseguir o valor devido pelas vias próprias; 

o. Evento 173: para que seja intimada a recuperanda para providenciar o recolhimento 

das custas de locomoção na carta precatória 0012036-08.2023.8.27.2729/TO, 

comprovando nestes autos o andamento atualizado da deprecata; 

p. Eventos 179 e 185: para que seja encaminhado ofício para o e-mail geral daquela 

Comarca, solicitando-se confirmação de recebimento, ou mesmo o envio de malote físico 

em caso de não se obter confirmação do envio por correio eletrônico; 

q. Evento 184: para que sejam habilitados no sistema os novos patronos da referida 

empresa, bem como sejam intimados para requerer o que entenderem de direito; 

r. Eventos 188 e 189: para que seja oficiado o Juízo onde tramitou o processo acostado 

nesses eventos, para que informe qual a providência requisitada. 

 

É o Parecer deste Administrador Judicial. 

 

Por derradeiro, aguarda as deliberações de V. Ex.ª para que dê continuidade às 

providências. 
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Goiânia, Goiás, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 0012036-08.2023.8.27.2729/TO

OFÍCIO Nº 9951743

Palmas-TO, 22 de novembro de 2023

Ao Juízo da 2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental da
Comarca de Goianira - GO

Carta Precatória nº: 0012036-08.2023.8.27.2729

Chave : 142046576923

Autos de Origem: 04286228320128090064

 

DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

                      Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

Em cumprimento ao art. 17, § 2° e 3° da Instrução Normativa n° 5, de 24.10.2011, publicada
no Diário da Justiça eletrônico no dia 25.10.2011, n° 2754, que trata da devolução das cartas
precatórias, INFORMO a Vossa Excelência o link e o passo a passo para acesso aos
documentos necessários da Carta Precartória acima referida.

a) Acesse o link: 

https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?
acao=processo_consulta_publica_login&acao_origem=processo_consulta_publica_tjto

c) Após, digite seu CPF para criar ou acessar sua conta gov.br.  

d.1) Caso já tenha cadastro no gov.br, utilize seu CPF e Senha para realizar o
login. 

d.2) Caso não possua cadastro no gov.br, a maneira mais fácil de realizá-lo é
baixando o app “gov.br” em seu celular e seguindo o passo a passo indicado no próprio
aplicativo. 

e) Com o acesso ou criação da conta, autorize o uso de dados pessoais e aguarde
o redirecionamento ao e-Proc.  

0012036-08.2023.8.27.2729 9951743 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
Vara de Precatórias Civeis e Criminiais, Falências e Recuperações Judiciais de

Palmas
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

NELCYVAN JARDIM DOS SANTOS, Oficial de Justiça/Avaliador 

desta Comarca, compromissado por V. Exa. nos Autos de Carta 

Precatória n.º 0012036-08.2023.827.2729, oriunda da Comarca de 

Goianira – GO. Após realizar diligências de estilo, respeitosamente 

submete seu trabalho consubstanciado no presente.  

 

1. OBJETO DA AVALIAÇÃO: 

Trata o presente de avaliar o seguinte um imóvel comercial urbano: 

♦ Um imóvel urbano comercial, com área de 17.578,24 m², todo murado, subdividido em 16 lotes 

urbanos, estrutura interna pavimentada, situado na Avenida Brasil entre a Alameda Espirito Santos 

e Alameda Pernambuco, Quadra 18, Lt. 01 a 16, Setor Distrito Industrial, Palmas – TO, 

devidamente registrado no CRI desta Capital Palmas.  

 

2. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO: 

 

►Aspectos importantes: O imóvel avaliando está localizado em espaço estritamente industrial, 

com empreendimento próximos voltados à indústria e outros pontos comerciais.  

►Aspecto Valorativo: O imóvel avaliando, denominado  imóvel urbano Comercial, localizado 

próximo à BR-010 nesta Capital e ainda com melhoramentos públicos futuros, construção logradouros 

públicos que possibilitam acréscimos no seu valor de mercado. E também na localidade conta com boa 

infraestrutura, disponibilidade de serviços e a proximidade dos polos de comércios e serviços. 
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3. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL  

 
 

O imóvel situa-se neste Município, na Avenida Brasil entre a Alameda Espirito Santos e Alameda 

Pernambuco, Quadra 18, Lt. 01 a 16, Setor Distrito Industrial, nesta Capital Palmas. 
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Fonte google. 

 

5. METODOLOGIA UTILIZADA  

 

Para elaboração deste trabalho foi utilizado o Método comparativo direto de dados de 

mercado com tratamento técnico aos dados, com a utilização de inferência estatística, conforme 

recomenda a Norma Técnica da ABNT – NBR 14.653-2. Esse método identifica o valor de mercado 

do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da 

amostra. Sendo esse o modelo mais apropriado, conforme própria recomendação da ABNT NBR 

14653, ou seja, para a identificação do valor de mercado, sempre que possível, preferir o método 

comparativo direto de dados de mercado local.  

A metodologia de avaliação aplicada foi dada em razão disponibilidade, qualidade e 

quantidade de informações colhidas no mercado. A metodologia escolhida é compatível com a 

natureza do bem para efeito comercial, com a finalidade da avaliação de valores de mercado1 

disponíveis.  

O Método Comparativo Direto de Dados de Mercado identifica o valor de mercado do bem 

por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes das 

amostras. Foram selecionados alguns elementos de pesquisa de imóveis similares na mesma base do 

imóvel objeto desta avaliação. Com base nestes dados determinou-se o valor unitário do metro 

quadrado a ser aplicado para locação.  

 

6. DADOS E INFORMAÇÕES EFETIVAMENTE UTILIZADOS 

 
1 Valor de mercado: é o que um bem obteria numa transação normal de compra e venda, dentro de um prazo razoável, não estando o 

comprador e o vendedor compelidos a transacionar, sendo ambos conhecedores do bem em seus detalhes. 
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Esta avaliação foi elaborada de acordo com as normas vigentes e procedimentos gerais, a qual o 

avaliador considera confiável e de boa fé e não foram realizadas averiguações profundas na 

documentação dos imóveis e a avaliação tem a finalidade identificar o valor comercial.  

A avaliação não atesta o atendimento de legislação municipal, estadual ou federal quanto a 

afastamento dos terrenos, bem como limites e confrontações. E ainda não foram realizados estudos 

ambientais no solo e nos materiais de construção, para averiguar ou não a presença de substâncias 

prejudiciais à saúde, à estrutura dos imóveis ou ao meio ambiente. 

A data de referência da Avaliação é válida somente para a data que a mesma foi elaborada, 

com base nos dados obtidos junto aos órgãos públicos e agentes do mercado imobiliário, tomados 

todos como boa fé e dados confiáveis. 

Os valores expressos foram obtidos em concordância com a liquidez do mercado local, na 

presente data, obedecendo aos atributos particulares dos imóveis, suas características físicas e 

elaborado tendo por base que o empreendimento está em conformidade com todas as leis e 

regulamentos aplicáveis, seja de natureza municipal, estadual ou federal ou outros regulamentos 

relevantes, normas relacionados ao corpo de bombeiros, acessibilidade e uso por deficientes físicos 

e medidas de controle de saúde e segurança nas áreas de trabalho. 

O avaliador selecionou dados de imóveis localizados no mesmo setor de referência do bem 

avaliando e com características comerciais semelhantes. Nessa fase foram desenvolvidos contatos com 

agentes imobiliários, como corretores de imóveis. Foram verificadas algumas diferenças entre os dados 

que compuseram a amostra, tanto entre si como em relação ao bem a avaliar.  

O resultado desta etapa contabilizou um elenco de informações, dentre as quais, imóveis 

localizados na mesma região de influência, sendo imóveis com características semelhantes. Os 

dados foram passíveis de aproveitamento, cujos respectivos valores unitários (por m²) são ajustados 

com fatores que tornam a amostra homogênea, sendo o restante rejeitados por se apresentarem 

inconsistentes.  

O imóvel está inserido na região da Área estritamente industrial da Capital Palmas, a região 

em grande parte ocupada por pequenas e grandes indústrias e fábricas. Trata-se de uma região de 

topografia plana e de baixa concentração demográfica. 

O referido imóvel está localizado em espaço geográfico, entre empreendimentos voltados à 

indústria e depósitos comerciais, denominado imóvel Comercial urbano, também a região é dotada 

de infraestrutura básica e melhoramentos públicos futuros:  Rede elétrica, Rede telefônica, Internet 

Banda larga, Rede de água potável, Rede de esgoto, Rede de águas pluviais, Iluminação pública, 

Pavimentação asfáltica, Guias, sarjetas e passeios, Limpeza e conservação viária e Serviços postais. 

 

4.2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 

01 – Escritório com Guarita 
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Uma guarita coberta em lage, piso em concreto de 2x2,5m - 5m² e um escritório em blocos de 

concreto aparente, piso cimento, cobertura metálica, esquadrias de vidro, forro em pvc danificado, 

com dois banheiros, sem portas, com área construída de aproximadamente 100m² e caixa d’água 

metalica na parte externa.  

 

02. Galpões Industriais  

 

Dois galpões industriais, semi-estruturados, sem partes das telhas e área lateral sem cobertura, 

construído de tijolos a vista, piso de cimento rústico e estrutura do esteio de em cimento e cobertura 

metálica, com uma rampa de manutenção na lateral.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL COMERCIAL 

O valor do imóvel será calculado com base na seguinte fórmula:  

VM = A X q Onde: 

 VM = Valor de mercado do imóvel em R$. 

 A = Área útil do imóvel e edificações em m²; 

 q = Valor unitário por m² de imóveis similares em R$/m². 

Para obtenção do q = preço unitário do m² de imóveis similares, foi realizada, no mercado 

imobiliário local, uma pesquisa de mercado, conclui pelo preço unitário básico de imóveis na mesma 

semelhança, localizados na mesma área do imóvel e na circunvizinhança, incluindo o lote> q= R$ 

145,066 / m². 

Após realizado a homogeneização por fatores, normatizado pela NBR 14653-2, concatenado com o 

tratamento estatístico da teoria estatísticas de pequenas amostras, o valor do terreno e incluindo a 

edificação e todas as benfeitorias existente corresponde a R$ 2.550.000,00 (Dois milhões, quinhentos e 

cinquenta reais). 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA: 

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 191 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficio_devolucao_carta_precatoria_cumprida_proc._042862283.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:32

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2023 17:14:39
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109687635432563873894143791, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

Com base nos procedimentos técnicos empregados no presente laudo e após procedidas as 

indispensáveis diligências, incluindo as limitações de imóveis à venda, o Avaliador utilizando a 

metodologia de valoração do imóvel urbano, com área de 17.578,24m², englobando 16 lotes, 

localizados na Avenida Brasil entre a Alameda Espirito Santos e Alameda Pernambuco, Quadra 18, 

Lt. 01 a 16, Setor Distrito Industrial, nesta Capital Palmas, incluindo as edificações, avaliado em R$ 

2.550.000,00 (Dois milhões, quinhentos e cinquenta reais). 

 

Nada mais havendo a esclarecer, encerra-se o presente laudo, que é composto por 06 (seis) 

folhas, impressas no anverso, assinada pelo signatário Avaliador.  

Palmas, 16 de novembro de 2.023. 

 

 

NELCYVAN JARDIM DOS SANTOS 

Oficial de Justiça/Avaliador 

Mat. 1.403-72 – TJ-TO 

 

 

 

 

 

ANEXO I: IMAGENS DO IMÓVEL AVALIADO. 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
NELCYVAN JARDIM DOS SANTOS 
DN: email=nelcyvann@gmail.com, 
cn=NELCYVAN JARDIM DOS 
SANTOS, l=PALMAS, st=TO, c=BR 
Dados: 2023.11.17 11:05:36 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2023.006.20380
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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 0012036-08.2023.8.27.2729/TO

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

DEPRECADO: JUIZO DA VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS DA COMARCA DE PALMAS TO

MANDADO Nº 8816197

Destinatário: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A (03.354.176/0004-82)
Endereço: Alameda Pernambuco, 01-16, Q-18, Distrito Industrial de Taquaralto - Palmas/TO
77060836 (Residencial)

              

O Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Astolfo de Deus Amorim, Juiz de Direito
titular da Vara de Cartas Precatórias Cíveis e Criminais, Falências e Recuperações Judiciais 
de Palmas, Estado do Tocantins,   determina ao Oficial(a) de Justiça ou a quem for
distribuído, que, em seu cumprimento, promova  o cumprimento da finalidade constante na
CARTA PRECATÓRIA anexa.

FINALIDADE: CUMPRA-SE a AVALIAÇÃO dos
imóveis comerciais localizados na Q-18, Alameda Pernambuco, Loteamento Industrial de
Taquaralto, números 01 a 16, registrados sob as matrículas nº
83076, 83077, 83078, 83079, 83080, 83081, 83082, 83083, 83084, 83085, 83086, 83087, 830
88, 83089, 83090 e 83091.

Caso, no cumprimento do mandado, o Oficial de Justiça necessite poderá entrar
em contato com a Defesa da Nacional Asfaltos na pessoa do advogado Thiago Vinicius Vieira
Miranda, pelo whatsapp 62-98487-7877.

OBSERVAÇÃO: APESAR DE RESTAR FRACIONADO EM DEZESSEIS
MATRÍCULAS DIVERSAS PERANTE O REGISTRO DE IMÓVEIS, A AVALIAÇÃO
DEVERÁ SER FEITA CONSIDERANDO TRATAR-SE DE UM ÚNICO IMÓVEL
COMERCIAL EDIFICADO EM LOTES ADJACENTES.

Desde já, se necessário para a realização da avaliação, e com as cautelas de
estilo, AUTORIZO eventuais arrombamentos de obstáculos ao efetivo cumprimento desta
ordem, bem como, ainda, se necessário, AUTORIZO o uso de força policial, servindo-se de
cópia deste como Ofício requisitório.

Documento eletrônico assinado por GABRIEL ANTONIO BROGLIO, Estagiário, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do
código verificador 8816197v2 e do código CRC a5fca419.

0012036-08.2023.8.27.2729 8816197 .V2

Poder Judiciário
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GABRIEL ANTONIO BROGLIO
Data e Hora: 10/7/2023, às 16:20:31
É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil, denúncia disque 100.

0012036-08.2023.8.27.2729 8816197 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
Vara de Precatórias Civeis e Criminiais, Falências e Recuperações Judiciais de

Palmas

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 191 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : oficio_devolucao_carta_precatoria_cumprida_proc._042862283.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:32

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/11/2023 17:14:39
Assinado por BEATRIZ ROSA VINHAL
Localizar pelo código: 109687635432563873894143791, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
CONCLUSÃO

 
Faço estes autos conclusos ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiza(a) de Direito.

 
Goianira, 1 de dezembro de 2023.

 
(Documento assinado digitalmente)

 
MARCILENE DIVINA PEREIRA MARQUES SANTOS

 
Analista Judiciário
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 01/12/2023 16:16:23 não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA - GOIÁS. 

 

Processo:  0428622-83.2012.8.09.0064 

 

 

SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO NOS AUTOS 

 

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA, brasileiro, solteiro, Assistente 

Contábil, CPF 040.472.631-33, com domicílio na Rua 06, Quadra 04, Lote 19, Bairro 

Jardim Aureny IV, Palmas/TO - CEP: 77060-040, CREDOR TRABALHISTA da 

empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e seus Sócios, devidamente 

relacionado na Lista de Credores nos autos da Ação de Recuperação Judicial em trâmite 

perante este r. Juízo, portanto, legítimo interessado, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por meio do Advogado abaixo assinado, REQUERER 

HABILITAÇÃO NOS AUTOS, bem como a juntada da Procuração, para que produza 

seus efeitos legais, com a devolução de eventuais prazos. 

 Por oportuno, Requer, na forma do Art. 272, §§ 2° e 5°, do Código de Processo 

Civil, que todas as publicações no DJe e dos demais Órgãos de imprensa e as 

intimações eletrônicas sejam levadas a efeito cumulativamente no nome do Advogado, 

Dr. ELISMAR BARBOSA DE ARAÚJO, inscrito no OAB/TO-9120, com endereço 

e contatos constantes do rodapé desta, sob pena de nulidade dos atos praticados, nos 

termos do Art. 104, Caput, do CPC/2015. 

 

São os termos em que  

pede e espera deferimento.  

 

Palmas - TO, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

ELISMAR BARBOSA DE ARAÚJO  

OAB/TO 9120 
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PROCURAÇÃO: “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

 

OUTORGANTE: 

WELLYGNTON CARVALHO DA ROCHA, brasileiro, solteiro, Assistente 

Contábil, inscrito no CPF nº 040.472.631-33, residente e 

domiciliado na Rua 06, Quadra 04, Lote 19, Bairro Jardim Aureny 

IV, na cidade de Palmas - TO, CEP: 77060-040, endereço eletrônico 

e-mail: Wellyngtoncrocha@gmail.com  

 

OUTORGADO: 

DR. ELISMAR BARBOSA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, Advogado, 

inscrito na OAB/TO nº 9120, residente e domiciliado na Rua 

Perimetral 2 Quadra 44 Lote 16, Jardim Aureny II, CEP: 77.060-236, 

Palmas, Tocantins, endereço eletrônico: 

adv.elismar.araujo@gmail.com, telefone: (63) 99228-1535. 

 

PODERES: 

Amplos, para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra 

para que, possa, onde com esta se apresentar, em qualquer juízo, 

instância, tribunal ou repartições públicas e privadas, propor 

contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas 

adversas, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, com poderes especiais para 

receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a justiça 

gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, 

podendo, ainda substabelecer esta, no todo ou em parte, com ou sem 

reservas de poderes. Especialmente para manifestar e exercer o 

direito do Credor outorgante, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

CERTIDÃO DE CRÉDITO JUDICIAL que move contra INDÚSTRIA NACIONAL DE 

ASFALTOS S/A, CNPJ nº 03.354.176/0001-30, e outros, que tramita no 

Juízo da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Palmas – TO, bem como 

na AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por INDÚSTRIA NACIONAL DE 

ASFALTOS S/A, CNPJ nº 03.354.176/0001-30, que tramita perante a 2ª 

Vara Cível da Comarca de Goianira – GO, acompanhando o respectivo 

Processo até o final. 

 

Palmas/TO, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

_________________________________ 

WELLYGNTON CARVALHO DA ROCHA  

OUTORGANTE 
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS   Trabalhista 9.650,92                   

ALESSANDRO JOSE N. DOS SANTOS Trabalhista 1.715,47                   

ALEXANDRE DO PRADO PEIXOTO    Trabalhista 2.358,72                   

ALINE CARLA APARECIDA MASSOLI Trabalhista 3.469,21                   

ALMIR SOARES DA COSTA         Trabalhista 833,42                      

ANDERSON PITA DA SILVA        Trabalhista 2.305,76                   

ANTONIO CARLOS DA CRUZ SILVA  Trabalhista 3.070,19                   

ANTONIO CARLOS SOARES DA ROCHA Trabalhista 60.032,35                

ANTÔNIO SIMIÃO DE SOUZA Trabalhista 8.000,00                   

APERCI PEREIRA DE FREITAS Trabalhista 27.648,52                

ARISTIDES DIAS FERNANDES      Trabalhista 8.888,54                   

ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS     Trabalhista 1.816,66                   

BRENO STANCATI PASCOAL        Trabalhista 37.152,05                

BRUNO SILVA BARBOSA           Trabalhista 3.488,36                   

CLEZIO RICARDO SILVA          Trabalhista 2.208,19                   

DAURIAN BOTELHO MARQUES       Trabalhista 14.666,32                

DAYANNE BORBA DA SILVA        Trabalhista 2.327,63                   

DAYVISSON PENA QUEIROS        Trabalhista 6.496,88                   

DEUSIVAN DA SILVA MELQUIADES  Trabalhista 3.021,33                   

EDICARLOS FREIRE DE SA        Trabalhista 1.536,71                   

EDIELSON LIMA DA PAIXAO       Trabalhista 3.289,17                   

EDIGARD JOSE MARTINS          Trabalhista 7.276,30                   

EDMAR BARBOSA                 Trabalhista 10.214,39                

EDMEA SARDINHA LIMA           Trabalhista 1.617,94                   

EDSON OLIVIR ZOTTO ANDRADE    Trabalhista 294,31                      

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA    Trabalhista 4.549,36                   

ERNIONE SOARES NOGUEIRA       Trabalhista 60.551,94                

EVANDRO A DOS SANTOS ALMEIDA  Trabalhista 8.176,33                   

EVERALDO JOSE SOARES  SANTOS  Trabalhista 4.199,41                   

FERNANDO FERREIRA             Trabalhista 643,33                      

FRANCISCO FERREIRA COSTA      Trabalhista 2.397,13                   

GALDINO GOMES DA SILVA        Trabalhista 6.349,11                   

GERSON MARTINS DO NASCIMENTO  Trabalhista 4.080,80                   

HUDSON SILVA FERRAREZI        Trabalhista 716,67                      

IDAELCIO PEREIRA DE SOUSA     Trabalhista 5.072,06                   

ITAMAR SOARES ALEXANDRE       Trabalhista 2.490,25                   

IVAN E SILVA SANTOS           Trabalhista 27.537,55                

IZENILSON DE JESUS FRANCISCO  Trabalhista 1.131,60                   

JACINTO FERNANDO DOS SANTOS   Trabalhista 555,41                      

JAIR FERREIRA DOS SANTOS      Trabalhista 1.000,00                   

JAKSON DE ARAUJO RODRIGUES Trabalhista 5.410,00                   

JOAO ANTONIO POLLI MACHADO Trabalhista 2.000,00                   

JOAO BATISTA  DA SILVA        Trabalhista 5.367,21                   

JOILSON MIRANDA DE JESUS      Trabalhista 89.649,45                

JOSE ALEX MESQUITA DOS SANTOS Trabalhista 4.759,22                   

JOSE CLODOALDO DE SOUZA       Trabalhista 7.591,64                   

JOSE DOS SANTOS REIS FILHO    Trabalhista 4.689,40                   

JOSEMA COELHO LUZ             Trabalhista 634,28                      

JULIANA GALLO DOS SANTOS      Trabalhista 6.701,44                   

LIDIANE SOUSA DA LUZ          Trabalhista 1.180,00                   

LINALDO TELES MARTINS         Trabalhista 14.000,00                

LOURIVAL DA CONCEICAO         Trabalhista 3.271,64                   

LUCIMAR SOUZA PINHEIRO        Trabalhista 678,02                      

MANOEL EVANGELISTA P DA SILVA Trabalhista 33.619,89                

SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

MARCOS KENNEDY DE SA E SOUZA  Trabalhista 1.280,80                   

MAURICIO GORAYEB JUNIOR Trabalhista 141.493,33              

MAURO CESAR RODRIGUES GOMES   Trabalhista 9.307,43                   

MISAEL SOUSA CALDAS           Trabalhista 529,55                      

MONSIO RUBENS DA SILVA        Trabalhista 913,54                      

NEILTON DOS SANTOS LIMA       Trabalhista 29.996,35                

OTACI FERREIRA DE SOUSA FILHO Trabalhista 3.507,16                   

PATRICIA TRAJANO DE LEMOS     Trabalhista 3.000,00                   

PAULO CEZAR GARAJAU           Trabalhista 14.152,17                

PEDRO RAUL                    Trabalhista 3.324,00                   

RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS   Trabalhista 7.345,51                   

RAIMUNDO MARIO MARTINS ALVES Trabalhista 144.972,79              

REGINALDO LACERDA DA SILVA    Trabalhista 4.403,05                   

REINALDO DIAS DA SILVA        Trabalhista 4.044,58                   

ROBSON RODRIGUES SOARES       Trabalhista 1.746,21                   

ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ Trabalhista 1.388,87                   

SAULO TERRA                   Trabalhista 11.069,14                

SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA   Trabalhista 10.681,09                

SEBASTIAO GOMES PEREIRA       Trabalhista 4.619,87                   

SILMAR GOMES SILVEIRA         Trabalhista 5.509,46                   

TADEU FERREIRA UMBURANAS      Trabalhista 25.890,92                

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA  Trabalhista 6.842,44                   

WESLEY CARVALHO DOS REIS      Trabalhista 608,83                      
YGOR RAMON DE SOUZA SILVA Trabalhista 4.100,00                   

Subtotal do crédito trabalhista 973.109,57              

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A           Garantia Real 203.400,00              

BANCO FIDIS S/A                                        Garantia Real 5.261.037,97           

BANCO VOLKSWAGEN S.A                                   Garantia Real 24.986,70                

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA                Garantia Real 84.123,15                

Subtotal do crédito Garantia Real 5.573.547,82           

BANCO BANKPAR S.A.                                     Quirografário 12.694,32                

BANCO BMG SA                                           Quirografário 169.907,00              

BANCO BRADESCO S/A                                     Quirografário 464.495,20              

BANCO DAYCOVAL S/A                                     Quirografário 143.042,66              

BANCO DO BRASIL S.A                                     Quirografário 2.068.939,15           

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO                       Quirografário 42.915,46                

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A                          Quirografário 1.234.526,49           

BANCO SAFRA S/A                                         Quirografário 150.261,96              

BANCO SANTANDER BRASIL S/A                           Quirografário 6.105.644,54           

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                Quirografário 1.105.851,00           

Subtotal do crédito Quirografário - Bancos 11.498.277,78         

A COELHO PEREIRA                                       Quirografário 852,00                      

A J CAMINHOES LTDA - ME                                Quirografário 3.010,33                   

A NACIONAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA                 Quirografário 31.040,00                

A V TRANSPORTES DE CARGAS LTDA                         Quirografário 46.850,25                

A. A. INEZI UNIFORMES LTDA                             Quirografário 12.827,44                

ACO MOTRIZ PRODUTOS METALURGICOS LTDA.                 Quirografário 15.000,00                

ADEMIR MORAIS DE OLIVEIRA                              Quirografário 560,00                      

AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS                  Quirografário 595,88                      

AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE Quirografário 102,15                      

AGNALDO DIAS DOS SANTOS                                Quirografário 660,00                      

AGROPECUARIA CATTA PRETA NETTO LTDA                    Quirografário 22.000,00                

AILTON MARTINS ALBINO - TRANSPORTES                    Quirografário 14.729,72                

AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA                          Quirografário 1.100,00                   

AKZO NOBEL LTDA                                        Quirografário 51.838,35                
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

A.L. NOVAK Quirografário 6.539,12                   

ALVES E MOREIRA PECAS E SERVICOS LTDA                  Quirografário 8.923,34                   

AMARAL E VILELA LTDA                                   Quirografário 1.825,00                   

AMERICEL S/A                                           Quirografário 22.178,89                

AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP                 Quirografário 29.778,00                

ANADIESEL S/A                                          Quirografário 4.535,22                   

ARAGUAIA COMERCIO DE PLACAS E ACESSORIOS LTDA          Quirografário 310,00                      

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA ME  Quirografário 12.375,01                

AROMAS PRODUTOS DE LIMPEZA IVAN SILVA DA ROCHA         Quirografário 524,50                      

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMP. DIST. DE ASFALTOS       Quirografário 33.936,00                

ATLAS DO BRASIL E CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA        Quirografário 647,00                      

ATMOSFERA FREIOS LTDA                                  Quirografário 850,00                      

AUTO ACESSORIOS BIRIBA LTDA                            Quirografário 3.545,25                   

AUTO HOUSE COMERCIO DE AUTO VIDROS LTDA                Quirografário 594,50                      

AUTO PECAS TRUK SHOP LTDA                              Quirografário 2.808,00                   

AUTOMATECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LT Quirografário 3.680,00                   

AVELINO REGO MALTA DE CARVALHO MEI                     Quirografário 2.500,00                   

BAHIA TACOGRAFO LTDA ME                                Quirografário 720,00                      

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA                      Quirografário 30.698,15                

BALANCAS CAPITAL LTDA ME                               Quirografário 8.510,00                   

BASE LUBRIFICANTES LTDA.                               Quirografário 6.085,57                   

BASF CORPORATION (Valor em Dólar  $ 57.876,84)*                                      Quirografário 123.335,55              

BDP SERVICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME          Quirografário 1.150,00                   

BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA (CNPJ n° 66.617.747/0001-00)                          Quirografário 4.653,25                   

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (CNPJ n° 66.617.747/0004-44)                      Quirografário 1.974,00                   

BENJA, DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA Quirografário 350,00                      

BEZERRA DA SILVA E LIMA LTDA - ME                      Quirografário 3.108,00                   

BIANCA DAS GRACAS ZORTEIA DIAS E CIA LTDA-ME           Quirografário 750,00                      

BLUE TINTAS LTDA                                       Quirografário 1.957,00                   

BOLSA DE PROJETOS E SERVICOS LTDA                      Quirografário 4.800,00                   

BRANCO DIESEL PECAS E SERVICOS LTDA - ME               Quirografário 393,33                      

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (Cessão de crédito - 

ITAU UNIBANCO S.A.)
Quirografário 874.501,39              

BRASIL TELECOM S/A                                     Quirografário 3.676,00                   

BRASMOM INDUSTRIA METALURGICA  LTDA                    Quirografário 25.060,00                

BRILHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA            Quirografário 62,00                        

CANDIDO E SAMPAIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA         Quirografário 570,00                      

CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA        Quirografário 505,00                      

CARFIL PNEUS LTDA                                      Quirografário 2.495,75                   

CARLOS ALBERTO CORBUCCI & CIA LTDA                     Quirografário 1.225,34                   

CARLOS CUNHA LIMA - ME                                 Quirografário 2.260,01                   

CARLOS ROBERTO  CIRQUEIRA MOTA LTDA                    Quirografário 1.261,75                   

CARVALHO E MACEDO ME                                   Quirografário 358,00                      

CASA DO CARRETEIRO LTDA                                Quirografário 407,34                      

CASPPER DISTRIBUIDORA LTDA                             Quirografário 16.500,00                

CASTRO E CARNEIRO LTDA                                 Quirografário 1.214,65                   

CELTS CONTABILIDADE ASSESSORIA LTDA                    Quirografário 6.694,00                   

CEMATECNICA CENTRAL DE MANT TECNICA LTDA               Quirografário 1.801,70                   

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E              Quirografário 3.455,11                   

CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA                           Quirografário 440,00                      

CENTRO OESTE RECAPAGENS LTDA                           Quirografário 4.081,00                   

CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS        Quirografário 2.775,93                   

CIA. DE SANEAMENTO DO TOCANTINS                        Quirografário 43,21                        

CLARA & NICOLETTE LTDA                                 Quirografário 817,22                      

CLAYSON RODRIGUES ALVES                                Quirografário 320,00                      

CO COMERCIO DE PNEUS LTDA                              Quirografário 4.520,00                   

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 194 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : relacaodecredores.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:34

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/02/2024 10:50:56
Assinado por ELISMAR BARBOSA DE ARAUJO:32774273234
Localizar pelo código: 109387625432563873842696004, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



NOME Classe
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COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA                      Quirografário 203,22                      

COLAGEM COMUNICACAO VISUAL LTDA                        Quirografário 2.000,00                   

COMAC TOCANTINS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA    Quirografário 4.500,00                   

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA         Quirografário 70,00                        

COMPANHIA ENERGETICA DE GOIAS-CELG Quirografário 11.505,00                

COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIAS            Quirografário 1.807,00                   

COMPRESSORTINS COMERCIO E SERVICOS LTDA                Quirografário 100,00                      

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 12ª REGIAO GO/DF/TO       Quirografário 3.150,00                   

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 7ª REGIAO BAHIA           Quirografário 1.500,00                   

CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A Quirografário 3.837.324,93           

COOPERATIVA DE MEDICOS E PSICOLOGOS DO TOCANTINS       Quirografário 860,00                      

COPIVE PECAS E SERVICOS LTDA -EPP                      Quirografário 11.151,40                

CORONEL COMERCIO E REFEICOES LTDA                      Quirografário 6.190,00                   

CRIATIVA GRAFICA, EDITORA E DESIGN LTDA                Quirografário 12.693,34                

D I S PROVEDOR DE SERVICOS DE CONEXAO INTERNET LTDA    Quirografário 94,95                        

DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA      Quirografário 310,00                      

DECIO AUTO POSTO GURUPI LTDA                           Quirografário 4.564,26                   

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM                    Quirografário 1.660,81                   

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL           Quirografário 102,15                      

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA             Quirografário 102,15                      

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO                      Quirografário 16.677,08                

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIAS             Quirografário 7.805,12                   

DEVA VEICULOS LTDA                                     Quirografário 875,65                      

DI FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA                        Quirografário 980,00                      

DUCLORO COMERCIO LTDA                                  Quirografário 11.428,50                

E P RODRIGUES & CIA LTDA                               Quirografário 13.802,80                

E. M. DE AMORIM MOTO PECAS                             Quirografário 273,00                      

EDMUNDO DE JESUS SANTOS ME                             Quirografário 360,00                      

EDVALDO LAZARO CALMON COUTO ME                         Quirografário 458,00                      

EGF DAMASCENO                                          Quirografário 436,50                      

ELETRO MAQUINAS CARDOSO LTDA                           Quirografário 272,44                      

ELETRO TRANSOL IND.COM.MATERIAIS ELETRICOS LTDA.       Quirografário 1.172,87                   

ELS COMERCIO DE MATS DE CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LT Quirografário 31,81                        

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A               Quirografário 1.647,36                   

EMPRESA BRA DE INSP VEICULAR LTDA                      Quirografário 954,00                      

EMPRESA BRAS. TECNOLOGIA E ADMIN. CONVENIOS HOM LTDA   Quirografário 695.000,00              

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS            Quirografário 10.972,86                

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL    Quirografário 52.947,03                

ENGRENEX RECUPERADORA DE BLOCOS E CABECOTES LTDA       Quirografário 1.000,00                   

ENI SHIRLEY KAMEI                                      Quirografário 8.066,91                   

EXATA SERVICOS E COMERCIO LTDA ME                      Quirografário 300,00                      

EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME          Quirografário 2.410,00                   

EXTREMA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA EPP                Quirografário 140.960,00              

F.PINHEIRO M. JUNIOR - ME                              Quirografário 1.200,00                   

FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA                        Quirografário 1.244,00                   

FACCHINETTI SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA ME           Quirografário 600,00                      

FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A.                        Quirografário 576,20                      

FATIMA E OLIVEIRA LTDA                                 Quirografário 620,00                      

FEDERACAO DOS TRAB IND EST TO-DF-GO                    Quirografário 1.867,20                   

FERPAM COM. DE FERRAM. E MAQ. LTDA.                    Quirografário 1.290,49                   

FIDC MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM                   Quirografário 40.879,89                

FLAVIO RODOVALHO - ESCRITORIO DE ADVOCACIA S/C - EPP   Quirografário 9.999,96                   

FONSECA E RIBEIRO LTDA ME                              Quirografário 514,85                      

FORTE MIL COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.       Quirografário 761,00                      

FRANCISCO GILBERTO OSORIO DOS SANTOS ME                Quirografário 10.994,42                

FRISIO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA                   Quirografário 1.750,00                   
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  
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FUNDO DE INVESTIMENTO REFERENCIADO DI PRO AMEM Quirografário 3.343.829,03           

GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP                  Quirografário 321,78                      

GIROTEC COMERCIO E SERVICO LTDA                        Quirografário 187,50                      

GLOBO BATERIAS LTDA                                    Quirografário 1.870,00                   

GLOBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA ME     Quirografário 1.956,77                   

GOIAS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA               Quirografário 2.086,00                   

GOIAS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA               Quirografário 17.653,75                

GRL ORGANIZACAO REVENDEDORA DE COMB LUBRIFICANTES LTDA Quirografário 9.000,00                   

GRUPOM INFORMATICA LTDA                                Quirografário 5.000,00                   

GS TUBOS E CONEXOES LTDA                               Quirografário 188,00                      

GUERRA E LAUREANO LTDA-ME                              Quirografário 8.325,20                   

GW PNEUS LTDA                                          Quirografário 6.035,80                   

HALMEX COMERCIO VAREJISTA LTDA                         Quirografário 52.194,19                

HIDRAULASER PIRES SOUZA LTDA                           Quirografário 6.000,01                   

HOBBY LOCADORA DE VEICULO LTDA                         Quirografário 28.982,35                

HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.                          Quirografário 333,00                      

HPS TECNOLOGIA LTDA                                    Quirografário 27.940,85                

IDEAL BORRACHAS LTDA                                   Quirografário 395,00                      

IGUATEMI PNEUS LTDA                                    Quirografário 60,00                        

IMPETROL COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA                 Quirografário 10.500,00                

INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL Quirografário 2.998,80                   

INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO  Quirografário 4.201,00                   

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS Quirografário 2.688,37                   

INTEGRESIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE INFORMATI Quirografário 1.002,00                   

ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.                 Quirografário -                           

ITTRAN - INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA      Quirografário 285,00                      

IVONETE COIMBRA AMARAL ME                              Quirografário 1.128,00                   

JALAPAO COMERCIO E REPRT DE FILT E LUBRT LTDA          Quirografário 1.589,00                   

JANDY CONFECOES DE UNIFORMES LTDA                      Quirografário 5.383,80                   

JB EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS                            Quirografário 1.587,74                   

JD POSTO DE MOLAS COMERCIO E SERVICOS LTDA. - ME       Quirografário 1.423,07                   

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA                              Quirografário 41.900,60                

JOAO DA PAZ PEREIRA AZEVEDO                            Quirografário 12.442,87                

JOAO PAULO TOMAZELI SOARES                             Quirografário 21.424,86                

JOSAMAR JESO DA SILVA E CIA LTDA                       Quirografário 24.702,98                

JOSE ALVES & MAGAINE LTDA                              Quirografário 6.430,50                   

JOSE BALDUINO DA COSTA                                 Quirografário 5.000,00                   

KENLEY KATIA MARIA E SILVA                             Quirografário 7.800,00                   

KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA                           Quirografário 405.024,29              

KONTACTEC INSTALACOES E MONTAGEM LTDA-ME               Quirografário 450,00                      

KS ESTRUTURAS METALICAS LTDA                           Quirografário 50,00                        

L H TOME-ME                                            Quirografário 58,20                        

L. A. DE MORAIS                                        Quirografário 555,60                      

LABCENTER LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA       Quirografário 138,60                      

LANXESS ELASTOMEROS DO BRASIL S.A.                     Quirografário 166.819,02              

LAUDOCENTER INSPECAO VEICULAR LTDA                     Quirografário 5.354,40                   

LAVA JATO E LANCHONETE DO FRETE LTDA                   Quirografário 2.710,41                   

LOCALIZA IMOVEIS LTDA                                  Quirografário 1.000,00                   

LOCATINS - LOCACAO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA            Quirografário 360,00                      

LOCAWEB LTDA.                                          Quirografário 61,35                        

LUIZ CARLOS BEZERRA DA SILVA                           Quirografário 695,00                      

M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA                     Quirografário 2.827,43                   

MAIS SAUDE CANDEIAS CONSULTORIOS MEDICOS LTDA          Quirografário 1.105,99                   

MAPA BRASIL AG VIAG TUR LTDA                           Quirografário 2.270,91                   

MARAJO DIESEL COMERCIO DE AUTOPECAS  LTDA              Quirografário 635,00                      

MARCIO LUIZ GOMES DOS SANTOS ME                        Quirografário 14.305,00                
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

MARCOS ZAGLUL DAHER                                    Quirografário 5.000,00                   

MARLEDES JOSE HILARIO                                  Quirografário 695,76                      

MARLOS NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS                 Quirografário 249.137,55              

MAROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/A Quirografário 12.364,64                

MARQUES BARRETO MAGALHAES E LOPES ADVOG. ASSOC S/S     Quirografário 6.302,28                   

MARTINS MEDEIROS LOGISTICA LTDA Quirografário 1.124,88                   

MASUT COMBUSTIVEIS LTDA                                Quirografário 42.210,00                

MECENAS E ALBUQUERQUE LTDA - ME                        Quirografário 260,00                      

MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA                 Quirografário 3.577,53                   

MINACU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   Quirografário 27.900,00                

MINISTERIO DA FAZENDA                                  Quirografário 5.000,00                   

MINISTERIO DA JUSTICA - PRF                            Quirografário 853,48                      

MIRIAM DE MELO SCHLAGL                                 Quirografário 285,00                      

MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA        Quirografário 5.866,00                   

MORALES E GARCIA E RIO PRETO LTDA  ME                  Quirografário 6.075,76                   

MR COMERCIAL LTDA                                      Quirografário 3.106,00                   

MULTIPLOS SERVICOS LTDA-ME Quirografário 3.875,00                   

MYSTER TRANSPORTES LTDA                                Quirografário 3.213,01                   

N A FOMENTO MERCANTIL LTDA                             Quirografário 202.713,30              

NACIONAL CARDAN COMERCIO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA    Quirografário 550,00                      

NAVESA CAMINHOES E ONIBUS LTDA                         Quirografário 3.515,22                   

NOVA LIDER PECAS E SERVICOS LTDA ME                    Quirografário 1.541,00                   

NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA                      Quirografário 580,00                      

NUBIA ANACLETA DOS SANTOS TEIXEIRA                     Quirografário 9.254,13                   

OI S/A Quirografário 11.089,99                

OPINIAO S/A                                             Quirografário 18.901,00                

OT VITOY E GILBERTO BOTELHO MOUTINHO Quirografário 9.000,00                   

PANIFICADORA SABOR DE MINAS LTDA                       Quirografário 218,08                      

PAPELARIA DINAMICA LTDA                                Quirografário 415,72                      

PAPELARIA MODERNA LDTA-ME                              Quirografário 784,00                      

PASSONI & MACEDO LTDA ME                               Quirografário 75,00                        

PCA - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME           Quirografário 4.133,28                   

PEDREIRA IZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA            Quirografário 15.896,71                

PEREIRA E MORAES LTDA                                  Quirografário 200,00                      

PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD E MEC LTDA  Quirografário 24.310,00                

PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA                           Quirografário 2.450,00                   

PODIUM COM DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA                Quirografário 320,00                      

PONTO FACIL COMERCIO DE RELOGIO DE PONTO E ACESSO LTDA Quirografário 850,00                      

POSTO DIAMANTINA LTDA                                  Quirografário 12.554,00                

POSTO VILA FERNAO DIAS LTDA                            Quirografário 26.771,83                

PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA                        Quirografário 16.362,06                

PRANA PETROQUIMICA LTDA.                               Quirografário 29.450,40                

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM MG                       Quirografário 102,15                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA                       Quirografário 830,64                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS                         Quirografário 1.930,21                   

PRINTEC COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA        Quirografário 170,00                      

PROTEFIL PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA.                  Quirografário 563,20                      

QUIMIGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA                     Quirografário 48.143,58                

QUIMITEL-COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA            Quirografário 648,00                      

R. C. A COMERCIAL DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME        Quirografário 101,30                      

RAPI 10 COM, REPRESENTACOES E SERV DE ENTREGA LTDA     Quirografário 4.375,00                   

RAPIDAO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTE S/A              Quirografário 641,13                      

REDE RECAPEX PNEUS LTDA.                               Quirografário 26.384,04                

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA                   Quirografário 1.708,00                   

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA                   Quirografário 277,00                      

REGINALDO DE BRITO                                     Quirografário 300,00                      
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA               Quirografário 270,00                      

RESTAURANTE E POUSADA GAUCHO LTDA ME                   Quirografário 7.595,00                   

RILMAR GOMES DE SOUZA                                  Quirografário 3.381,64                   

RIOS BORRACHAS LTDA                                    Quirografário 1.195,00                   

RODA BRASIL ESCOLTA & SERVICOS LTDA ME                 Quirografário 1.250,00                   

RODA MAIS COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA - ME Quirografário 449,00                      

RODOLOPES IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA                 Quirografário 1.925,96                   

RODOPOSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA                Quirografário 13.734,01                

ROMANEL SERV. E TRANSP. LTDA EPP Quirografário 1.624,45                   

S & V VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME     Quirografário 45.239,27                

S K PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME                      Quirografário 213,67                      

S&V CONSULTORIA SERVICOS E LOC. DE MAO DE OBRA LTDA   Quirografário 30.634,24                

S. D. DE SOUZA RDSYSTEM INFORMATICA                    Quirografário 878,80                      

SA NACIONAL DE VEICULOS LTDA                           Quirografário 4.903,73                   

SACRAMENTO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA           Quirografário 13.031,45                

SALES & SALES LTDA                                     Quirografário 262,50                      

SAO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA                           Quirografário 609,97                      

SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA                         Quirografário 327.468,38              

SDS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO Quirografário 1.665,00                   

SECRETARIA DA FAZENDA GOIAS                            Quirografário 1.704,94                   

SECRETARIA DA FAZENDA TOCANTINS                        Quirografário 8.679,33                   

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS    Quirografário 540,00                      

SERASA S/A                                             Quirografário 10.162,44                

SERMAGO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA-ME Quirografário 10.700,00                

SERRA AZUL - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA              Quirografário 5.000,00                   

SERVICO SOCIAL DA IND E DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST TO  Quirografário 1.035,55                   

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONST. NO ESTADO DE GOIA Quirografário 1.890,60                   

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL Quirografário 393,00                      

SETA VISTORIA E COMERCIO DE PECAS LTDA                 Quirografário 592,87                      

SILICAL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.                 Quirografário 37.083,61                

SILMAR ASSIST. TEC  MANT E CONS EQUIP IND. S/C LTDA    Quirografário 12.087,92                

SIND DOS TRAB IND. QUI E FARM NO EST DE GO             Quirografário 2.968,31                   

SIND TRAB RAMO QUIMICO PETROLEIRO BA                   Quirografário 1.043,02                   

SINDICATO TRAB. IND. QUIM PLAS E FARM BH REGIAO        Quirografário 122,41                      

SOLOTEST APARELHOS PARA MECANICA DO SOLO LTDA          Quirografário 5.666,00                   

SULAMERICANA QUIMICA LTDA                              Quirografário 15.561,30                

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE             Quirografário 241,78                      

SUPERMERCADO MIX DO BORRACHEIRO LTDA                   Quirografário 36,00                        

TALIN AUTO VIDROS LTDA                                 Quirografário 450,00                      

TALK TELECOMUNICACOES LTDA-ME                          Quirografário 240,00                      

TARCISIO CARNEIRO RAMOS-ME                             Quirografário 5.270,59                   

TAXI AEREO PALMAS LTDA                                 Quirografário 8.000,00                   

TEC LINK TECNOLOGIA E ELETRONICA LTDA                  Quirografário 320,00                      

TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SERVICOS LTDA Quirografário 200,00                      

TECNO DIESEL AMERICANA LTDA                            Quirografário 2.400,00                   

TELEMAR NORTE LESTE S/A                                Quirografário 1.385,74                   

TEMPO CERTO RELOGIOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA        Quirografário 606,50                      

THIAGO CALDEIRA NUNES                                  Quirografário 426,20                      

TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSORIOS LTDA              Quirografário 500,00                      

TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA          Quirografário 227,50                      

TOTAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA                      Quirografário 36.580,66                

TOTVS S/A                                              Quirografário 33.999,80                

TRANSCERES LTDA Quirografário 21.533,79                

TRANSPEL TRANSPORTE E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA          Quirografário 2.257,37                   

TRANSPOL - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA                  Quirografário 32.560,75                

TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA.          Quirografário 47.430,00                
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 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  
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TRUCKS LIDER IND E COM LTDA ME                         Quirografário 1.444,00                   

TSUNODA E ALMEIDA LTDA                                 Quirografário 101,98                      

TUBASA TUBOS DE ACO DE SALVADOR LTDA                   Quirografário 84,00                        

TUBOTEC MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA - ME                Quirografário 635,00                      

TUBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA         Quirografário 492,64                      

TURBO K LTDA                                           Quirografário 2.680,00                   

UNICAP RECAPAGEM LTDA                                  Quirografário 3.803,00                   

UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO           Quirografário 10.124,70                

UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA                      Quirografário 264,70                      

VALUB COM. LUBRIFICANTE LTDA                           Quirografário 47.843,79                

VASCONCELOS SERVICOS LTDA- ME                          Quirografário 7.500,00                   

VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA                    Quirografário 49.336,29                

VET 3 ASSESSORIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA              Quirografário 21.765,15                

VIDROLAR VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME      Quirografário 1.043,00                   

VISION PLAC COMUNICACAO VISUAL LTDA                    Quirografário 786,00                      

WEISHAUPT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.         Quirografário 3.735,67                   

YOSHITO & ETO PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME             Quirografário 468,14                      

Subtotal do crédito Quirografário - Fornecedores 12.463.829,34         

TOTAL GERAL (EM R$) 30.508.764,51          

* Cotação do Dólar em 30/11/2012 (data do ajuizamento da ação de RJ)

NATUREZA DO CRÉDITO VALOR R$

TRABALHISTA 973.109,57           
GARANTIA REAL 5.573.547,82        
QUIROGRAFÁRIO 23.962.107,12      

TOTAL GERAL 30.508.764,51      

RESUMO TOTAL DO PASSIVO NA DATA DE 30/11/2012
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Execução de Certidão de Crédito Judicial 
0000305-46.2016.5.10.0801

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/02/2016 
Valor da causa: R$ 14.519,64 

 
Partes:

EXEQUENTE: WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FONTELLA SOUZA 
EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A 
ADVOGADO: RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR 
EXECUTADO: ALVARO CASTRO MORAIS 
ADVOGADO: RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR 
EXECUTADO: MARCOS ZAGLUL DAHER 
ADVOGADO: KELLY DUARTE PEREIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUÍZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS -TO 
 
 

RT 0000305-46.2016.5.10.0801  

 

 

 

 

 

 

 

 

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.354.176/0001-30, sediada à Alameda 08, s/n, 
quadra 1112 Sul, lote 16 A, Bairro Pólo Eco Industrial e Atacadista de Palmas, na cidade de Palmas 
- TO, neste ato representada por seus procuradores que esta subscrevem, vem perante V. Exa., 
com respeito e acatamento rotineiros, nos autos da Ação de Execução de Certidão de Crédito 
Judicial, que em seu desfavor lhe move WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA, expor e requerer o 
que segue.  

 
O processo de Recuperação Judicial permanece em tramitação, sendo que foi 

realizada nova Assembleia Geral de Credores, no dia 10/11/2015, e o Plano de Recuperação 
Judicial foi aprovado e homologado.  

 
Os pagamentos dos credores trabalhistas estão sendo realizados.  
 
Ademais, necessário destacar que o reclamante habilitou seu crédito na Recuperação 

Judicial. 
 
Desta feita, deverá o juízo determinar que os créditos processados exclusivamente 

nos autos do processo de recuperação judicial, conforme preceitua a Lei 11.101/2005.  
 
Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, em atenção ao princípio da 

preservação da empresa e ainda em confluência com a jurisprudência pátria que reconhece a 
competência universal do juízo da Recuperação Judicial para dispor dos bens da empresa, roga 
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para que esse juízo obste quaisquer atos que importem na constrição ou expropriação de bens e 
numerários em nome da Executada e de seus sócios sob pena de frustrar o normal seguimento do 
Processo de Recuperação Judicial e ainda de usurpar a competência do juízo falimentar. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
De Goiânia-GO para Palmas -TO, 24 de março de 2022.  

 
 

Thiago Vinicius Vieira Miranda 
OAB/GO 22.861 

 
 

Raulino Soares de Souza Junior 
OAB/GO 27.439 

 
 

Kelly Duarte Pereira 
OAB/GO 32.764 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA - GOIÁS. 

 

Processo:  0428622-83.2012.8.09.0064 

 

 

INFORMAR DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO CRÉITO 

 

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA, brasileiro, solteiro, Assistente 

Contábil, CPF 040.472.631-33, com domicílio na Rua 06, Quadra 04, Lote 19, Bairro 

Jardim Aureny IV, Palmas/TO - CEP: 77060-040, CREDOR TRABALHISTA da 

empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e seus Sócios, devidamente 

relacionado na Lista de Credores nos autos da Ação de Recuperação Judicial em trâmite 

perante este r. Juízo, portanto, legítimo interessado, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por meio do Advogado abaixo assinado, informar e requere o que segue: 

Informa oportunamente que o peticionante é CREDOR TRABALHISTA nesta 

Ação de Recuperação Judicial, por meio da Ação De Execução De Créditos Trabalhistas 

Judicial que move contra INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e seus sócios, 

que tramita na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Palmas Tocantins, por meio do 

Processo: ExCCJ-0000305-46.2016.5.10.0801. 

O Credor teve se crédito legitimamente habilitado nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial que tramita neste r. Juízo e, consequentemente, lançado na Relação 

de Credores (anexo), na categoria Trabalhista. 

Intimada a Executada no processo trabalhista n°: ExCCJ-0000305-

46.2016.5.10.0801 que tramita na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Palmas Tocantins 

(Id 4e951b3) para informar nos autos a situação da ARJ e a previsão de pagamento da 

obrigação no prazo de 05 dias, a mesma manifestou-se em 24/03/2022, informando que 

“os pagamentos dos credores trabalhistas estão sendo realizados”, (juntamos a peça 

em anexo). 

Desta feita, considerando que o Crédito Trabalhista do peticionante já está 

devidamente lançado na relação de credores e que estes já estão sendo realizados desde o 

ano de 2022, portanto, há dois anos, é a presente para informar abaixo os dados bancários 

da Conta Corrente deste Causídico onde deverá ser realizado o pagamento do plano de 

recuperação judicial homologado (fls. 3978/3998), referente ao crédito trabalhista 

do peticionante de forma integral e corrigidos monetariamente, qual seja: 
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Segue dados para depósito: 

Banco: Santander 

Agência:   2059 

Conta Corrente:  01008400-7 

Titular:   Elismar Barbosa de Araújo. 

CPF – PIX: 327.742.732.34 

 Ato contínuo, requer seja o respectivo comprovante apresentado ulteriormente 

nos autos, bem como encaminhado ao endereço eletrônico 

adv.elismar.araujo@gmail.com para ciência, conferência e amortização. 

Por fim, requer que toda as publicações e intimações sejam feitas exclusivamente 

em nome do Dr. Elismar Barbosa de Araujo, OAB/TO-9120 nos endereços e contatos 

constantes do rodapé, sob pena de nulidade, nos termos do Art. 272, § 5° do CPC/2015. 

 

São os termos em que  

pede e espera deferimento.  

 

Palmas - TO, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

ELISMAR BARBOSA DE ARAÚJO  

OAB/TO 9120 
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS   Trabalhista 9.650,92                   

ALESSANDRO JOSE N. DOS SANTOS Trabalhista 1.715,47                   

ALEXANDRE DO PRADO PEIXOTO    Trabalhista 2.358,72                   

ALINE CARLA APARECIDA MASSOLI Trabalhista 3.469,21                   

ALMIR SOARES DA COSTA         Trabalhista 833,42                      

ANDERSON PITA DA SILVA        Trabalhista 2.305,76                   

ANTONIO CARLOS DA CRUZ SILVA  Trabalhista 3.070,19                   

ANTONIO CARLOS SOARES DA ROCHA Trabalhista 60.032,35                

ANTÔNIO SIMIÃO DE SOUZA Trabalhista 8.000,00                   

APERCI PEREIRA DE FREITAS Trabalhista 27.648,52                

ARISTIDES DIAS FERNANDES      Trabalhista 8.888,54                   

ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS     Trabalhista 1.816,66                   

BRENO STANCATI PASCOAL        Trabalhista 37.152,05                

BRUNO SILVA BARBOSA           Trabalhista 3.488,36                   

CLEZIO RICARDO SILVA          Trabalhista 2.208,19                   

DAURIAN BOTELHO MARQUES       Trabalhista 14.666,32                

DAYANNE BORBA DA SILVA        Trabalhista 2.327,63                   

DAYVISSON PENA QUEIROS        Trabalhista 6.496,88                   

DEUSIVAN DA SILVA MELQUIADES  Trabalhista 3.021,33                   

EDICARLOS FREIRE DE SA        Trabalhista 1.536,71                   

EDIELSON LIMA DA PAIXAO       Trabalhista 3.289,17                   

EDIGARD JOSE MARTINS          Trabalhista 7.276,30                   

EDMAR BARBOSA                 Trabalhista 10.214,39                

EDMEA SARDINHA LIMA           Trabalhista 1.617,94                   

EDSON OLIVIR ZOTTO ANDRADE    Trabalhista 294,31                      

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA    Trabalhista 4.549,36                   

ERNIONE SOARES NOGUEIRA       Trabalhista 60.551,94                

EVANDRO A DOS SANTOS ALMEIDA  Trabalhista 8.176,33                   

EVERALDO JOSE SOARES  SANTOS  Trabalhista 4.199,41                   

FERNANDO FERREIRA             Trabalhista 643,33                      

FRANCISCO FERREIRA COSTA      Trabalhista 2.397,13                   

GALDINO GOMES DA SILVA        Trabalhista 6.349,11                   

GERSON MARTINS DO NASCIMENTO  Trabalhista 4.080,80                   

HUDSON SILVA FERRAREZI        Trabalhista 716,67                      

IDAELCIO PEREIRA DE SOUSA     Trabalhista 5.072,06                   

ITAMAR SOARES ALEXANDRE       Trabalhista 2.490,25                   

IVAN E SILVA SANTOS           Trabalhista 27.537,55                

IZENILSON DE JESUS FRANCISCO  Trabalhista 1.131,60                   

JACINTO FERNANDO DOS SANTOS   Trabalhista 555,41                      

JAIR FERREIRA DOS SANTOS      Trabalhista 1.000,00                   

JAKSON DE ARAUJO RODRIGUES Trabalhista 5.410,00                   

JOAO ANTONIO POLLI MACHADO Trabalhista 2.000,00                   

JOAO BATISTA  DA SILVA        Trabalhista 5.367,21                   

JOILSON MIRANDA DE JESUS      Trabalhista 89.649,45                

JOSE ALEX MESQUITA DOS SANTOS Trabalhista 4.759,22                   

JOSE CLODOALDO DE SOUZA       Trabalhista 7.591,64                   

JOSE DOS SANTOS REIS FILHO    Trabalhista 4.689,40                   

JOSEMA COELHO LUZ             Trabalhista 634,28                      

JULIANA GALLO DOS SANTOS      Trabalhista 6.701,44                   

LIDIANE SOUSA DA LUZ          Trabalhista 1.180,00                   

LINALDO TELES MARTINS         Trabalhista 14.000,00                

LOURIVAL DA CONCEICAO         Trabalhista 3.271,64                   

LUCIMAR SOUZA PINHEIRO        Trabalhista 678,02                      

MANOEL EVANGELISTA P DA SILVA Trabalhista 33.619,89                

SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

MARCOS KENNEDY DE SA E SOUZA  Trabalhista 1.280,80                   

MAURICIO GORAYEB JUNIOR Trabalhista 141.493,33              

MAURO CESAR RODRIGUES GOMES   Trabalhista 9.307,43                   

MISAEL SOUSA CALDAS           Trabalhista 529,55                      

MONSIO RUBENS DA SILVA        Trabalhista 913,54                      

NEILTON DOS SANTOS LIMA       Trabalhista 29.996,35                

OTACI FERREIRA DE SOUSA FILHO Trabalhista 3.507,16                   

PATRICIA TRAJANO DE LEMOS     Trabalhista 3.000,00                   

PAULO CEZAR GARAJAU           Trabalhista 14.152,17                

PEDRO RAUL                    Trabalhista 3.324,00                   

RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS   Trabalhista 7.345,51                   

RAIMUNDO MARIO MARTINS ALVES Trabalhista 144.972,79              

REGINALDO LACERDA DA SILVA    Trabalhista 4.403,05                   

REINALDO DIAS DA SILVA        Trabalhista 4.044,58                   

ROBSON RODRIGUES SOARES       Trabalhista 1.746,21                   

ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ Trabalhista 1.388,87                   

SAULO TERRA                   Trabalhista 11.069,14                

SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA   Trabalhista 10.681,09                

SEBASTIAO GOMES PEREIRA       Trabalhista 4.619,87                   

SILMAR GOMES SILVEIRA         Trabalhista 5.509,46                   

TADEU FERREIRA UMBURANAS      Trabalhista 25.890,92                

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA  Trabalhista 6.842,44                   

WESLEY CARVALHO DOS REIS      Trabalhista 608,83                      
YGOR RAMON DE SOUZA SILVA Trabalhista 4.100,00                   

Subtotal do crédito trabalhista 973.109,57              

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A           Garantia Real 203.400,00              

BANCO FIDIS S/A                                        Garantia Real 5.261.037,97           

BANCO VOLKSWAGEN S.A                                   Garantia Real 24.986,70                

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA                Garantia Real 84.123,15                

Subtotal do crédito Garantia Real 5.573.547,82           

BANCO BANKPAR S.A.                                     Quirografário 12.694,32                

BANCO BMG SA                                           Quirografário 169.907,00              

BANCO BRADESCO S/A                                     Quirografário 464.495,20              

BANCO DAYCOVAL S/A                                     Quirografário 143.042,66              

BANCO DO BRASIL S.A                                     Quirografário 2.068.939,15           

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO                       Quirografário 42.915,46                

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A                          Quirografário 1.234.526,49           

BANCO SAFRA S/A                                         Quirografário 150.261,96              

BANCO SANTANDER BRASIL S/A                           Quirografário 6.105.644,54           

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                Quirografário 1.105.851,00           

Subtotal do crédito Quirografário - Bancos 11.498.277,78         

A COELHO PEREIRA                                       Quirografário 852,00                      

A J CAMINHOES LTDA - ME                                Quirografário 3.010,33                   

A NACIONAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA                 Quirografário 31.040,00                

A V TRANSPORTES DE CARGAS LTDA                         Quirografário 46.850,25                

A. A. INEZI UNIFORMES LTDA                             Quirografário 12.827,44                

ACO MOTRIZ PRODUTOS METALURGICOS LTDA.                 Quirografário 15.000,00                

ADEMIR MORAIS DE OLIVEIRA                              Quirografário 560,00                      

AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS                  Quirografário 595,88                      

AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE Quirografário 102,15                      

AGNALDO DIAS DOS SANTOS                                Quirografário 660,00                      

AGROPECUARIA CATTA PRETA NETTO LTDA                    Quirografário 22.000,00                

AILTON MARTINS ALBINO - TRANSPORTES                    Quirografário 14.729,72                

AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA                          Quirografário 1.100,00                   

AKZO NOBEL LTDA                                        Quirografário 51.838,35                
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

A.L. NOVAK Quirografário 6.539,12                   

ALVES E MOREIRA PECAS E SERVICOS LTDA                  Quirografário 8.923,34                   

AMARAL E VILELA LTDA                                   Quirografário 1.825,00                   

AMERICEL S/A                                           Quirografário 22.178,89                

AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP                 Quirografário 29.778,00                

ANADIESEL S/A                                          Quirografário 4.535,22                   

ARAGUAIA COMERCIO DE PLACAS E ACESSORIOS LTDA          Quirografário 310,00                      

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA ME  Quirografário 12.375,01                

AROMAS PRODUTOS DE LIMPEZA IVAN SILVA DA ROCHA         Quirografário 524,50                      

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMP. DIST. DE ASFALTOS       Quirografário 33.936,00                

ATLAS DO BRASIL E CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA        Quirografário 647,00                      

ATMOSFERA FREIOS LTDA                                  Quirografário 850,00                      

AUTO ACESSORIOS BIRIBA LTDA                            Quirografário 3.545,25                   

AUTO HOUSE COMERCIO DE AUTO VIDROS LTDA                Quirografário 594,50                      

AUTO PECAS TRUK SHOP LTDA                              Quirografário 2.808,00                   

AUTOMATECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LT Quirografário 3.680,00                   

AVELINO REGO MALTA DE CARVALHO MEI                     Quirografário 2.500,00                   

BAHIA TACOGRAFO LTDA ME                                Quirografário 720,00                      

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA                      Quirografário 30.698,15                

BALANCAS CAPITAL LTDA ME                               Quirografário 8.510,00                   

BASE LUBRIFICANTES LTDA.                               Quirografário 6.085,57                   

BASF CORPORATION (Valor em Dólar  $ 57.876,84)*                                      Quirografário 123.335,55              

BDP SERVICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME          Quirografário 1.150,00                   

BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA (CNPJ n° 66.617.747/0001-00)                          Quirografário 4.653,25                   

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (CNPJ n° 66.617.747/0004-44)                      Quirografário 1.974,00                   

BENJA, DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA Quirografário 350,00                      

BEZERRA DA SILVA E LIMA LTDA - ME                      Quirografário 3.108,00                   

BIANCA DAS GRACAS ZORTEIA DIAS E CIA LTDA-ME           Quirografário 750,00                      

BLUE TINTAS LTDA                                       Quirografário 1.957,00                   

BOLSA DE PROJETOS E SERVICOS LTDA                      Quirografário 4.800,00                   

BRANCO DIESEL PECAS E SERVICOS LTDA - ME               Quirografário 393,33                      

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (Cessão de crédito - 

ITAU UNIBANCO S.A.)
Quirografário 874.501,39              

BRASIL TELECOM S/A                                     Quirografário 3.676,00                   

BRASMOM INDUSTRIA METALURGICA  LTDA                    Quirografário 25.060,00                

BRILHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA            Quirografário 62,00                        

CANDIDO E SAMPAIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA         Quirografário 570,00                      

CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA        Quirografário 505,00                      

CARFIL PNEUS LTDA                                      Quirografário 2.495,75                   

CARLOS ALBERTO CORBUCCI & CIA LTDA                     Quirografário 1.225,34                   

CARLOS CUNHA LIMA - ME                                 Quirografário 2.260,01                   

CARLOS ROBERTO  CIRQUEIRA MOTA LTDA                    Quirografário 1.261,75                   

CARVALHO E MACEDO ME                                   Quirografário 358,00                      

CASA DO CARRETEIRO LTDA                                Quirografário 407,34                      

CASPPER DISTRIBUIDORA LTDA                             Quirografário 16.500,00                

CASTRO E CARNEIRO LTDA                                 Quirografário 1.214,65                   

CELTS CONTABILIDADE ASSESSORIA LTDA                    Quirografário 6.694,00                   

CEMATECNICA CENTRAL DE MANT TECNICA LTDA               Quirografário 1.801,70                   

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E              Quirografário 3.455,11                   

CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA                           Quirografário 440,00                      

CENTRO OESTE RECAPAGENS LTDA                           Quirografário 4.081,00                   

CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS        Quirografário 2.775,93                   

CIA. DE SANEAMENTO DO TOCANTINS                        Quirografário 43,21                        

CLARA & NICOLETTE LTDA                                 Quirografário 817,22                      

CLAYSON RODRIGUES ALVES                                Quirografário 320,00                      

CO COMERCIO DE PNEUS LTDA                              Quirografário 4.520,00                   
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COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA                      Quirografário 203,22                      

COLAGEM COMUNICACAO VISUAL LTDA                        Quirografário 2.000,00                   

COMAC TOCANTINS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA    Quirografário 4.500,00                   

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA         Quirografário 70,00                        

COMPANHIA ENERGETICA DE GOIAS-CELG Quirografário 11.505,00                

COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIAS            Quirografário 1.807,00                   

COMPRESSORTINS COMERCIO E SERVICOS LTDA                Quirografário 100,00                      

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 12ª REGIAO GO/DF/TO       Quirografário 3.150,00                   

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 7ª REGIAO BAHIA           Quirografário 1.500,00                   

CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A Quirografário 3.837.324,93           

COOPERATIVA DE MEDICOS E PSICOLOGOS DO TOCANTINS       Quirografário 860,00                      

COPIVE PECAS E SERVICOS LTDA -EPP                      Quirografário 11.151,40                

CORONEL COMERCIO E REFEICOES LTDA                      Quirografário 6.190,00                   

CRIATIVA GRAFICA, EDITORA E DESIGN LTDA                Quirografário 12.693,34                

D I S PROVEDOR DE SERVICOS DE CONEXAO INTERNET LTDA    Quirografário 94,95                        

DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA      Quirografário 310,00                      

DECIO AUTO POSTO GURUPI LTDA                           Quirografário 4.564,26                   

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM                    Quirografário 1.660,81                   

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL           Quirografário 102,15                      

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA             Quirografário 102,15                      

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO                      Quirografário 16.677,08                

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIAS             Quirografário 7.805,12                   

DEVA VEICULOS LTDA                                     Quirografário 875,65                      

DI FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA                        Quirografário 980,00                      

DUCLORO COMERCIO LTDA                                  Quirografário 11.428,50                

E P RODRIGUES & CIA LTDA                               Quirografário 13.802,80                

E. M. DE AMORIM MOTO PECAS                             Quirografário 273,00                      

EDMUNDO DE JESUS SANTOS ME                             Quirografário 360,00                      

EDVALDO LAZARO CALMON COUTO ME                         Quirografário 458,00                      

EGF DAMASCENO                                          Quirografário 436,50                      

ELETRO MAQUINAS CARDOSO LTDA                           Quirografário 272,44                      

ELETRO TRANSOL IND.COM.MATERIAIS ELETRICOS LTDA.       Quirografário 1.172,87                   

ELS COMERCIO DE MATS DE CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LT Quirografário 31,81                        

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A               Quirografário 1.647,36                   

EMPRESA BRA DE INSP VEICULAR LTDA                      Quirografário 954,00                      

EMPRESA BRAS. TECNOLOGIA E ADMIN. CONVENIOS HOM LTDA   Quirografário 695.000,00              

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS            Quirografário 10.972,86                

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL    Quirografário 52.947,03                

ENGRENEX RECUPERADORA DE BLOCOS E CABECOTES LTDA       Quirografário 1.000,00                   

ENI SHIRLEY KAMEI                                      Quirografário 8.066,91                   

EXATA SERVICOS E COMERCIO LTDA ME                      Quirografário 300,00                      

EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME          Quirografário 2.410,00                   

EXTREMA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA EPP                Quirografário 140.960,00              

F.PINHEIRO M. JUNIOR - ME                              Quirografário 1.200,00                   

FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA                        Quirografário 1.244,00                   

FACCHINETTI SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA ME           Quirografário 600,00                      

FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A.                        Quirografário 576,20                      

FATIMA E OLIVEIRA LTDA                                 Quirografário 620,00                      

FEDERACAO DOS TRAB IND EST TO-DF-GO                    Quirografário 1.867,20                   

FERPAM COM. DE FERRAM. E MAQ. LTDA.                    Quirografário 1.290,49                   

FIDC MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM                   Quirografário 40.879,89                

FLAVIO RODOVALHO - ESCRITORIO DE ADVOCACIA S/C - EPP   Quirografário 9.999,96                   

FONSECA E RIBEIRO LTDA ME                              Quirografário 514,85                      

FORTE MIL COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.       Quirografário 761,00                      

FRANCISCO GILBERTO OSORIO DOS SANTOS ME                Quirografário 10.994,42                

FRISIO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA                   Quirografário 1.750,00                   
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

FUNDO DE INVESTIMENTO REFERENCIADO DI PRO AMEM Quirografário 3.343.829,03           

GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP                  Quirografário 321,78                      

GIROTEC COMERCIO E SERVICO LTDA                        Quirografário 187,50                      

GLOBO BATERIAS LTDA                                    Quirografário 1.870,00                   

GLOBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA ME     Quirografário 1.956,77                   

GOIAS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA               Quirografário 2.086,00                   

GOIAS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA               Quirografário 17.653,75                

GRL ORGANIZACAO REVENDEDORA DE COMB LUBRIFICANTES LTDA Quirografário 9.000,00                   

GRUPOM INFORMATICA LTDA                                Quirografário 5.000,00                   

GS TUBOS E CONEXOES LTDA                               Quirografário 188,00                      

GUERRA E LAUREANO LTDA-ME                              Quirografário 8.325,20                   

GW PNEUS LTDA                                          Quirografário 6.035,80                   

HALMEX COMERCIO VAREJISTA LTDA                         Quirografário 52.194,19                

HIDRAULASER PIRES SOUZA LTDA                           Quirografário 6.000,01                   

HOBBY LOCADORA DE VEICULO LTDA                         Quirografário 28.982,35                

HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.                          Quirografário 333,00                      

HPS TECNOLOGIA LTDA                                    Quirografário 27.940,85                

IDEAL BORRACHAS LTDA                                   Quirografário 395,00                      

IGUATEMI PNEUS LTDA                                    Quirografário 60,00                        

IMPETROL COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA                 Quirografário 10.500,00                

INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL Quirografário 2.998,80                   

INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO  Quirografário 4.201,00                   

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS Quirografário 2.688,37                   

INTEGRESIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE INFORMATI Quirografário 1.002,00                   

ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.                 Quirografário -                           

ITTRAN - INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA      Quirografário 285,00                      

IVONETE COIMBRA AMARAL ME                              Quirografário 1.128,00                   

JALAPAO COMERCIO E REPRT DE FILT E LUBRT LTDA          Quirografário 1.589,00                   

JANDY CONFECOES DE UNIFORMES LTDA                      Quirografário 5.383,80                   

JB EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS                            Quirografário 1.587,74                   

JD POSTO DE MOLAS COMERCIO E SERVICOS LTDA. - ME       Quirografário 1.423,07                   

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA                              Quirografário 41.900,60                

JOAO DA PAZ PEREIRA AZEVEDO                            Quirografário 12.442,87                

JOAO PAULO TOMAZELI SOARES                             Quirografário 21.424,86                

JOSAMAR JESO DA SILVA E CIA LTDA                       Quirografário 24.702,98                

JOSE ALVES & MAGAINE LTDA                              Quirografário 6.430,50                   

JOSE BALDUINO DA COSTA                                 Quirografário 5.000,00                   

KENLEY KATIA MARIA E SILVA                             Quirografário 7.800,00                   

KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA                           Quirografário 405.024,29              

KONTACTEC INSTALACOES E MONTAGEM LTDA-ME               Quirografário 450,00                      

KS ESTRUTURAS METALICAS LTDA                           Quirografário 50,00                        

L H TOME-ME                                            Quirografário 58,20                        

L. A. DE MORAIS                                        Quirografário 555,60                      

LABCENTER LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA       Quirografário 138,60                      

LANXESS ELASTOMEROS DO BRASIL S.A.                     Quirografário 166.819,02              

LAUDOCENTER INSPECAO VEICULAR LTDA                     Quirografário 5.354,40                   

LAVA JATO E LANCHONETE DO FRETE LTDA                   Quirografário 2.710,41                   

LOCALIZA IMOVEIS LTDA                                  Quirografário 1.000,00                   

LOCATINS - LOCACAO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA            Quirografário 360,00                      

LOCAWEB LTDA.                                          Quirografário 61,35                        

LUIZ CARLOS BEZERRA DA SILVA                           Quirografário 695,00                      

M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA                     Quirografário 2.827,43                   

MAIS SAUDE CANDEIAS CONSULTORIOS MEDICOS LTDA          Quirografário 1.105,99                   

MAPA BRASIL AG VIAG TUR LTDA                           Quirografário 2.270,91                   

MARAJO DIESEL COMERCIO DE AUTOPECAS  LTDA              Quirografário 635,00                      

MARCIO LUIZ GOMES DOS SANTOS ME                        Quirografário 14.305,00                
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

MARCOS ZAGLUL DAHER                                    Quirografário 5.000,00                   

MARLEDES JOSE HILARIO                                  Quirografário 695,76                      

MARLOS NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS                 Quirografário 249.137,55              

MAROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/A Quirografário 12.364,64                

MARQUES BARRETO MAGALHAES E LOPES ADVOG. ASSOC S/S     Quirografário 6.302,28                   

MARTINS MEDEIROS LOGISTICA LTDA Quirografário 1.124,88                   

MASUT COMBUSTIVEIS LTDA                                Quirografário 42.210,00                

MECENAS E ALBUQUERQUE LTDA - ME                        Quirografário 260,00                      

MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA                 Quirografário 3.577,53                   

MINACU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   Quirografário 27.900,00                

MINISTERIO DA FAZENDA                                  Quirografário 5.000,00                   

MINISTERIO DA JUSTICA - PRF                            Quirografário 853,48                      

MIRIAM DE MELO SCHLAGL                                 Quirografário 285,00                      

MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA        Quirografário 5.866,00                   

MORALES E GARCIA E RIO PRETO LTDA  ME                  Quirografário 6.075,76                   

MR COMERCIAL LTDA                                      Quirografário 3.106,00                   

MULTIPLOS SERVICOS LTDA-ME Quirografário 3.875,00                   

MYSTER TRANSPORTES LTDA                                Quirografário 3.213,01                   

N A FOMENTO MERCANTIL LTDA                             Quirografário 202.713,30              

NACIONAL CARDAN COMERCIO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA    Quirografário 550,00                      

NAVESA CAMINHOES E ONIBUS LTDA                         Quirografário 3.515,22                   

NOVA LIDER PECAS E SERVICOS LTDA ME                    Quirografário 1.541,00                   

NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA                      Quirografário 580,00                      

NUBIA ANACLETA DOS SANTOS TEIXEIRA                     Quirografário 9.254,13                   

OI S/A Quirografário 11.089,99                

OPINIAO S/A                                             Quirografário 18.901,00                

OT VITOY E GILBERTO BOTELHO MOUTINHO Quirografário 9.000,00                   

PANIFICADORA SABOR DE MINAS LTDA                       Quirografário 218,08                      

PAPELARIA DINAMICA LTDA                                Quirografário 415,72                      

PAPELARIA MODERNA LDTA-ME                              Quirografário 784,00                      

PASSONI & MACEDO LTDA ME                               Quirografário 75,00                        

PCA - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME           Quirografário 4.133,28                   

PEDREIRA IZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA            Quirografário 15.896,71                

PEREIRA E MORAES LTDA                                  Quirografário 200,00                      

PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD E MEC LTDA  Quirografário 24.310,00                

PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA                           Quirografário 2.450,00                   

PODIUM COM DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA                Quirografário 320,00                      

PONTO FACIL COMERCIO DE RELOGIO DE PONTO E ACESSO LTDA Quirografário 850,00                      

POSTO DIAMANTINA LTDA                                  Quirografário 12.554,00                

POSTO VILA FERNAO DIAS LTDA                            Quirografário 26.771,83                

PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA                        Quirografário 16.362,06                

PRANA PETROQUIMICA LTDA.                               Quirografário 29.450,40                

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM MG                       Quirografário 102,15                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA                       Quirografário 830,64                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS                         Quirografário 1.930,21                   

PRINTEC COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA        Quirografário 170,00                      

PROTEFIL PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA.                  Quirografário 563,20                      

QUIMIGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA                     Quirografário 48.143,58                

QUIMITEL-COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA            Quirografário 648,00                      

R. C. A COMERCIAL DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME        Quirografário 101,30                      

RAPI 10 COM, REPRESENTACOES E SERV DE ENTREGA LTDA     Quirografário 4.375,00                   

RAPIDAO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTE S/A              Quirografário 641,13                      

REDE RECAPEX PNEUS LTDA.                               Quirografário 26.384,04                

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA                   Quirografário 1.708,00                   

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA                   Quirografário 277,00                      

REGINALDO DE BRITO                                     Quirografário 300,00                      
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA               Quirografário 270,00                      

RESTAURANTE E POUSADA GAUCHO LTDA ME                   Quirografário 7.595,00                   

RILMAR GOMES DE SOUZA                                  Quirografário 3.381,64                   

RIOS BORRACHAS LTDA                                    Quirografário 1.195,00                   

RODA BRASIL ESCOLTA & SERVICOS LTDA ME                 Quirografário 1.250,00                   

RODA MAIS COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA - ME Quirografário 449,00                      

RODOLOPES IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA                 Quirografário 1.925,96                   

RODOPOSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA                Quirografário 13.734,01                

ROMANEL SERV. E TRANSP. LTDA EPP Quirografário 1.624,45                   

S & V VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME     Quirografário 45.239,27                

S K PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME                      Quirografário 213,67                      

S&V CONSULTORIA SERVICOS E LOC. DE MAO DE OBRA LTDA   Quirografário 30.634,24                

S. D. DE SOUZA RDSYSTEM INFORMATICA                    Quirografário 878,80                      

SA NACIONAL DE VEICULOS LTDA                           Quirografário 4.903,73                   

SACRAMENTO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA           Quirografário 13.031,45                

SALES & SALES LTDA                                     Quirografário 262,50                      

SAO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA                           Quirografário 609,97                      

SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA                         Quirografário 327.468,38              

SDS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO Quirografário 1.665,00                   

SECRETARIA DA FAZENDA GOIAS                            Quirografário 1.704,94                   

SECRETARIA DA FAZENDA TOCANTINS                        Quirografário 8.679,33                   

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS    Quirografário 540,00                      

SERASA S/A                                             Quirografário 10.162,44                

SERMAGO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA-ME Quirografário 10.700,00                

SERRA AZUL - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA              Quirografário 5.000,00                   

SERVICO SOCIAL DA IND E DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST TO  Quirografário 1.035,55                   

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONST. NO ESTADO DE GOIA Quirografário 1.890,60                   

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL Quirografário 393,00                      

SETA VISTORIA E COMERCIO DE PECAS LTDA                 Quirografário 592,87                      

SILICAL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.                 Quirografário 37.083,61                

SILMAR ASSIST. TEC  MANT E CONS EQUIP IND. S/C LTDA    Quirografário 12.087,92                

SIND DOS TRAB IND. QUI E FARM NO EST DE GO             Quirografário 2.968,31                   

SIND TRAB RAMO QUIMICO PETROLEIRO BA                   Quirografário 1.043,02                   

SINDICATO TRAB. IND. QUIM PLAS E FARM BH REGIAO        Quirografário 122,41                      

SOLOTEST APARELHOS PARA MECANICA DO SOLO LTDA          Quirografário 5.666,00                   

SULAMERICANA QUIMICA LTDA                              Quirografário 15.561,30                

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE             Quirografário 241,78                      

SUPERMERCADO MIX DO BORRACHEIRO LTDA                   Quirografário 36,00                        

TALIN AUTO VIDROS LTDA                                 Quirografário 450,00                      

TALK TELECOMUNICACOES LTDA-ME                          Quirografário 240,00                      

TARCISIO CARNEIRO RAMOS-ME                             Quirografário 5.270,59                   

TAXI AEREO PALMAS LTDA                                 Quirografário 8.000,00                   

TEC LINK TECNOLOGIA E ELETRONICA LTDA                  Quirografário 320,00                      

TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SERVICOS LTDA Quirografário 200,00                      

TECNO DIESEL AMERICANA LTDA                            Quirografário 2.400,00                   

TELEMAR NORTE LESTE S/A                                Quirografário 1.385,74                   

TEMPO CERTO RELOGIOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA        Quirografário 606,50                      

THIAGO CALDEIRA NUNES                                  Quirografário 426,20                      

TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSORIOS LTDA              Quirografário 500,00                      

TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA          Quirografário 227,50                      

TOTAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA                      Quirografário 36.580,66                

TOTVS S/A                                              Quirografário 33.999,80                

TRANSCERES LTDA Quirografário 21.533,79                

TRANSPEL TRANSPORTE E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA          Quirografário 2.257,37                   

TRANSPOL - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA                  Quirografário 32.560,75                

TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA.          Quirografário 47.430,00                
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NOME Classe

 Valor do Crédito 

em 30/11/2012  

(R$) 

TRUCKS LIDER IND E COM LTDA ME                         Quirografário 1.444,00                   

TSUNODA E ALMEIDA LTDA                                 Quirografário 101,98                      

TUBASA TUBOS DE ACO DE SALVADOR LTDA                   Quirografário 84,00                        

TUBOTEC MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA - ME                Quirografário 635,00                      

TUBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA         Quirografário 492,64                      

TURBO K LTDA                                           Quirografário 2.680,00                   

UNICAP RECAPAGEM LTDA                                  Quirografário 3.803,00                   

UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO           Quirografário 10.124,70                

UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA                      Quirografário 264,70                      

VALUB COM. LUBRIFICANTE LTDA                           Quirografário 47.843,79                

VASCONCELOS SERVICOS LTDA- ME                          Quirografário 7.500,00                   

VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA                    Quirografário 49.336,29                

VET 3 ASSESSORIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA              Quirografário 21.765,15                

VIDROLAR VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME      Quirografário 1.043,00                   

VISION PLAC COMUNICACAO VISUAL LTDA                    Quirografário 786,00                      

WEISHAUPT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.         Quirografário 3.735,67                   

YOSHITO & ETO PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME             Quirografário 468,14                      

Subtotal do crédito Quirografário - Fornecedores 12.463.829,34         

TOTAL GERAL (EM R$) 30.508.764,51          

* Cotação do Dólar em 30/11/2012 (data do ajuizamento da ação de RJ)

NATUREZA DO CRÉDITO VALOR R$

TRABALHISTA 973.109,57           
GARANTIA REAL 5.573.547,82        
QUIROGRAFÁRIO 23.962.107,12      

TOTAL GERAL 30.508.764,51      

RESUMO TOTAL DO PASSIVO NA DATA DE 30/11/2012
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Execução de Certidão de Crédito Judicial 
0000305-46.2016.5.10.0801

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/02/2016 
Valor da causa: R$ 14.519,64 

 
Partes:

EXEQUENTE: WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FONTELLA SOUZA 
EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A 
ADVOGADO: RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR 
EXECUTADO: ALVARO CASTRO MORAIS 
ADVOGADO: RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR 
EXECUTADO: MARCOS ZAGLUL DAHER 
ADVOGADO: KELLY DUARTE PEREIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUÍZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS -TO 
 
 

RT 0000305-46.2016.5.10.0801  

 

 

 

 

 

 

 

 

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.354.176/0001-30, sediada à Alameda 08, s/n, 
quadra 1112 Sul, lote 16 A, Bairro Pólo Eco Industrial e Atacadista de Palmas, na cidade de Palmas 
- TO, neste ato representada por seus procuradores que esta subscrevem, vem perante V. Exa., 
com respeito e acatamento rotineiros, nos autos da Ação de Execução de Certidão de Crédito 
Judicial, que em seu desfavor lhe move WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA, expor e requerer o 
que segue.  

 
O processo de Recuperação Judicial permanece em tramitação, sendo que foi 

realizada nova Assembleia Geral de Credores, no dia 10/11/2015, e o Plano de Recuperação 
Judicial foi aprovado e homologado.  

 
Os pagamentos dos credores trabalhistas estão sendo realizados.  
 
Ademais, necessário destacar que o reclamante habilitou seu crédito na Recuperação 

Judicial. 
 
Desta feita, deverá o juízo determinar que os créditos processados exclusivamente 

nos autos do processo de recuperação judicial, conforme preceitua a Lei 11.101/2005.  
 
Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, em atenção ao princípio da 

preservação da empresa e ainda em confluência com a jurisprudência pátria que reconhece a 
competência universal do juízo da Recuperação Judicial para dispor dos bens da empresa, roga 

Número do processo: 0000305-46.2016.5.10.0801
Número do documento: 22032416522046000000029904016

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22032416522046000000029904016
Assinado eletronicamente por: KELLY DUARTE PEREIRA - 24/03/2022 16:54:09 - 6ca4ed8
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para que esse juízo obste quaisquer atos que importem na constrição ou expropriação de bens e 
numerários em nome da Executada e de seus sócios sob pena de frustrar o normal seguimento do 
Processo de Recuperação Judicial e ainda de usurpar a competência do juízo falimentar. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
De Goiânia-GO para Palmas -TO, 24 de março de 2022.  

 
 

Thiago Vinicius Vieira Miranda 
OAB/GO 22.861 

 
 

Raulino Soares de Souza Junior 
OAB/GO 27.439 

 
 

Kelly Duarte Pereira 
OAB/GO 32.764 
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ESTADO DE GOIÁS - PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE GOIANIRA 

2ª Vara Cível, Família e Sucessões, Fazendas Públicas e de Registros Públicos 
Email: cartciv2goianira@tjgo.jus.br 

WhatsApp Escrivania: (62) 3216 7883 
WhatsApp Dr. André Nacagami: (61) 9447-9102

 
DECISÃO

 
Processo n. 0428622-83.2012.8.09.0064 
Parte requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A 
Parte requerida: ${processo.polopassivo.nome}
 

Ao examinar os autos, verificou-se a existência de questões pendentes de apreciação, as quais
passo a analisá-las neste momento.
 

 
 
- DA PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

Sobre o assunto, dispõe o artigo 6º, §7º-B, da Lei nº 11.101/05:
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da
recuperação judicial implica:        (Redação dada pela Lei nº 14.112, de
2020)          (Vigência)
 
I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao
regime desta Lei;
 
II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas
dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações
sujeitos à recuperação judicial ou à falência;
 
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro,
busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do
devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou
obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência.
 
(...)
 
§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica
às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da
recuperação judicial para determinar a substituição dos atos de
constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da
atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a qual
será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 196 : Decisão -> Decisão Interlocutória de Mérito
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:38

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/03/2024 21:47:53
Assinado por ANDRE RODRIGUES NACAGAMI
Localizar pelo código: 109787625432563873845340812, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o
disposto no art. 805 do referido Código. 
 

Outrossim, no artigo 29, caput, da Lei nº 6.830/80, consta expressamente que “A cobrança judicial
da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,
concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.”
 

Portanto, resta claro que os créditos da Fazenda Pública não estão sujeitos à recuperação judicial,
podendo, inclusive, a recuperanda sofrer constrição. Contudo, o Juízo da recuperação será informado acerca
de eventual constrição para averiguar a viabilidade e/ou substituição da manutenção da constrição.
 

Nesse sentido, já se pronunciou o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO
PROCON. DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO SUJEIÇÃO DO
CRÉDITO FAZENDÁRIO À CONCURSALIDADE DE CREDORES.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CONTROLE SOBRE ATOS CONSTRITIVOS. DECISÃO MANTIDA.
1. A Lei nº 14.112/2020, que alterou a redação da Lei nº 11.101/2005 (que
disciplina, entre outros, a recuperação judicial), é clara ao preconizar que os
créditos da Fazenda Pública, tributários ou não tributários, não estão sujeitos à
recuperação judicial ou à falência. 2. Os créditos fiscais da Fazenda Pública,
tributários ou não, estão impedidos de ser incluídos no concurso de credores,
de forma que devem ser cobrados por meio de Execução Fiscal, como no
presente caso, razão pela qual não há se falar em incompetência do Juízo de
origem e consequente nulidade dos atos praticados. 3. Não se aplica o Tema nº
1.051 do Superior Tribunal de Justiça, ao presente caso, haja vista que o
crédito em discussão não se submete à recuperação judicial e no referido
recurso a questão controvertida consistia em definir, a partir da interpretação do
artigo 49 da Lei nº 11.101/2005, se a existência do crédito é determinada pela
data de seu fato gerador ou pelo trânsito em julgado da sentença que o
reconhece. 4. O Juízo da Execução poderá promover atos constritivos os
quais, posteriormente, poderão ser submetidos ao Juízo da recuperação,
detentor da competência exclusiva para o controle de tais atos, para
verificar a viabilidade da constrição ou determinar sua substituição.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. (TJGO,
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos -> Agravos -> Agravo de
Instrumento 5192711-59.2023.8.09.0051, Rel. Des(a). ÁTILA NAVES AMARAL,
1ª Câmara Cível, julgado em 26/10/2023, DJe  de 26/10/2023) (negritei e grifei)
 

No caso em testilha, foram informados pedidos e a realização de bloqueios de ativos financeiros em
contas bancárias de titularidade da recuperanda, senão vejamos:
 

Ao evento n. 140, sobreveio informação oriunda dos autos de Execução Fiscal nº 1006892-
40.2020.4.01.4300, em trâmite perante a Justiça Federal de Palmas/TO, acerca do bloqueio da quantia de R$
12.741,20 (doze mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte centavos), bem como solicitando que este Juízo
se manifeste sobre a manutenção da constrição.
 

Ademais, ao evento n. 147, foi informado requerido a este Juízo manifestação acerca do pedido de
constrição judicial formulado pela Fazenda Pública nos autos de Execução nº 0038260-27.2016.827.2729, em
trâmite perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas/TO. O valor atualizado do débito até a data de
02/09/2021 era de R$ 56.551,95 (cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
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centavos).
 

Também, a 3ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária de Tocantins informou que foi
bloqueada a quantia de R$ 917,00 (novecentos e dezessete reais) e solicitou informações sobre a manutenção
ou não do bloqueio (eventos n. 150 e 183).  
 

Intimada, a empresa recuperanda se manifestou contrária à constrição de ativos (evento n. 152), 
sob o argumento de que “os bens constritos são essenciais e imprescindíveis à recuperação judicial da
Nacional Asfaltos e ao cumprimento do plano de recuperação judicial (o “PRJ”) porque (i) são imóveis cuja
alienação na modalidade venda direta foi deferida pelo Juízo no próprio Item III da Decisão do Evento nº 144,
(ii) porque sendo dinheiro em espécie é notória sua imprescindibilidade ao PRJ e (iii) porque sendo veículos
também é notória sua imprescindibilidade, tendo em vista a atividade comercial e industrial da Recuperanda de
distribuir derivados de petróleo, notadamente asfaltos, no território nacional”.
 

Em que pese a manifestação da Indústria Nacional de Asfaltos ao evento n. 152, ela não juntou
documentos para subsidiar suas alegações, de modo que não restou demonstrado que caso se mantenha a
penhora de ativos financeiros a atividade empresarial estaria comprometida.
 

Por outro lado, o artigo 47 da Lei nº 11.101/05 prevê que “A recuperação judicial tem por objetivo
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.”
 

Como bem pontuou o Administrador Judicial, a empresa está “em fase de reorganização das suas
operações a fim de continuar a cumprir os pagamentos do plano de recuperação judicial” e permitir qualquer
tipo de penhora comprometeria a continuidade do negócio, ocasionando a paralisação das operações e o
descumprimento do plano.
 

Cumpre observar que o montante constrito – ou que eventualmente possa ser bloqueado – poderá
ser revertido – pelo menos parte dele – em favor da recuperação judicial, mediante transferência para conta
judicial vinculada a estes autos e pagamento dos credores conforme o plano de recuperação judicial.
 

Em assim sendo, como medida razoável, entendo viável a retenção, em favor das exequentes, de
2% (dois por cento) sobre os valores bloqueados, devendo o restante ser transferido para conta judicial
vinculada a estes autos, para fazer frente aos credores habilitados.
 

 
 
- DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E DA RESERVA DE CRÉDITO
 

Ao evento n. 143, juntou-se mandado de penhora no rosto dos autos, cujo objetivo foi a penhora da
quantia de R$ 90.177,22 (noventa mil, cento e setenta e sete reais e vinte e dois centavos) com o fim de
garantir os créditos vinculados pela Caixa Econômica Federal na Execução Fiscal de nº 0004213-
31.2013.4.01.4300, que tramita na 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás.
 

Além do mais, ao evento n. 171, adveio Ofício da Vara de Execuções de Palmas/TO, solicitando
informações do processo e requerendo a este Juízo a adoção de providências no sentido de promover a
reserva de valor suficiente ao pagamento do crédito objeto da Execução Fiscal.
 

Como mencionado no tópico anterior e previsão constante ao artigo 6º, §7º-B, da Lei nº 11.101/05,
as execuções de natureza fiscal não se sujeitam à recuperação judicial.
 

Não obstante a parte credora (Fazenda Pública) possa promover constrição de bens em face da
recuperanda (sob controle do Juízo Universal), neste caso em específico – penhora no rosto dos autos –
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referida penhora não comporta deferimento.
 

Isso porque inexiste créditos de titularidade da recuperanda e cujo pagamento esteja vinculado ao
procedimento concursal, bem como que cabe ao Juízo recuperacional averiguar a possibilidade da penhora
diante do princípio da conservação da atividade empresarial.
 

A propósito:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título extrajudicial. Cédula de
Crédito à Exportação. Determinada a penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial. Inconformismo. Crédito fiduciário não sujeito à
recuperação, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005. Crédito
extraconcursal. Penhora que se mostra indevida. Competência do juízo
universal. Princípio da conservação da atividade empresarial. Decisão
reformada. Recurso provido. (TJSP; AI 2133827-44.2021.8.26.0000; Ac.
14867287; São Paulo; Décima Terceira Câmara de Direito Privado; Rel. Des.
Heraldo de Oliveira; Julg. 29/07/2021; DJESP 03/08/2021; Pág. 1788) (negritei
e grifei)
 

À vista disso, em atendimento ao Parecer Judicial, entendo que a penhora no rosto dos autos
revela-se inviável, devendo ser desconstituída a penhora realizada e informado ao Juízo deprecante que a
credora deverá perseguir o seu crédito em via própria.
 

Do mesmo modo, não comporta acolhimento o pedido de reserva de crédito, sobretudo porque a
Fazenda Pública deve optar em qual juízo deseja obter seu crédito sob pena de garantia dúplice da dívida
(TJSE; AI 202000835548; Ac. 781/2021; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. José dos Anjos; DJSE 09/02/2021).
 

Logo: DETERMINO desconstituição da penhora no rosto dos autos e INDEFIRO o requerimento de
reserva de crédito.
 

 
 

- DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 

Conforme previsto no artigo 1.023 do Código de Processo Civil, os Embargos de Declaração não se
sujeitam a preparo e serão opostos no prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. Desse modo,
uma vez tempestivo, CONHEÇO do recurso oposto no evento n. xx.
 

Dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil que os Embargos de Declaração são cabíveis
para "esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; ou ainda, corrigir erro material", não se destinando à
rediscussão da matéria ventilada no julgado, e tampouco a substituí-la.
 

Os Embargos de Declaração não devem, em regra, revestir-se de caráter infringente. A elasticidade
que se lhes reconhece excepcionalmente em casos de erro material, contradição, obscuridade ou omissão
evidentes, ou de manifesta nulidade da sentença, não justifica a sua inadequada utilização com o propósito de
questionar a apreciação do julgado e obter, via de consequência, a desconstituição do ato decisório, sob pena
de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso.
 

Assim, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição apenas porque a decisão não
corresponde à solução pretendida pelo litigante inconformado. Entregue a prestação jurisdicional de forma
devidamente fundamentada, deverá o discordante, se quiser, se insurgir pelos meios processuais próprios.
 

Assevera-se, ainda, que o julgador somente tem o dever de se manifestar expressamente acerca
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dos argumentos da parte que são capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada (CPC, artigo 489, IV). Não
havendo relação lógica prejudicial da tese da parte com a adotada na decisão judicial, é bastante para validade,
portanto, que o Juiz apenas expresse os motivos suficientes para fundamentar a sua convicção.
 

Assim, incabíveis os aclaratórios opostos, tendo em vista seu manifesto intuito infringente.
 

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos no evento n. 148, mantendo a
decisão vergastada em sua integralidade.
 

Outrossim, no que tange à autorização para avaliação dos bens, consoante bem explicou o
Administrador Judicial, prudente que se aguarde o retorno da carta precatória expedida para o Estado de
Tocantins.
 

 
 
- DO OFÍCIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO (ANP)
 

Ao evento n. 147, a ANP oficiou esse Juízo prestando informações acerca da situação
administrativa de revogação de autorização de licenças da recuperanda.
 

Contudo, na decisão proferida ao evento n. 144, este Juízo já se pronunciou a respeito, perdendo o
objeto referida pretensão.
 

 
 
- DO OFÍCIO EXPEDIDO PARA A COMARCA DE COLMEIA/TO
 

No evento n. 156, foi expedido ofício para a 1ª Vara Cível da Comarca de Colméia/TO, com o
seguinte teor: “Sirvo-me do presente para requisitar a este Juízo cópia da inicial, planilha de débitos e de seus
anexos à decisão daquele juízo, no prazo de 15(quinze) dias. A referida requisição trata-se dos autos da ação
de Execução de Título Extrajudicial nº. 5001017-14.2013.827.2714 em tramite na 1ª Escrivania Cível de
Colméia-TO.”
 

Os documentos foram enviados por aquele Juízo e acostados aos autos aos eventos n. 188 e 189.
 

Desta maneira, deverá a empresa recuperanda e o Administrador Judicial se manifestarem a
respeito, em 15 (quinze) dias.
 

 
 
- DA CARTA PRECATÓRIA Nº 0012036-08.2023.8.27.2729/TO
 

Após o Parecer do Administrador Judicial, foi devolvida (devidamente cumprida) a carta precatória nº
0012036-08.2023.8.27.2729/TO, cujo objeto foi a avaliação do imóvel registrado sob as matrículas nº 83.076 e
83.091.
 

O laudo de avaliação encontra-se ao evento n. 191, sobre o qual deverão a empresa recuperanda e
o Administrador Judicial se manifestarem.
 

 
 

Posto isto, determino a realização das seguintes diligências:
 

OFICIE-SE ao Juízo da 7ª Vara Cível de Goiânia, em resposta ao Ofício do evento n. 127, 
referente aos autos nº 0441778-80.2012.8.09.0051, para que este Juízo em que se processa a Recuperação
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Judicial seja informado sobre eventuais constrições determinadas sobre o patrimônio da empresa recuperanda,
diante da competência para dispor sobre os ativos desta, ainda que se trate de crédito extraconcursal.
 

INTIME-SE o subscritor do substabelecimento acostado ao evento n. 129 para que informe a este
Juízo qual é a parte representada, para que os advogados substabelecidos sejam corretamente habilitados nos
autos.
 

Após a manifestação, PROCEDA-SE com a devida habilitação dos referidos advogados
substabelecidos, para recebimento exclusivo de todas as intimações destinadas ao seu cliente.
 

OFICIE-SE ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Betim/MG, em resposta ao Ofício do evento
n. 134, referente aos autos nº 0428622-83.2012.8.09.0064, informando-o, nos termos do Parecer do
Administrador Judicial, que o processo se encontra em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial,
cabendo aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como que estão sendo pagos os
créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os documentos solicitados
podem ser acessados no sítio eletrônico da administração judicial (https://www.paternostro.com.br/processos-
de-recuperacao-judicial/industria-nacional-de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-0064/).
 

OFICIE-SE ao Juízo dos autos de Execução Fiscal nº 1006892-40.2020.4.01.4300, em trâmite
perante a Justiça Federal de Palmas/TO, informando-o que está autorizado à retenção de 2% (dois por cento)
sobre o numerário bloqueado (R$ 12.741,20) para satisfação do crédito, devendo o restante ser transferido para
conta judicial vinculada aos autos de recuperação judicial;
 

OFICIE-SE ao Juízo dos autos nº 0038260-27.2016.827.2729, em trâmite perante a Vara de
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas/TO, informando-o que está autorizado à retenção de 2% (dois por cento)
sobre o montante de R$ 56.551,95 (cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
centavos), devendo eventual valor remanescente que outrora foi ou venha a ser bloqueado seja transferido para
conta judicial vinculada aos autos de recuperação judicial;
 

DETERMINO a desconstituição da penhora no rosto dos autos, oriunda do Juízo da 12ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, em que tramita a Execução Fiscal nº 0004213-
31.2013.4.01.4300, nos termos da fundamentação acima. OFICIE-SE àquele Juízo sobre a presente decisão.
 

OFICIE-SE ao Juízo dos autos de Execução Fiscal nº 0010461-76.2014.4.01.4300, em trâmite
perante a 3ª Vara Federal de Execução Fiscal e Juizado Especial Cível da Seção Judiciária de Tocantins,
informando-o que está autorizado à retenção de 2% (dois por cento) sobre o numerário bloqueado (R$ `917,00)
para satisfação do crédito, devendo o restante ser transferido para conta judicial vinculada aos autos de
recuperação judicial;
 

INTIME-SE a empresa Indústria Nacional de Asfaltos – Em recuperação judicial para que, em 15
(quinze) dias, se manifeste sobre o ofício do evento n. 151, enviado pela 5ª Vara Federal de Execução Fiscal e
Juizado Especial Cível da Seção Judiciária de Tocantins, referente aos autos de Execução Fiscal nº 8883-
10.2016.4.01.4300, informando sobre a possibilidade de parcelar ou solver o débito , bem como para que
demonstre a imprescindibilidade desse ativo (veículo VW/GOL 1.6POWER, PLACA NGC5575, sob custódia da
Polícia Rodoviária Federal em Barra do Piraí/RJ) para o exercício de sua atividade, e apresente medida
concreta de substituição do bem penhorado;
 

INTIME-SE a recuperanda para tomar conhecimento dos dados bancários informados pela empresa
Transceres Ltda (evento n. 166), bem como para que efetue o pagamento da credora nos termos do Plano de
Recuperação Judicial;
 

OFICIE-SE à 2ª Vara do Trabalho de Palmas/TO, em resposta ao Ofício nº 0108/2023 (evento n.
167), informando ao respectivo Juízo que não foi localizado crédito em favor de Carlos Roberto Almeida (CPF
nº 290.164.282-91), devendo ele esclarecer e conferir se o seu crédito seria sujeito ou não aos efeitos da

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 196 : Decisão -> Decisão Interlocutória de Mérito
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:38

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/03/2024 21:47:53
Assinado por ANDRE RODRIGUES NACAGAMI
Localizar pelo código: 109787625432563873845340812, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



recuperação judicial. Em caso positivo, deverá efetuar pedido de habilitação do crédito juntamente ao
Administrador Judicial;
 

INTIME-SE a empresa Indústria Nacional de Asfaltos – Em recuperação judicial para que, em 15
(quinze) dias, se manifeste sobre o ofício do evento n. 169, enviado pela 3ª Vara Federal de Execução Fiscal e
Juizado Especial Cível da Seção Judiciária de Tocantins, referente aos autos de Execução Fiscal nº 8346-
48.2015.4.01.4300, informando sobre a possibilidade de parcelar ou solver o débito, bem como para que
demonstre a imprescindibilidade do imóvel penhorado para o exercício de sua atividade, e apresente medida
concreta de substituição do bem;
 

OFICIE-SE à 1ª Vara do Trabalho de Palmas/TO, em resposta ao Ofício encaminhado via malote
digital (evento n. 170), informando ao respectivo Juízo que o processo se encontra em fase de cumprimento do
plano de recuperação judicial, cabendo aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como
que estão sendo pagos os créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os
documentos sol ici tados podem ser acessados no sít io eletrônico da administração judicial
(https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-de-asfaltos-s-a-428622-
83-2012-8-09-0064/). O credor Sebastião Ferreira da Silva, reclamante nos autos nº 2438-37.2011.5.10.0801
deverá informar nos autos – ou diretamente ao Administrador Judicial – seus dados bancários para que possa
receber na forma do plano de recuperação judicial;
 

OFICIE-SE ao Juízo da Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas/TO, em que tramita a
Execução Fiscal nº 00048511-02.2019.8.27.2729, para que tome ciência sobre o indeferimento do pedido de
reserva de créditos nestes autos, nos termos da fundamentação acima.
 

Ainda, informe-se ao respectivo Juízo que o processo se encontra em fase de cumprimento do plano
de recuperação judicial, cabendo aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como que
estão sendo pagos os créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os
documentos sol ici tados podem ser acessados no sít io eletrônico da administração judicial
(https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-de-asfaltos-s-a-428622-
83-2012-8-09-0064/);
 

HABILITEM-SE os advogados Rafael B. L. de Oliveira (OAB/RJ nº 162.078) e Fernanda Santos
Brusau (OAB/RJ nº 201.578), para recebimento exclusivo de todas as intimações destinadas à empresa Oi S/A
– Em recuperação judicial, conforme requerimento formulado ao evento n. 184;
 

INTIME-SE a empresa recuperanda e o Administrador Judicial para se manifestarem sobre os
documentos colacionados aos eventos n. 188 e 189, enviados pela 1ª Vara Cível da Comarca de Colméia/TO
em resposta ao ofício expedido ao evento n. 156.
 

INTIME-SE a empresa Indústria Nacional de Asfaltos – Em recuperação Judicial e o Administrador
Judicial para se manifestarem sobre o laudo de avaliação acostado ao evento n. 191.
 

DÊ-SE ciência ao Ministério Público.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Goianira, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

ANDRÉ NACAGAMI 
JUIZ DE DIREITO 

(assinado digitalmente)
 

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 196 : Decisão -> Decisão Interlocutória de Mérito
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:38

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/03/2024 21:47:53
Assinado por ANDRE RODRIGUES NACAGAMI
Localizar pelo código: 109787625432563873845340812, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de INDUSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S/A (Referente à Mov. Decisão -> Decisão

Interlocutória de Mérito (CNJ:12452) - ) ) do dia 04/03/2024

21:47:53 não possui "Arquivos".

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 197 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 23/04/2024 10:09:38
G

O
IA

N
IR

A
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 10.000,00



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 401202412663438

Nome original: Despacho-ofício - autos 0008461-74.2012.4.01.4300.pdf

Data: 07/03/2024 12:48:59

Remetente: 

Nicolas

SJTO - 5ª VARA

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: FINALIDADE: SOLICITA INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL PREJUÍZO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (aut

os 0428622-83.2012.8.09.0064), COM PENHORA DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 7251 CRI GUARAÍ TO

.

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 198 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 42862283.2012.8.09.0064.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:38

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/03/2024 14:59:25
Assinado por LETICIA DE MENDONCA SILVA
Localizar pelo código: 109087615432563873840707458, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



07/03/2024

Número: 0008461-74.2012.4.01.4300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJTO 

 Última distribuição : 31/10/2023 

 Valor da causa: R$ 641.296,73 

 Processo referência: 0008461-74.2012.4.01.4300 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Ausência de Cobrança Administrativa Prévia 

 Objeto do processo: 12580000833201056 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (EXECUTADO) VICTOR RIBEIRO LOUREIRO (ADVOGADO)

THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA (ADVOGADO)

ALVARO CASTRO MORAIS (EXECUTADO) VICTOR RIBEIRO LOUREIRO (ADVOGADO)

THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

159345435
7

27/04/2023 10:39 Despacho Despacho Interno

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 198 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 42862283.2012.8.09.0064.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:38

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/03/2024 14:59:25
Assinado por LETICIA DE MENDONCA SILVA
Localizar pelo código: 109087615432563873840707458, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Documento id 1593454357 - Despacho

 

 
Seção Judiciária do Tocantins

3ª Vara Federal de Execução Fiscal e Juizado Especial Cível da SJTO
 

 
 

PROCESSO: 0008461-74.2012.4.01.4300

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

 
EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, ALVARO CASTRO MORAIS

Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO VINICIUS VIEIRA MIRANDA - GO22861, VICTOR RIBEIRO LOUREIRO - GO31518
 
 
 

DECISÃO
  

 
 

Trata-se de pedido da exequente para o regular prosseguimento do feito com a penhora e

avaliação do imóvel registrado sob a matrícula n.º M-7251, constituído de três lotes de terreno urbano,
situado na Av. Brasília, esquina com  a Rua 02, com área total de 1.297,50m2, integrado pelos lote nºs
04, 05 e 06, da Quadra 01, do Loteamento Bela Vista, na cidade de Guaraí - TO (ID 1213447289 e

1213447291).
 

A executada pugnou pelo indeferimento do pedido da exequente e postulou para que a

execução permanecesse suspensa por força da decisão proferida no processo de Embargos à Execução nº

0000625-06.2019.4.01.4300 (ID 1212813770 - volume - fls. 246/248), que determinou a suspensão da

execução fiscal até julgamento do tema repetitivo nº 987 pelo Superior Tribunal de Justiça.
 

DECIDO: 
 

O  Egrégio Superior Tribunal de Justiça cancelou o TEMA REPETITIVO 987 no qual tinha
sido determinado a suspensão dos processos em que se discutia a “possibilidade da prática de atos
constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida
tributária e não tributária".
 

Portanto, determino o prosseguimento da presente ação de execução com a expedição de
ofício ao Juízo da Vara de Fazendas Públicas, Registros Públicos e Segunda Cível da Comarca de
Goiânia - GO., onde tramita o processo de Recuperação Judicial nº 428622-83.2012.8.09.0064,
solicitando-lhe informação se haverá eventual prejuízo à recuperação judicial da executada com a
penhora do imóvel matriculado sob o nº 7251, registrado no Livro 2-Registro Geral do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Guaraí - TO.
 

Sendo favorável à penhora a manifestação daquele Juízo, expeça-se Carta Precatória ao Juízo

da Comarca de Guaraí - TO para penhora e avaliação do imóvel acima citado.
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Na hipótese de o Juízo da recuperação judicial manifestar-se oposto à aludida penhora, intime-

se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer medidas eficazes e concretas objetivando o

deslinde da presente ação.
 

Transcorrido o prazo sem manifestação nos moldes estabelecidos acima, promova-se o
cancelamento das restrições realizadas neste processo e suspenda-se a presente execução pelo prazo de

1 (um) ano (LEF, art. 40, caput e § 2º; Súmula 314/STJ).
 

Advirto ao(à) exequente que eventual pedido de alteração para menor do período de

suspensão, bem como pedidos de reconsideração e/ou pedidos diversos de índole protelatória na indicação do

bem, apresentação de sua localização ou juntada de sua certidão de inteiro teor, não terão o condão de alterar

o prazo de suspensão de um ano ora determinado, ficando o(a) exequente, desde já, intimado(a) deste

indeferimento, sem nova remessa dos autos.
 

Decorrido o prazo de um ano, independentemente, ainda, de nova intimação do(a) exequente, 

os autos serão remetidos ao arquivo provisório. Após 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, ouça-se 
o(a) Exequente sobre eventual prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, L. 6.830/80).
 

Localizados, a qualquer tempo, bens suscetíveis de penhora, mediante petição fundamentada

do(a) exequente indicando concretamente sua localização e devidamente instruída com a certidão de matrícula

de inteiro teor atualizada (em se tratando de imóvel) e demais dados necessários para a penhora, a execução

terá regular prosseguimento.
 

 Palmas/TO, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

Juiz Federal assinante
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Tocantins 
3ª Vara Federal de Execução Fiscal e Juizado Especial Cível da SJTO

 
OFÍCIO/3ª VARA/SEXEC/Nº 199/2023 
 

 Palmas/TO, 2 de maio de 2023.
 

Processo n.: 0008461-74.2012.4.01.4300

(na resposta deste ofício, favor mencionar o número do processo acima)

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, ALVARO CASTRO MORAIS

Referência: SOLICITA INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL PREJUÍZO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA,
COM PENHORA DE IMÓVEL.
Anexos: Cópia do provimento judicial e documento(s) de ID 1213447289 e 1213447291.

 
 

Senhor(a) Magistrado(a),
 

 
 

A fim de instruir o processo de execução fiscal acima identificado e tendo em conta o processo

de Recuperação Judicial nº 428622-83.2012.8.09.0064, em curso perante esse Juízo, solicito-lhe, com a

brevidade possível, informação se haverá eventual prejuízo à recuperação judicial da executada com a penhora

do imóvel matriculado sob o nº 7251, registrado no Livro 2-Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Guaraí - TO, constituído de três lotes de terrenos urbanos, lnºs 04, 05 e 06, da Quadra 01, do

Loteamento Bela Vista, situados na Av. Brasília, esquina com a Rua 02, com área total de 1.297,50m2, na

cidade de Guaraí - TO.
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Juiz Federal assinante
 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juíz(a) da Vara de Fazendas Públicas, Registros Públicos e Segunda Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia - GO
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SEDE DO JUÍZO: Quadra 201 Norte, Conjunto 01, Lote 2A – Caixa Postal 161 – CEP 77001-128 – PALMAS –TO. 

Sítio: www.to.trf1.jus.br — Fone: (63) 3218-3884. E-mail: 03vara.to@trf1.jus.br 

Horário de atendimento: das 9 às 15 horas 
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EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DA 2ª VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS 
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA 
COMARCA DE GOIANIRA-GO. 

 
 
 
 
PROCESSO: 0428622-83.2012.8.09.0064 
 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL–INDÚSTRIA NACIONAL DE 
ASFALTOS S/A 

 
 
ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, gerente administrativo, RG 
MG-23.194.023, emitida pela SSP-MG, em 28/12/2018, CTPS 022562 – 419-SP, 
CPF 879.467.858-87, filho de Francisco Ferreira da Silva e de Maria Cândida da 
Silva, nascido aos 16/06/1955, residente à Rua Sargento Johnny da Silva, 60 – Bairro 
Betânia - CEP 30.590-253 - Belo Horizonte – Minas Gerais., Email 
argemiro.orimegrasilva@gmail.com,  por seu advogado que esta subscreve, com 
escritório à Rua José Lobato Ferrari, 115 – Bairro Betânia – Belo Horizonte – MG 
CEP 30.590-230 Tel./fax: (31) 3321-0115, Cel. (31) 99641-1266 – E-Mail: 
ronaldopenido@bol.com.br (Instrumento Procuratório anexo), vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO TRABALHISTA nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
da empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, pessoa jurídica de 
direito  privado, CNPJ 03.354.176/0003-00, conforme a seguir: 
 
 
 
1-  DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 
Inicialmente, esclarece o autor, que é pessoa pobre na acepção jurídica do 
termo, não estando em condições de demandar, sem o sacrifício do sustento 
próprio, motivo pelo qual, pede e espera lhe seja concedido os benefícios da 
JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro no Art. 5º, LXXIV da Constituição 
Federal e nas Leis 5.584/70 e 1.060/50. 
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2-  DO CRÉDITO  

Que o autor é credor da quantia R$85.475,36 (oitenta e cinco mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais e trinta e  seis centavos), conforme comprova 
CERTIDÕES DE CRÉDITO expedida pelo M. M. Juiz da 6ª Vara do Trabalho de 
BETIM/MG, na forma da planilha de cálculo anexa, atualizada até a data de 
01/08/2019, expedida no processo trabalhista número 0000883-
89.2012.5.05.0121. 
 

 
3- ENDEREÇO PARA COMUNICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE QUALQUER ATO DO 

PROCESSO: 

 
Rua José Lobato Ferrari, 115 – Bairro Betânia – Belo Horizonte – MG CEP 30.590-
230. 
  
Tel./fax: (31) 3321-0115, Cel. (31) 99641-1266. 
 
E-Mail: ronaldopenido@bol.com.br 
 
 
 
4-  DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO CRÉDITO: 

 
 

1- Certidões para habilitação de crédito expedida pela 
1ª Vara do Trabalho de Betim - MG; 

 
2- Planilha de cálculo atualizada; 

 
3- Procuração; 

 
4- Documento de identificação do autor; 

 
5- CPF; 

 
6- DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA. 
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7- Indicamos ainda os dados bancários do patrono do requerente para 
depósito do crédito, conforme poderes especiais concedidos na procuração 
anexa: 

 

Caixa Econômica Federal 
Conta Corrente: 000590919746-
7 Agencia:620 
Operação: 001 
 
PIX: CPF 228.053.036-87 
 
RONALDO JOSÉ PENIDO 
 

 

8- DOS REQUERIMENTOS 
 
Pelo exposto, requer: 

 

1. Na forma da Lei nº 11.101/2005, vem HABILITAR O CRÉDITO 

TRABALHISTA; 

 
requerendo seja incluída na classe de credores preferenciais; 

 

2. O benefício da gratuidade da justiça; 
 

3. Requer a inclusão do presente crédito trabalhista incluído no quadro geral de 
credores, ou, na hipótese de já ter sido homologado, requer a sua retificação para 
a inclusão do presente crédito ou caso seja a presente habilitação retardatária, 
requer o seu processamento em apartado, nos termos legais; 

 
4. Requer sejam as comunicações processuais a respeito da presente 
habilitação, feitas em nome do advogado subscritor desta; 

 
5. Que se dê conhecimento ao Sr. Administrador Judicial do presente pedido 
para que esse adote as medidas necessárias; 
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6. Dá-se à presente o valor de R$85.475,36 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e  seis centavos). 

 
 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

De Belo Horizonte para Goianira - GO, 13 de março de 2024. 

 

 

                                                   Ronaldo José Penido 
                                                        OAB/MG 38.463 
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PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS 
 
 
 

Crédito do Reclamante........................... 45.032,28 

 

Crédito do Advogado................................ 2.251,61 

 

TOTAL......................................................47.283,89 

 

 

Atualização monetária 1,273032316........60.193,92 

 

Juros legais de 1% ao mes.......................25.281,44 

 

TOTAL DO CRÉDITO ATUALIZADO.......85.475,36 

 

 

 

 

Ronaldo José Penido 
  OAB/MG 38.463 

  CRC-MG 30.139 
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ADVOCACIA ESPECIAL
Ronaldo Jos6 Penido

OAB-MG  38.463

PROCURA

OUTORGANTE:

ARGEMIRO  FERREIRA  DA SILVA,  brasileiro,  casado,  gerente  administrativo,
CTPS  022562  -419-SP,  CPF  879.467.858-87,  filho de  Francisco  Feneira  da
Silva  e  de  Maria  Candida  da  Silva,  nascido  aos  16/-06/1955,  residents  a  Rua
Sargento  Johnny  da   Siiva,   60  -  Bairro   Betania  -  CEP   30.590-253  -   Belo
Horieonte -Minas Gerais., Email argemiro.orimegrasilva@gmail.com.

OUTORGADO:

RONALDO JOSE PENIDO, advogado,  brasileiro,  casado,  inscrito na OAB-MG,
sob  n° 38.463,  CPF 228.053.036-87,  com escrit6rio a  rua Jos6  Lobato  Ferrari,
115,    Bairro    Betania,    Belo    Horizonte   -    MG,    CEF    30.590-230,    telefone
(031 )3321-0115.  E-mail:  ronaldopenido@bol.com.br

Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuragao  e  na  melhor  forma  de
direito,  o    outorgante  acima  qualificado,  constitui  e  nomeia  a  outorgada,  sua
procuradora,  para   o forum  em  geral,   (artigo  38 do C6digo de  Processo Civil),
inclusive   os   da   clausula   ad-judicia,   podendo   o     mesmo  transigir,   desistir,
renunciar   ao   direito   sobre   que   se   funda   a   agao,   firmar   compromissos   e
acordos,   discordar,   renunciar,   receber,   dar  quitaeao,   impugnar,   assinar  as
primeiras  e  tiltimas  declarag6es,    requerer  a  assistencia  judiciaria  gratuita  e
inclusive   representar   a   outorgante,   administrativamente   e   judiciariamente,

RuaJos6LobatoFerrari,115-BalrroBetania-BeloHorizonte-MG-CEP30.590-230
Te[./fax: (31) 3321-011S -E-Mail: ronaldopenido@boL.com.br
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ADVOCACIA ESPECIAL
Ronaldo Jos6 Penido

OAR-MG  38.463

PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

ARGEMIRO  FERREIRA DA SILVA,  brasileiro,  casado,  gerente  administrativo,
CTPS  022562  -419-SP,  CPF  879.467.858-87,  filho  de  Francisco  Ferreira  da
Silva  e  de  Maria  Candida  da  Silva,  nascido  aos  16/-06/1955,  residente  a  Rua
Sargento  Johnny  da   Silva,   60  -  Bairro   Betania  -  CEP  30.590-253  -   Belo
Horizonte  -Minas  Gerais.,  Email  argemiro.orimegrasilva@gmail.com,  vein
atraves   desta,   nos   termos   da   Constituieao   Federal   e   demais   legislag6es
aplicaveis  a  especie,  para
condie6es    de    arcar

iais  e
in    custas,

::lYc:t:t::]3:'n:f:cm,sprd6:uj`=:tj::

+

extrajudiciais,  declarar que  nao tern
despesas    processuais    e    Honofarios
o  pr6prio  e  de  sua  familia,   portanto,

Justiga Gratuita

RuaJos6LobatoFei.rari,llS-Bail.roBetania-BeloHorizonte-MG-CEP30.590-230
Tel./fax:(31)3321-0115-E-Mail:romldopenido@bol.com.br
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0010271-94.2019.5.03.0163

Tramitação Preferencial
- Idoso

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/03/2019
Valor da causa: R$ 60.084,47

Partes:
AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: RONALDO JOSE PENIDO
RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
                                         
ADVOGADO: RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO: KELLY DUARTE PEREIRA CROSARA                              
PERITO: SIMONE ALMEIDA DE OLIVEIRA
TERCEIRO INTERESSADO:  Leonardo De Paternostro - Administrador Judicial da reclamada
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 199 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 6 : cartadecred.hab.advogado.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

6ª Vara do Trabalho de Betim

AV GOVERNADOR VALADARES, 376, CENTRO, BETIM - MG - CEP: 32510-010

TEL.: (31) 35296416  -  EMAIL: vt6.betim@trt3.jus.br

 

 0010271-94.2019.5.03.0163PROCESSO:

 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

 AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA DA SILVAAUTOR:

: RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/ARÉU

Certidão para Habilitação de Crédito - PJe-JT
 

RECLAMADA:INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SA. - CNPJ: 03.354.176/0001-30

 

Juízo  da Recuperação Judicial: 2a. Vara Cível/Empresarial da Comarca de Goianira/GO

Processo de recuperação judicial: 201204286226

  Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

   Endereço: AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECILIO, 2.929JARDIM GOIAS, Edifício 
 Brookfield Towers, Sala 1307-A , GOIANIA/GO- CEP 74810-100

 

 CERTIFICO que, dos autos do processo supra, relativo à ação trabalhista distribuída em 28/03
    /2019, com sentença proferida em 09/05/2019 e trânsito em julgado em 28/02/2020 , consta 

   determinação do Dr. DANIEL GOMIDE SOUZA, MM. Juiz do Trabalho da 6a. Vara do Trabalho 
 de BETIM/MG, de expedição da presente certidão para habilitação de crédito trabalhista, 

 com valor atualizado até 30/09/2020, a seguir discriminado, no processo de recuperação 
judicial acima mencionado:

Número do processo: 0010271-94.2019.5.03.0163
Número do documento: 20120114380197400000118445273

https://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20120114380197400000118445273
Assinado eletronicamente por: JOAQUIM DA CUNHA DE JESUS BARCELAR - 01/12/2020 14:38:01 - 439d609

ID. 439d609 - Pág. 1

Fls.: 2
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  1)PROCURADOR DO AUTOR: RONALDO JOSE PENIDO - OAB: MG38463 - CPF:
228.053.036-87

R$2.251,61 (dois mil duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos)

Data da homologação dos cálculos: 05/10/2020

Por ser verdade, eu,  Joaquim da Cunha de Jesus Barcelar, Técnico Judiciárioda 6a. Vara do
Trabalho de Betim/MG, assinei digitalmente.

 

 BETIM, 1 de Dezembro de 2020

Número do processo: 0010271-94.2019.5.03.0163
Número do documento: 20120114380197400000118445273
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0010271-94.2019.5.03.0163

Tramitação Preferencial
- Idoso

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/03/2019
Valor da causa: R$ 60.084,47

Partes:
AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: RONALDO JOSE PENIDO
RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
                                         
ADVOGADO: RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO: KELLY DUARTE PEREIRA CROSARA                              
PERITO: SIMONE ALMEIDA DE OLIVEIRA
TERCEIRO INTERESSADO:  Leonardo De Paternostro - Administrador Judicial da reclamada
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 199 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 7 : cartadecred.hab.reclamante.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

6ª Vara do Trabalho de Betim

AV GOVERNADOR VALADARES, 376, CENTRO, BETIM - MG - CEP: 32510-010

TEL.: (31) 35296416  -  EMAIL: vt6.betim@trt3.jus.br

 

 0010271-94.2019.5.03.0163PROCESSO:

 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

 AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA DA SILVAAUTOR:

: RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/ARÉU

Certidão para Habilitação de Crédito - PJe-JT

 

RECLAMADA:INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SA. - CNPJ: 03.354.176/0001-30

 

Juízo  da Recuperação Judicial: 2a. Vara Cível/Empresarial da Comarca de Goianira/GO

Processo de recuperação judicial: 201204286226

 Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

 Endereço: AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECILIO, 2.929JARDIM GOIAS, Edifício Brookfield 
Towers, Sala 1307-A

 , GOIANIA/GO- CEP 74810-100

 

 CERTIFICO que, dos autos do processo supra, relativo à ação trabalhista distribuída em 28/03
    /2019, com sentença proferida em 09/05/2019 e trânsito em julgado em 28/02/2020 , consta

   determinação do Dr. DANIEL GOMIDE SOUZA, MM. Juiz do Trabalho da 6a. Vara do Trabalho
 de BETIM/MG, de expedição da presente certidão para habilitação de crédito trabalhista,

Número do processo: 0010271-94.2019.5.03.0163
Número do documento: 20120114180067100000118442472

https://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20120114180067100000118442472
Assinado eletronicamente por: JOAQUIM DA CUNHA DE JESUS BARCELAR - 01/12/2020 14:18:00 - f2650f3
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 com valor atualizado até 30/09/2020, a seguir discriminado, no processo de recuperação
judicial acima mencionado:

1) AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA - CPF: 879.467.858-87

R$45.032,28 (quarenta e cinco mil e trinta e dois reais e vinte e oito centavos)

Data da homologação dos cálculos: 05/10/2020

 

Por ser verdade, eu,  Joaquim da Cunha de Jesus Barcelar, Técnico Judiciárioda 6a. Vara do
Trabalho de Betim/MG, assinei digitalmente.

 

 BETIM, 1 de Dezembro de 2020

Número do processo: 0010271-94.2019.5.03.0163
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EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA 

(GO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Processo n. 0428622-83.2012.8.09.0064 

 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

MULTISETORIAL MAXIMUM, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, em que 

figura como credor, sendo requerente INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A., vem, 

por seu advogado e procurador que esta subscreve, requerer a juntada da anexa 

procuração, que revoga expressamente as procurações anteriores (doc. 01). Pede-se 

então a exclusão dos patronos anteriores do cadastro. 

Por fim, pede-se que todas as intimações sejam feitas exclusivamente em 

nome de Rafael William Ribeirinho Sturari, OAB/SP 248.612, sob pena de nulidade 

(CPC, art. 272, §5º). 

São Paulo, 27 de março de 2024. 

 

 

Rafael William Ribeirinho Sturari 

OAB-SP 248.612 
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Ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Goianira, Goiás. 
 
 
 
 
 
Processo nº 0428622-83.2012.8.09.0064 
 
 
 
 
 

Indústria Nacional de Asfaltos S.A. – em recuperação judicial, (a 
“Recuperanda”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seus procuradores abaixo 
subscritores, com endereço estereotipado no rodapé e endereços eletrônicos 
thiago.miranda@solv.legal e victor.ribeiro@solv.legal, onde recebem as comunicações de praxe, 
vem à presença de Vossa Excelência, com o respeito e acatamento devidos, apresentar 
Manifestação em cumprimento à Decisão do evento nº 196, nos termos que seguem. 
 
1. Pedidos pendentes de apreciação. Antes de cumprir com o quanto requerido pela decisão 
do evento nº 196, calha destacar que pendem de apreciação alguns pedidos. 
 
2. Pedidos contidos no evento nº 13, outubro 2019, reiterados na manifestação do evento 
nº 34, maio 2020, tiveram sua apreciação postergada pela decisão do evento nº 144 (janeiro 
2023), senão vejamos: 

 
Outrossim, a recuperanda pugnou pela redução dos honorários do Administrador Judicial e 
autorização para utilização de benefícios fiscais previstos no artigo 8º, inciso VIII, e no artigo 11, 
inciso III, ambos do Anexo IX do RCTE/GO, independentemente do preenchimento dos requisitos 
legais determinados no artigo 1º, §1, do Anexo IX do RCTE/GO. 
Assim sendo, antes de decidir sobre os referidos pedidos, ouça-se o Administrador Judicial e o 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias. 

 
3. Pedidos contidos nos eventos nsº 106, 107 e 108, março 2022, tiveram sua apreciação 
postergada pela decisão do evento nº 144, verbis: 

 
VIII) Petições de eventos nº 106 e 107 protocolizadas pela recuperanda Nacional Asfaltos 
Informa que “vários bens essenciais e imprescindíveis à recuperação judicial da Nacional Asfaltos e 
ao cumprimento do plano de recuperação judicial foram penhorados”, em execuções fiscais, as quais 
relaciona e pede providências. 
Em seu parecer, o Administrador Judicial manifestou pelo deferimento temporário do referido 
pedido, devendo a recuperanda apresentar alternativas à constrição dos citados bens no prazo a ser 
fixado por este juízo. 
Antes de decidir sobre o pedido, intime-se a recuperanda para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar alternativas à constrição dos citados bens. 
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IX) Petição de evento nº 108 protocolizada pela recuperanda Nacional Asfaltos 
Informa a inatividade da unidade Fabril de Candeias/BA. 
Diz ainda, que não conseguiu locar ou arrendar, razão pela qual postula a sua alienação, por 
iniciativa particular, tal qual previsto para a Unidade Produtiva Isolada (UPI) prevista no plano de 
recuperação judicial homologado pelo Juízo e como requerido na mov. 07. 
Em seu parecer, o Administrador Judicial pontua que no plano de recuperação judicial da devedora, 
não se verifica previsão expressa de alienação desse estabelecimento de Candeias/BA, mas apenas 
de um imóvel em Palmas/TO. 
Enfatiza que não compete ao Juízo autorizar a venda, porquanto nos termos do artigo 35, I, g, da Lei 
de Recuperação Judicial, compete à assembleia geral de credores deliberar acerca da alienação de 
bens ou direitos do ativo não circulante do devedor, não prevista no plano de recuperação judicial. 
Diante disso, requer a intimação da recuperanda, para esclarecer se deseja convocar assembleia 
geral de credores para deliberar acerca de eventual venda do imóvel de Candeias/BA, ou, de forma 
alternativa, que apresente comprovação da adesão dos credores detentores de mais da metade dos 
valores dos créditos da recuperação judicial (artigo 45-A) devendo, na mesma oportunidade, 
apresentar avaliação do referido ativo. 
Intime-se a Recuperanda para, no prazo de 15 (quinze) dias, prestar os esclarecimentos solicitados 
pelo Administrador Judicial. 

 
4. Cumprindo a decisão do evento nº 144, referente aos pedidos contidos nos eventos nº 106, 
107 e 108, a Recuperanda manifestou no evento nº 152, fevereiro 2023. 
 
5. Desta forma, requer ao juízo que profira sua decisão quanto aos pedidos pendentes. 

 
6. Por economia processual, manifestação sobre o ofício ao Juízo da ExFis 0010461-
76.2014.4.01.4300). Informa ao juízo que a Recuperanda já solveu o que o crédito tributário ali 
perseguido, conforme faz prova a sentença extintiva anexada.  

 
7. Manifestação sobre o ofício do evento nº 151 (ExFis 0008883.1.2016.4.01.4300). Informa 
ao juízo que a Recuperanda entende que o crédito tributário ali cobrado está prescrito, tendo 
apresentado sua defesa nesse sentido, conforme faz prova a petição anexa ainda pendente de 
julgamento. 

 
8. Manifestação sobre a petição do evento nº 166 (Transceres LTDA). A Recuperanda acusa 
ciência e informa que iniciará os pagamentos, conforme preceituam os itens 12.4 e 18.4 do PRJ. 

 
9. Manifestação sobre o ofício do evento nº 169 (ExFis 0008346-48.2015.4.01.4300). O bem 
da Recuperanda indisponibilizado (CNIB) e penhorado é um dos lotes que compõe a área em UPI 
(unidade produtiva isolada), portanto, é bem da Recuperanda que expressamente faz parte do PRJ 
para amortização dos créditos de vários credores, mediante venda do imóvel, como pode ser visto 
no Aditivo ao PRJ que foi aprovado e homologado judicialmente, item 12.6, letra a. 
 
10. Referida UPI, qual seja, imóvel comercial localizado na região de Taquaralto, em Palmas, 
Tocantins, registrado sob as matrículas nº 83076 a 83091, é o mesmo avaliado pela carta 
precatória expedida e devolvida no evento nº 191 destes autos. 
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11. Importante destacar que a reiterada indisponibilização (CNIB) e a reiterada penhora desta 
área (matrículas nº 83076 a 83091 - anexadas no evento nº 7) já foi denunciada a este juízo nos 
pedidos contidos nos eventos nsº 106, 107 e 108, março 2022. 

 
12. Em que pese tal fato e da manifestação individualizada nas diversas execuções fiscais que 
tramitam na Seção Judiciária do Tocantins, o juízo da 5ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJTO 
não cancelará a indisponibilização e penhoras havidas em referida área enquanto não houver uma 
decisão definitiva do juízo da recuperação judicial. 

 
13. Ante o exposto, requer que o juízo desta recuperação judicial determine o cancelamento de 
quaisquer indisponibilidades e penhoras que recaiam sobre o imóvel comercial localizado na 
região de Taquaralto, em Palmas, Tocantins, registrado sob as matrículas nº 83076 a 83091, pois 
se trata de uma UPI (unidade produtiva isolada), conforme item 12.6, letra “a”, do Aditivo ao PRJ 
que foi aprovado e homologado judicialmente. 

 
14. Tão logo referido imóvel comercial seja vendido, a Recuperanda terá condições para 
parcelar o crédito tributário ali cobrado. 

 
15. Manifestação sobre os documentos do evento nº 188 e 189. Referidos documentos 
parecem tratar de crédito que será classificado como retardatário. Desta feita, os eventos nº 188 
e 189 devem ser bloqueados, pois causadores de tumulto processual e o credor, que também é 
advogado (JOSÉ FERREIRA TELES, OAB/TO 1746), deverá ser intimado para proceder nos termos 
do art. 10 da Lei 11.101/2005 se habilitando em autos apartados. 
 
16. Manifestação sobre o laudo de avaliação acostado ao evento nº 191. A Recuperanda 
manifesta ciência e sua concordância com o laudo de avaliação. 

 
17. Desta feita, requer ao juízo que proceda a apreciação dos pedidos da Recuperanda (evento 
7 e suas reiterações nos eventos nsº 34, 78 e 152), do Banco Santander (eventos nsº 41 e 89) e da 
Caixa Econômica Federal (evento nº 122), cuja concordância expressa do Administrador Judicial já 
ocorreu em sua manifestação do evento nº 128, para que seja deferida a venda por iniciativa 
particular. 

 
18. Requer que na apreciação deste pedido o juízo determine expressamente todos os limites 
previstos no § 1º do art. 879 do CPC. 
 
19. Requer ainda, com urgência que o caso requer, que o juízo desta recuperação judicial 
determine o cancelamento de quaisquer indisponibilidades e penhoras que recaiam sobre o 
imóvel comercial localizado na região de Taquaralto, em Palmas, Tocantins, registrado sob as 
matrículas nº 83076 a 83091, pois se trata de uma UPI (unidade produtiva isolada), conforme 
item 12.6, letra “a”, do Aditivo ao PRJ que foi aprovado e homologado judicialmente. 
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20. Requer que todas as intimações e publicações ocorram, exclusivamente, em nome dos 
advogados Thiago Vinicius Vieira Miranda, OAB-GO 22.861 e Victor Ribeiro Loureiro, OAB-GO 
31.518, sob pena de nulidade. 
 

Goiânia, abril de 2024. 
 
 

Thiago Vinicius Vieira Miranda            Victor Ribeiro Loureiro    
OAB/GO 22.861          OAB/GO 31.518    
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Número: 0010461-76.2014.4.01.4300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJTO 

 Última distribuição : 31/10/2023 

 Valor da causa: R$ 6.495,14 

 Processo referência: 0010461-76.2014.4.01.4300 

 Assuntos: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia, Ambiental 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

(EXEQUENTE)

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (EXECUTADO) MARLOS BORGES NOGUEIRA registrado(a) civilmente
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Seção Judiciária do Estado do Tocantins 
5ª Vara Federal de Execução Fiscal  da SJTO

Processo: 0010461-76.2014.4.01.4300
EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
 
Classificação: Tipo B (Resolução CJF nº 535/2006)

SENTENÇA

Trata-se  de EXECUÇÃO  FISCAL  (1116)  ajuizada
por INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS
RECURSOS  NATURAIS  RENOVAVEIS  -  IBAMA em  face  de
INDUSTRIA  NACIONAL  DE  ASFALTOS  S/A,  objetivando  o
recebimento do crédito constante do(s) título(s) que ampara(m) a petição
inicial.

Consta nos autos notícia de que a parte executada satisfez a
obrigação (ID 2093582687).

Obtendo o credor a  satisfação do seu crédito,  extingue-se a
execução.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, em razão do
pagamento, com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Desconstituo  as  penhoras que  recaíram  sobre  os  imóveis
matriculados  sob  o  números  83.076,  83.077,  83.078,  83.079 (id
225082871,  páginas  59,  61,  63,  87).  Consequentemente,  autorizo o
Cartório  de  Registro  de  Imóveis  de  Palmas/TO  a  efetuar  a  retirada  da
indisponibilidade/penhora oriunda destes autos, cabendo ao interessado
diligenciar junto ao Serviço Registral, munido de cópia desta sentença,
a  fim  de  realizar  a  baixa  da  indisponibilidade/penhora,  arcando  com  as
respectivas  despesas  e/ou  emolumentos,  considerando  o  princípio  da
causalidade.

À     Secretaria para  :
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(a)  Retirar  as  restrições  sobre  os  veículos,  via  RENAJUD (id
225089854, página 94).

(b)  Intimar  o  executado  para  indicar  conta  bancária  de  sua
titularidade  para  fins  de  devolução  dos  valores  bloqueados,  via
SISBAJUD (id 762987951). Com os dados, expeça-se ofício. 

Custas, ex lege. 

Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Palmas/TO, data da assinatura.

(assinado eletronicamente)

Igor Itapary Pinheiro
Juiz Federal
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www.solv.legal

Ao Juízo da 5ª Vara Federal de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Tocantins. 
 
 
 
 
Execução Fiscal nº 0008883-10.2016.4.01.4300 
  
 
 
 

Indústria Nacional de Asfaltos S/A - Em Recuperação Judicial 
(“Executada Principal ou “Excipiente”), já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 
intermédio de seus procuradores que esta subscrevem, com endereço profissional indicado no 
rodapé, onde recebem comunicações de praxe, vem perante Vossa Excelência, apresentar nos 
autos da Ação de Execução Fiscal sob o número em epigrafe, que lhe move a União Federal 
(“Exequente” ou “Excepto”), a presente Exceção de Pré-Executividade, pelas razões de 
fato e de direito a seguir aduzidas. 
 
A. Cabimento da Via Eleita 

 
1. Preliminarmente cabe a Excipiente apontar o cabimento da presente peça, mencionando, 
para tanto, o posicionamento da balizada doutrina do Professor Leandro Paulsen1, verbis: 
 

O executado pode defender-se, na execução fiscal, através de exceção de pré-
executividade ou de embargos do devedor. 
 
A exceção de pré-executividade constitui simples petição apresentada nos autos 
da execução fiscal apontando a ausência de alguma das condições da ação (como 
a ilegitimidade passiva, de pressuposto processual ou mesmo causas suspensivas 
da exigibilidade ou extintivas do crédito que não demandem dilação probatória. 
(...) 
A exceção, de outro lado, não tem prazo para ser oposta. Mesmo preclusos os 
embargos, poderá o executado, através da exceção de pré-executividade, suscitar 
matérias passíveis de serem conhecidas de ofício pelo juiz. 

 
2. Outrossim, no esteio da larga jurisprudência pátria que circunda a matéria, foi editada a 
Súmula nº 3932 do Superior Tribunal de Justiça que informa o cabimento do incidente nas 
hipóteses que independem de dilação probatória e que podem ser conhecidas de ofício pelo juízo, 
situação aplicável ao caso em tela. 
 
3. Ultrapassada esta questão inicial, a Excipiente demonstrará a impossibilidade de se 
proceder a cobrança do crédito tributário na forma que se encontra. 
 

 
1 Leandro Paulsen. Curso de Direito Tributário Completo. 11ª edição revista e atualizada. São Paulo: Saraiva Educação, 2020, p. 552 
e 553. 
2 Súmula 393 - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 
não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009). 
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B. Da Prescrição Intercorrente 
 
4. O STJ definiu em julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.340.553-RS como devem 
ser aplicados o artigo 40 e parágrafos da lei de execução fiscal (6.830/80) e a sistemática para a 
contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro 
Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses: 
 

a) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na 
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo 
dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a 
suspensão da execução; 
a.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança 
de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha 
sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que 
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens 
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 
a.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do 
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a 
execução. 
 

b) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento 
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se 
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do 
crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na 
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o  qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato; 
 

c) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas 
a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro 
da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser 
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda 
que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo 
depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição 
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a 
providência frutífera. 
 

d) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do 
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de 
qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar 
o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., 
onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 
 

e) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 
judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem 
do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 
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5. Desse modo, o STJ afirmou que o termo inicial da contagem do prazo se inicia 
automaticamente após uma citação ou localização de bens infrutíferas, o qual será o começo do 
prazo de suspensão de um ano, de forma automática a partir da intimação da Fazenda Pública 
exequente. Em seguida, também de forma automática, estreia-se o prazo prescricional de cinco 
anos. Terminados esses prazos, a execução fiscal deve ser extinta em razão da prescrição 
intercorrente dos créditos tributários que a revestem, já que a prescrição é causa de extinção dos 
créditos tributários, conforme artigo 156, V, do CTN3 e artigo 924, V, do CPC4. 
 
6. Além disso, a interrupção do prazo prescricional só ocorre com a efetiva constrição 
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital),	 não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo a realização de penhora sobre ativos financeiros ou sobre 
outros bens.  

 
7. Recentemente, em 17/02/2023, o Supremo Tribunal Federal (STF) validou os dispositivos 
da Lei de Execuções Fiscais (LEF) que disciplinam a prescrição intercorrente no processo de 
execução fiscal e definem o marco inicial da contagem do prazo para a Fazenda Pública localizar 
bens do executado, por meio do RE 636562, elencado no Tema 390 da repercussão geral. 

 
8. No caso dos autos, houve decisão (Num. 178315885 - Pág. 18) determinando a citação e 
a penhora, bem como a certidão informando da inexistência de bens a serem penhorados (Num. 
178315885 - Pág. 20). 

 
9. O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da lei 6.830/80 teve início automaticamente logo	após ciência do 
Exequente a respeito da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido (Num. 
178315885 - Pág. 26), ocorrida em 23/08/2017. 
 
10. A partir desta data, passaram-se mais de 6 (seis) anos consecutivos, ou seja, tempo 
superior ao prazo de 5 (cinco) anos relativo ao prazo prescricional aplicável à natureza do crédito, 
sem que tenha havido qualquer causa interruptiva nos autos, motivo pelo qual em 23/08/2023 
ocorreu e prescrição intercorrente no presente caso dos autos, situação que deve ser 
reconhecida com a extinção do processo. 
 
 
C. Do Cabimento de Condenação em Honorários Advocatícios 
 
11. A presente provocação (exceção de pré-executividade) possui a natureza jurídica de uma 
defesa substancial, nos mesmos moldes dos embargos à execução, com um caráter constitutivo 
negativo que induz a configuração da sucumbência, é que se torna imperiosa a condenação do 
Exequente em honorários advocatícios. 
 

 
3 Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
V - a prescrição e a decadência; 

 
4 Art. 924. Extingue-se a execução quando: 
V - ocorrer a prescrição intercorrente 
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12. É neste sentido que se posiciona a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao verificar 
que a ação de Execução Fiscal foi extinta após a intervenção do advogado contratado pelo 
contribuinte indevidamente cobrado, o que se constata na ementa abaixo transcritas. 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários 
advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de 
Exceção de Pré-Executividade.  
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 
8/2008. (Processo REsp 1185036 / PE RECURSO ESPECIAL 2010/0046847-6 
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 
Julgamento 08/09/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 01/10/2010) 

 
13. Nota-se que o acórdão acima é paradigmático, pois julgado sob o regime dos recursos 
repetitivos, portanto, é imperiosa a condenação sucumbencial. A propósito: 
 

Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, são devidos honorários 
advocatícios sucumbenciais pelo exequente quando, em virtude do 
acolhimento de exceção de pré-executividade, for extinta integral ou até 
parcialmente a dívida objeto da execução. (REsp 1.390.202/PB, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/8/2015, DJe 
2/9/2015.) 
Quanto à fixação dos honorários advocatícios, é entendimento assente no STJ ser 
cabível a fixação de honorários de sucumbência quando a Exceção de Pré-
Executividade for acolhida para extinguir total ou parcialmente a Execução Fiscal. 
(AgRg no REsp 1.528.801/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 18/8/2015, DJe 8/9/2015.) 

 
14. Por fim, cumpre ressaltar o que dispõe o Tema 1.076/STF, que estabeleceu as seguintes 
teses: 
 

1) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação ou da causa, ou o proveito econômico da demanda, forem 
elevados. É obrigatória, nesses casos, a observância dos percentuais previstos nos 
parágrafos 2º ou 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil – a depender da 
presença da Fazenda Pública na lide –, os quais serão subsequentemente 
calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; 
ou (c) do valor atualizado da causa. 
 
2) Apenas se admite o arbitramento de honorários por equidade quando, havendo 
ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for 
inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 

 
15. Tendo em vista os acórdãos paradigmas citados, a condenação sucumbencial é medida que 
se impõe, com base na obrigatória observância de percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do art. 
85 do CPC sobre o valor do proveito econômico obtido, conforme Tema 1.076/STF, frisa-se, 
ainda que a execução fiscal prossiga com o remanescente., o que sequer é o caso. 
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D. Dos Pedidos 
 
16. Diante dos fatos e fundamentos acima descritos, é mister rogar a esse juízo: 

 
a) O recebimento da presente exceção de pré-executividade, haja vista preencher os 

requisitos para sua admissibilidade, suspendendo imediatamente a execução fiscal 
até que se julgue o incidente; 
 

b) A intimação da Exequente para manifestar-se a respeito no prazo legal; 
 

c) No mérito que se reconheça a prescrição intercorrente da execução fiscal e seja extinto 
o crédito tributário exigido nesta execução fiscal, com base no art. 156, V do CTN e art. 
924, V do CPC; 
 

d) Atento ao princípio da causalidade, requer a condenação do Exequente nas custas e 
honorários de sucumbência com base no proveito econômico obtido (que no caso de 
procedência é o valor atualizado da execução fiscal), observando-se os critérios 
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os percentuais do § 3º, todos do art. 85 do CPC; 

 
e) Requer ainda que todas as comunicações processuais sejam expedidas exclusivamente 

em nome dos advogados Victor Ribeiro Loureiro, OAB/GO 31.518 e Thiago Vinicius 
Vieira Miranda, OAB/GO 22.861, sob pena de posterior nulidade. 

 
Goiânia-GO, 24 de agosto de 2023. 

 
 

Thiago Vinicius Vieira Miranda  Victor Ribeiro Loureiro 
OAB/GO nº 22.861  OAB/GO nº 31.518 

 
 
 

Allan Alencar Mendes    Gustavo de Sousa Lopes 
OAB/GO 42.402  OAB/GO nº 64.245 
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PROCESSO: 0008346-48.2015.4.01.4300 - CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
 
 
 
Autos: 0008346-48.2015.4.01.4300 
Autor: Agência Nacional de Petróleo União (Fazenda Nacional) 
Réu: Industria Nacional de Asfalto S/A 
 Adauto Cardoso Farias 
Local da Diligência: Distrito Industrial do Taquaralto, Palmas/TO. 
                          
AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, REGISTRO E INTIMAÇÃO
  

_____________________________________  
Leandro Oliveira Machado
 
Oficial de Justiça Avaliador Federal
 
Matrícula:TO20161
 
  

                                                     Ciência do executado: 

No dia 12/07/2021, nos Autos nº 1001886-18.2021.4.01.4300, por volta das
13h43min compareci ao endereço indicado, penhorei e avaliei os imóveis de 7
a 16 desta mesma quadra interna de nº Q-18 e de propriedade do mesmo
executado, os lotes de números 01 a 16 são todos circundados por um só
muro e têm apenas um acesso; assim sendo, aproveito a diligência feita para
penhorar e avaliar os lotes de números 07 a 16 e passo a avaliar, nesta data
de 19/11/2021,  o imóvel  abaixo descr i to :

LOTE DE NÚMERO 01, QUADRA Q-18, situado na Alameda Pernambuco,
Loteamento Industrial de Taquaralto / Palmas-TO, com ÁREA TOTAL de
1.302,62m², com limites e confrontações descritos na matrícula número
83 .076  do  CRI  loca l .

AVALIAÇÃO

Tendo em vista a localização do imóvel em apreço e as vias de acesso, bem
como sua liquidez se posto à venda, seu uso e benfeitorias o avalio em R$
110.000,00 (cento e dez mi l  rea is) .

 

OBS: O método utilizado para realizar a presente avaliação foi a pesquisa de
mercado.

Palmas/TO, 15 de dezembro de 2021.
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            Nome:  ___________________________________________. 

  
                                                        CPF:__________________:_____. 

CERTIDÃO
  
Cer t i f i co  que,  em 03/12/2021,  e fe t ive i  o  respect ivo  reg is t ro . 
Era  o  que t inha a  cer t i f i car . 
Palmas/TO, 15 de dezembro de 2021. 
  

__________________________________________  
Leandro Oliveira Machado

 
Oficial de Justiça Avaliador Federal

 
Matrícula:TO20161

 
 

CERTIDÃO 
  
Certifico finalmente que não intimei a Empresa Executada da Penhora, pelo
fato de que não encontrei quem a representasse no local, tendo em vista não
se encont rar  mais  em func ionamento  nesta  munic ipa l idade. 
Era  o  que t inha a  cer t i f i car . 
 

 

DEPÓSITO

Deixei de depositar o bem penhorado sob os cuidados do Executado, tendo

em v is ta que a empresa se encontra desat ivada e sem at iv idades no local .

Palmas/TO, 15 de dezembro de 2021.

_

____________________________________

Leandro Oliveira Machado

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Matrícula:TO20161
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Palmas/TO, 15 de dezembro de 2021. 
__________________________________________ 

Leandro Oliveira Machado 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula:TO20161 
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
 

 
 

Certifico e dou fé, procedeu-se com o cadastro de habilitação de crédito constante no evento 199,
assim a habilitação do advogado constante no evento 200.
 
 
 

Goianira, 9 de abril de 2024.
 
 

(Documento assinado digitalmente)
 

Francisco Elbds de Souza
 

Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

Autos nº 0428622-83.2012.8.09.0064 

    DOUGLAS RIBEIRO NEVES, brasileiro, advogado, com 

escritório no endereço indicado no rodapé, nos autos do processo da recuperação 

judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar que o credor FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM revogou os 

poderes de representação do peticionário. 

    Por essa razão, reque-se seja intimada a recuperanda a 

deixar de usar a conta bancária do escritório do peticionário (Ribeiro Neves Sociedade 

de Advogados – CNPJ 18.513.566.0001-82) para realizar pagamentos do plano de 

recuperação. A recuperanda deverá diligenciar junto ao referido credor, que é 

administrado por BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DTVM S/A a respeito da 

conta bancária em que os pagamentos deverão ser feitos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo-SP, 11 de abril de 2024. 

Douglas Ribeiro Neves 

OAB-SP 238.263 

i.exe
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Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº. 306 /2024
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da 7ª Vara Cível de Goiânia - GO
 
 
 
Assunto: Solicitação de informações (eventuais constrições)
 
 
 

MM. Juiz,
 

 
 

Sirvo-me do presente para solicitar informações acerca de eventuais constrições determinadas sobre o patrimônio da

empresa recuperanda, conforme determinação deste magistrado - em anexo.
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

 
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Ofício nº. 307 /2024
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da 4ª Vara Cível da Comarca de Betim -MG,
 
 
 
Assunto: Informações do andamento processual (plano de recuperação judicial)
 
 
 

MM. juiz,
 

Sirvo-me do presente para lhe informar o andamento da fase processual, nos termos do Parecer do
Administrador Judicial - em anexo, do plano de recuperação judicial nos autos ( 0428622-83.2012.8.09.0064),
conforme determinação judicial - em anexo.
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

 
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Ofício nº. 308/2024
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da Justiça Federal de Palmas-TO
 
 
 
Assunto: informações do andamento processual e demais providências.
 

MM. juiz,
 

Conforme determinação judicial - em anexo, sirvo-me do presente para lhe informar que está
autorizado à retenção de 2% (dois por cento) sobre o numerário bloqueado (R$ 12.741,20) para satisfação do
crédito, devendo o restante ser transferido para conta judicial vinculada aos autos de recuperação judicial.
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

 
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, de Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
Rua Itajá, s/n, Quadra 7, Vila Verdes Mares II, Goianira, Goiás CEP 75363-146

 
Tel.: (62) 3216-7850 e-mail: cartciv2goianira@tjgo.jus.br

 
Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº.  309 /2024.
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da Vara de Execução Fiscal e Saúde de Palmas - TO
 
 
 
Assunto: informações do andamento processual e demais providências.
 
 
 

MM. Juiz,
 

 
 

Conforme determinação judicial - em anexo, sirvo-me do presente para lhe informar que está
autorizado à retenção de 2% (dois por cento) sobre o montante de R$ 56.551,95 (cinquenta e seis mil,
quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos), devendo eventual valor remanescente que
outrora foi ou venha a ser bloqueado seja transferido para conta judicial vinculada aos autos de recuperação
judicial.
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

 
 

(Documento assinado digitalmente)
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Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº.  310 /2024.
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da 3ª Vara Federal de Exec. Fiscal e Juizado Especial Cível da Seção Judiciária -TO
 
 
 
Assunto: informações do andamento processual e demais providências.
 
 
 

MM. Juiz,
 

Conforme determinação judicial - em anexo, sirvo-me do presente para lhe informar que está
autorizado à retenção de 2% (dois por cento) sobre o numerário bloqueado (R$ 917,00) para satisfação do
crédito, devendo o restante ser transferido para conta judicial vinculada aos autos de recuperação judicial.
 

 
 

Decisão: "... OFICIE-SE ao Juízo dos autos de Execução Fiscal nº 0010461-
76.2014.4.01.4300, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Execução Fiscal e Juizado Especial
Cível da Seção Judiciária de Tocantins, informando-o que está autorizado à retenção de 2% (dois
por cento) sobre o numerário bloqueado (R$ `917,00) para satisfação do crédito, devendo o
restante ser transferido para conta judicial vinculada aos autos de recuperação judicial."
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás
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Tel.: (62) 3216-7850 e-mail: cartciv2goianira@tjgo.jus.br

 
Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº.   311/2024
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da 2ª Vara do Trabalho de Palmas-TO
 
 
 
Assunto: informações do andamento processual e demais providências.
 
 
 

MM. Juiz,
 

 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar Decisão Judicial, em anexo, em que solicita
informações de crédito em favor de Carlos Roberto Almeida (CPF nº 290.164.282-91).
 

 
 

Decisão: "... OFICIE-SE à 2ª Vara do Trabalho de Palmas/TO, em resposta ao Ofício nº
0108/2023 (evento n. 167), informando ao respectivo Juízo que não foi localizado crédito em favor
de Carlos Roberto Almeida (CPF nº 290.164.282-91), devendo ele esclarecer e conferir se o seu
crédito seria sujeito ou não aos efeitos da recuperação judicial. Em caso positivo, deverá efetuar
pedido de habilitação do crédito juntamente ao Administrador Judicial."
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
 

 
 

Certifico e dou fé que encaminhei Ofício 311, em cumprimento à Decisão do evento de n° 196, via e-
mail em detrimento do Malote Digital, uma vez que este está apresentando erro no momento de envio à
respectiva Vara do Trabalho em Palmas, em anexo.
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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De : Comarca de Goianira - Vara Civel - Escrivania
<cartcivelgoianira@tjgo.jus.br>

Assunto : Informações do andamento processual e demais
providências.

Para : svt02 palmas <svt02.palmas@trt10.jus.br>

Zimbra cartcivelgoianira@tjgo.jus.br

Informações do andamento processual e demais providências.

qui., 18 de abr. de 2024 17:53

 3 anexos

Boa tarde, MM. Juiz,

Sirvo-me do presente para encaminhar  Ofício 311, bem como Decisão Judicial para as
devidas providências.

At.te,

David Batista Alve
Analista Judiciário
2ª Vara Cível, de Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental
Comarca de Goianira
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Tel.: (62) 3216-7850

2 Vara do Trabalho de Palmas - TO.pdf
267 KB 
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Tel.: (62) 3216-7850 e-mail: cartciv2goianira@tjgo.jus.br

 
Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº. 312 /2024.
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da 1ª Vara do Trabalho de Palmas-TO
 
 
 
Assunto: informações do andamento processual e demais providências.
 
 
 

MM. Juiz,
 

Conforme determinação judicial, em anexo, sirvo-me do presente para lhe informar o andamento
processual do plano de recuperação judicial, bem como outras providências, consoante o teor da Decisão
abaixo:
 

Decisão: " ...OFICIE-SE à 1ª Vara do Trabalho de Palmas/TO, em resposta ao Ofício encaminhado
via malote digital (evento n. 170), informando ao respectivo Juízo que o processo se encontra em fase de
cumprimento do plano de recuperação judicial, cabendo aos credores informarem nos autos seus dados
bancários, bem como que estão sendo pagos os créditos aos credores quirografários que já informaram seus
dados, além de que os documentos solicitados podem ser acessados no sítio eletrônico da administração
judicial (https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/industria-nacional-de-asfaltos-s-a-
428622- 83-2012-8-09-0064/). O credor Sebastião Ferreira da Silva, reclamante nos autos nº 2438-
37.2011.5.10.0801 deverá informar nos autos – ou diretamente ao Administrador Judicial – seus dados
bancários para que possa receber na forma do plano de recuperação judicial."
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
 

 
 

Certifico e dou fé que procedi ao envio do Ofício 312 via e-mail em detrimento do malote digital, haja
vista que este está apresentando erro no momento de envio - em anexo. Nesse sentido, junto aos autos o
comprovante de envio de Ofício à 1a Vara do Trabalho de Palmas - TO.
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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De : Comarca de Goianira - Vara Civel - Escrivania
<cartcivelgoianira@tjgo.jus.br>

Assunto : Informações do andamento processual e demais
providências.

Para : svt01 palmas <svt01.palmas@trt10.jus.br>

Zimbra cartcivelgoianira@tjgo.jus.br

Informações do andamento processual e demais providências.

qui., 18 de abr. de 2024 18:22

 3 anexos

Boa noite, MM. Juiz!

Sirvo-me do presente para encaminhar Ofício 312, bem como Decisão Judicial para as
devidas providências.

David Batista Alves
Analista Judiciário
2ª Vara Cível, de Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental
Comarca de Goianira
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Tel.: (62) 3216-7850

1 Vara do Trabalho de Palmas - TO.pdf
164 KB 

Decisão.pdf
187 KB 

Ofício 312.pdf
99 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-70481&tz=America/...

1 of 1 18/04/2024, 18:23

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 217 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : comprovante_de_envio_de_oficio_312_trt_10_regiao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:44

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/04/2024 18:31:43
Assinado por DAVID BATISTA ALVES
Localizar pelo código: 109087675432563873887122893, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 217 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : erro_malote_digital.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:44

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/04/2024 18:31:43
Assinado por DAVID BATISTA ALVES
Localizar pelo código: 109487655432563873887122891, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás
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Tel.: (62) 3216-7850 e-mail: cartciv2goianira@tjgo.jus.br

 
Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº. 313 /2024.
 

Goianira, 18 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas-TO
 
 
 
Assunto: informações do andamento processual e demais providências.
 
 
 

MM. Juiz,
 

Conforme determinação judicial - em anexo, sirvo-me do presente para que tome ciência acerca do
indeferimento do pedido de reserva de créditos nos presentes autos, conforme o teor da Decisão abaixo.
 

 
 

Decisão:"... OFICIE-SE ao Juízo da Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas/TO, em que
tramita a Execução Fiscal nº 00048511-02.2019.8.27.2729, para que tome ciência sobre o indeferimento do
pedido de reserva de créditos nestes autos, nos termos da fundamentação acima. Ainda, informe-se ao
respectivo Juízo que o processo se encontra em fase de cumprimento do plano de recuperação judicial,
cabendo aos credores informarem nos autos seus dados bancários, bem como que estão sendo pagos os
créditos aos credores quirografários que já informaram seus dados, além de que os documentos solicitados
podem ser acessados no sítio eletrônico da administração judicial (https://www.paternostro.com.br/processos-
de-recuperacao-judicial/industria-nacional-de-asfaltos-s-a-428622-83-2012-8-09-0064/)."
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
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Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

 
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Documento: Decisão.pdf
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. A movimentação: ( Movimentação Bloqueada ) do dia

19/04/2024 13:13:10 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
 

 
 

Certifico e dou fé que bloqueei os eventos 220 e 221 em razão de erro material.
 

Goianira, 19 de abril de 2024.
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
Rua Itajá, Qd. 07, St. Verdes Mares II, Goianira-GO CEP: 75.370-00 Fone: (62) 3216-7850

Whatsaap 62 3216-7883
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Art. 152, inciso VI, do CPC c/c Provimento nº. 26/2018/CGJ/GO
 

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
 

Diante da decisão proferida no evento de n° 196, bem como a petição juntada no
evento de n° 129, intimo o(s) subscritor(es) para que, no prazo de 10 (dez) dias,  informe a este
Juízo qual é a parte representada, para que os advogados substabelecidos sejam corretamente
habilitados nos autos.
 

Goianira/GO, 19 de abril de 2024.
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de LUIZ GUSTAVO ROCHA

OLIVEIRA ROCHOLI - Terceiro Juridicamente Interessado

(Referente à Mov. Ato Ordinatório (CNJ:11383) - ) ) do dia

19/04/2024 13:23:06 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
 

Certifico e dou fé que, diante do pedido de habilitação contido no evento de nº. 184, bem como a
Decisão constante no evento de n° 196,  procedeu-se com a devida habilitação junto ao sistema.
 

Goianira,19 de abril de 2024.
 

(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, de Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
Rua Itajá, s/n, Quadra 7, Vila Verdes Mares II, Goianira, Goiás CEP 75363-146

 
Whats.: (62) 3216-7883 e-mail: cartciv2goianira@tjgo.jus.br

 
Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº. 314 /2024
 

Goianira, 19 de abril de 2024.
 

Ao Ilustríssimo Sr.(a)
 
Administrador Judicial (Dr. Leonardo de Paternostro)
 
Assunto: Intimação para manifestação nos presentes autos - (INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A CPF/CNPJ03.354.176/0004-82)
 
 
 
 
 
                   De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. André Nacagami, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa
Senhoria para que se manifeste acerca da Decisão - em anexo, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
                  Ao responder este ofício, favor informar o número do protocolo acima.
 
 
 

      (Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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De : Comarca de Goianira - Vara Civel - Escrivania
<cartcivelgoianira@tjgo.jus.br>

Assunto : Ofício 314/2024 e Decisão para conhecimento e
demais providências - proc.
0428622-83.2012.8.09.0064

Para : leonardo <leonardo@paternostro.com.br>,
Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cartcivelgoianira@tjgo.jus.br

Ofício 314/2024 e Decisão para conhecimento e demais providências - proc.
0428622-83.2012.8.09.0064

sex., 19 de abr. de 2024 14:20

 3 anexos

Prezado Administrador Judicial,

Por meio deste, informo-lhe a Decisão anexa proferida no processo
(0428622-83.2012.8.09.0064), que o intima a manifestar-se nos presentes autos, em 15
dias.

Cordialmente,

David Batista Alves
Analista Judiciário
2ª Vara Cível, de Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental
Comarca de Goianira
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Tel.: (62) 3216-7850

Ofício 314.pdf
81 KB 

Decisão.pdf
187 KB 

Código de acesso.pdf
50 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-70594&tz=America/...
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goianira - Promotoria da Vara Cível (Referente à Mov.

Decisão -> Decisão Interlocutória de Mérito - 04/03/2024

21:47:53) ) do dia 19/04/2024 14:24:47 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO

 
Comarca de Goianira

 
Estado de Goiás

 
2ª Vara Cível, de Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

 
Rua Itajá, s/n, Quadra 7, Vila Verdes Mares II, Goianira, Goiás CEP 75363-146

 
Tel.: (62) 3216-7850 e-mail: cartciv2goianira@tjgo.jus.br

 
Autos nº: 0428622-83.2012.8.09.0064
 
Ofício nº.  315 /2024.
 

Goianira, 19 de abril de 2024.
 
 
 

Ao Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a)
 
Da 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás.
 
 
 
Assunto: informações acerca do andamento processual para ciência.
 
 
 

MM. Juiz,
 

 
 

Sirvo-me do presente para dar ciência acerca da Decisão deste magistrado sobre a
determinação da desconstituição da penhora no rosto dos autos, conforme o teor abaixo:
 

Decisão: "... DETERMINO a desconstituição da penhora no rosto dos autos, oriunda do
Juízo da 12ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, em que tramita a Execução
Fiscal nº 0004213- 31.2013.4.01.4300, nos termos da fundamentação acima. OFICIE-SE àquele
Juízo sobre a presente decisão."
 

 
 

Favor, ao responder este ofício informar o número dos autos acima.
 

 
 

Ao ensejo, apresentamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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(Documento assinado digitalmente)
 

David Batista Alves
 

Analista Judiciário
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Renata Miguel

Lemos (Referente à Mov. Decisão -> Decisão Interlocutória

de Mérito (04/03/2024 21:47:53)) ) do dia 19/04/2024

15:40:44 não possui "Arquivos".

Processo: 0428622-83.2012.8.09.0064
Movimentacao 231 : Intimação Lida

U
su

ário
:  - D

ata: 23/04/2024 10:09:44
G

O
IA

N
IR

A
 - V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 10.000,00



Página 1 de 2

AO PRECLARO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA,

ESTADO DE GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: Indústria Nacional de Asfaltos S/A

Ref.: parecer técnico acerca da petição evento 199

LEONARDODEPATERNOSTRO, Administrador,Administrador Judicial nomeado por

V. Ex.ª nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem se

manifestar acerca do pedido de habilitação de crédito protocolado no evento 199.

1. Evento 199 – Pedido de habilitação de crédito – ARGEMIRO

FERREIRA DA SILVA

No evento 199, o postulante ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA requer habilitação de seu

crédito nos autos da recuperação judicial.

Com o pedido, foi apresentada certidão de crédito expedida nos autos da ação trabalhista nº

0000883-89.2012.5.05.0121, em trâmite perante a 6ª Vara do Trabalho de Betim-MG.
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Movimentacao 232 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 08_rev_manifestacao_do_administrador_judicial_autos_428622.83_rj_nacional_asfaltos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 23/04/2024 10:09:47

G
O

IA
N

IR
A

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/04/2024 18:07:02
Assinado por DAVID BATISTA ALVES
Localizar pelo código: 109287645432563873887041696, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 2 de 2

1.1. Parecer Administrador Judicial

Meritíssimo, examinando-se o pedido, verifica-se que se trata de credor extraconcursal, uma

vez que o fato gerador do crédito, que foi o desligamento da empresa, ocorreu após o protocolo

da recuperação judicial.

Portanto, salvo melhor juízo, o crédito não poderá ser incluído na relação de credores.

2. Conclusão

Com base no exposto, para cumprir as determinações contidas na r. decisão do evento 163,

tendo em vista as disposições da Lei 11.101/05 e das alterações introduzidas pela Lei

14.112/20, tudo com vistas a garantir os interesses de todos os envolvidos, com amais elevada

consideração, o Parecer dessa administração judicial é o seguinte:

a. Pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito proposto no evento 199,

bem como para que seja o evento 199 colocado em indisponibilidade com o fim de

evitar tumulto processual.

É o Parecer deste Administrador Judicial, salientando que apresentará Parecer sobre os

demais petitórios pendentes de apreciação.

Goiânia, Goiás, 19 de abril de 2024.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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